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APRESENTAÇÃO
O presente estudo teve como objetivo geral analisar as ações legisla-

tivas do Amazonas frente ao contexto do impacto da pandemia na realidade 
de crianças e adolescentes que ficaram órfãos da Covid-19 entre os anos de 
2020 e 2022. E foram objetivos específicos: mapear as ações legislativas do 
Amazonas em prol das crianças e adolescentes órfãos em virtude da pande-
mia da Covid-19 entre 2020 e 2022; analisar e comparar as ações legislativas 
do Amazonas com outros estados brasileiros, no contexto da orfandade em 
virtude da pandemia da Covid-19; e produzir um guia informativo que auxilia 
a população local no suporte a crianças e adolescentes em situação de orfan-
dade na cidade de Manaus, capital do Amazonas. 

A metodologia deste estudo envolve a realização de uma pesquisa do-
cumental com abordagem qualitativa, empregando a técnica de etnografia 
documental, e para análise de dados, utilizou-se a análise de conteúdo. Os 
resultados indicam que as ações legislativas em resposta à pandemia da 
Covid-19 e seus efeitos sobre crianças e adolescentes órfãos foram variadas 
e complexas em diferentes estados do Brasil. 

No Amazonas, entre 2020 e 2022, foram identificadas três ações legis-
lativas com impacto direto nas crianças e adolescentes órfãos devido à pan-
demia de Covid-19. Dentre essas, apenas uma ação, de âmbito municipal na 
cidade de Manaus, foi aprovada e aguarda a sanção do prefeito. Em relação 
às ações com impacto indireto, todas foram implementadas, incluindo três 
decretos estaduais, um decreto municipal e duas leis aprovadas. Embora não 
sejam diretamente voltadas para esse público, ajudaram a criar um ambiente 
mais favorável para o desenvolvimento e proteção dos órfãos da Covid-19. 

Outros estados, como o Distrito Federal, Minas Gerais, Paraná, Pa-
raíba, São Paulo e Goiás, também desenvolveram legislações para oferecer 
suporte direto a órfãos da pandemia, abordando assistência social, saúde 
mental e garantia de direitos fundamentais. No entanto, essas iniciativas 
enfrentaram obstáculos semelhantes, com projetos ainda em tramitação ou 
sendo vetados por questões de constitucionalidade, refletindo a complexida-
de inerente à formulação de políticas públicas que devem simultaneamente 
atender às demandas urgentes das crianças e adolescentes afetados e ali-
nhar-se aos preceitos constitucionais. 

Diante dessa realidade, torna-se evidente a necessidade de um equilí-
brio entre a resposta rápida às necessidades de amparo social e a observân-
cia rigorosa do ordenamento jurídico nacional. Impasses decorrentes dessa 
dinâmica podem postergar a implementação de ações essenciais. A ausência 
de legislação específica e a invisibilidade dos órfãos da pandemia destacam 
a importância de um guia informativo sobre como apoiar crianças e adoles-
centes em situação de orfandade. Esse recurso visa aumentar a conscienti-
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zação sobre essa questão, garantindo que eles recebam suporte necessário 
dentro das limitações atuais, com uma abordagem interdisciplinar que abran-
ge aspectos legais, sociais e de saúde pública.

Boa leitura!
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INTRODUÇÃO
O contexto da pandemia do Covid-191, que se alastrou globalmente em 

2020, trouxe uma série de perdas incalculáveis, tanto em termos humanos 
quanto sociais e econômicos. Na América do Sul, o Brasil foi um dos países 
que foram fortemente impactados pela pandemia da Covid-19, desde seu 
primeiro caso confirmado em fevereiro de 2020 (De Oliveira et al., 2020). Em 
maio do mesmo ano, o vírus se tornou a principal causa de morte no Brasil, e 
o número de casos confirmados ultrapassou o da China em abril, posicionan-
do o Brasil entre os países mais atingidos. Nesse mesmo mês, era o 4º país 
com mais óbitos pela Covid-19 no mundo, segundo a Universidade Johns 
Hopkins (Cavalcante et al., 2020).

Foi então que, em julho de 2020, o Brasil alcançou a marca de 2 mi-
lhões de infectados e 76 mil mortes, conforme dados do Ministério da Saúde 
(2020). No mês seguinte, em agosto, o número de óbitos superou 100 mil, 
e os casos confirmados atingiram 3 milhões (Brasil, 2020). Logo, as famílias 
brasileiras enfrentaram, não apenas o luto pela perda de entes queridos, mas 
também mudanças significativas na dinâmica e estrutura familiar.

A Covid-19, ao ceifar a vida de muitos pais e responsáveis, transformou 
radicalmente a composição familiar de inúmeros lares. Famílias que antes 
eram biparentais encontraram-se, de repente, reconfiguradas em unidades 
monoparentais. Essa alteração abrupta na estrutura familiar trouxe consigo 
desafios adicionais, como a necessidade de ajustes econômicos, emocionais 
e sociais (Almeida; Dalsenter, 2021).

A dinâmica familiar foi igualmente impactada, com muitos, tendo que 
assumir novos papéis e responsabilidades. Posto que, a perda de um prove-
dor ou cuidador principal, em muitos casos, forçou outros membros da família 
a preencher essas lacunas, muitas vezes, sem preparo ou recursos adequa-
dos (Sommerhalder et al., 2023). Essas mudanças na estrutura familiar, em 
decorrência das perdas causadas pela Covid-19, levaram a uma necessida-
de emergente de apoio e intervenção, tanto do ponto de vista social quanto 
governamental. 

Nesse contexto, o suporte às famílias reestruturadas, especialmente 
aquelas com crianças e adolescentes, tornou-se um aspecto crítico, reque-
rendo políticas públicas eficientes e sensíveis a essa nova realidade. Crianças 
1 A Covid-19 é uma doença respiratória que pode ser transmitida de pessoa para pessoa pelo ar, através 
de gotículas que são expelidas quando uma pessoa infectada tosse, espirra ou fala. A doença pode causar 
sintomas leves a graves, como febre, tosse seca, fadiga, dores musculares e falta de ar. Em casos mais 
graves, a doença pode levar à pneumonia e à morte (OMS, 2021). A pandemia de Covid-19 foi um dos 
eventos mais significativos do século XXI. A doença, causada pelo coronavírus SARS-CoV-2, foi identifica-
da pela primeira vez em dezembro de 2019 na cidade de Wuhan, na China. Rapidamente, ela se espalhou 
pelo mundo e, em março de 2020, a Organização Mundial da Saúde declarou uma pandemia global, como 
destacam Freitas, Napimoga e Donalísio (2020).
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e adolescentes que perderam seus genitores e/ou responsáveis tornaram-se 
um público, especialmente, vulnerável às sequelas sociais trazidas pela crise 
sanitária, humanitária, econômica e educacional oriunda da pandemia.

A situação dos órfãos da Covid-19 é particularmente alarmante no Bra-
sil, onde os sistemas de proteção social voltados para a infância e adoles-
cência ainda demandam uma estratégia mais ampla, integrada e flexível. Isso 
implica em fornecer assistência imediata e, ao mesmo tempo, desenvolver 
estratégias de longo prazo que contemplem as necessidades educacionais, 
psicológicas, de saúde e socioeconômicas desses menores (Gadagnoto et 
al., 2022).

Um estudo realizado pela Associação Nacional dos Registradores de 
Pessoas Naturais (Arpen-Brasil) identificou que, entre março de 2020 e 24 
de setembro de 2021, aproximadamente 12.211 crianças brasileiras com até 
seis anos de idade ficaram órfãs de um ou ambos os pais devido à Covid-19. 
Essa análise foi feita cruzando-se os CPFs dos pais, presentes nas certidões 
de nascimento emitidas desde 2015, com os CPFs nas certidões de óbito 
registradas durante a pandemia, onde a Covid-19 foi a causa mortis, abran-
gendo 7.645 cartórios de registro civil em todo o país, conforme reportado 
pelo Senado Federal em 2021.

Ainda de acordo com o Senado Federal (2021), a distribuição etá-
ria das crianças afetadas: 25,6% delas tinham menos de um ano de idade; 
18,2% tinham um ano; 18,2%  crianças de dois anos; 14,5% para as de três 
anos; 11,4% para as de quatro anos; 7,8% para as de cinco anos; e 2,5% 
para as de seis anos. Notavelmente, o levantamento também constatou que 
223 pais faleceram antes do nascimento de seus filhos, e 64 crianças de até 
seis anos perderam ambos os pais, vítimas da Covid-19.

Segundo Rodrigues (2022), os órfãos da Covid-19, crianças e ado-
lescentes que perderam seus responsáveis durante a pandemia, confronta-
ram-se com uma gama de desafios severos. Estes incluem pobreza, explo-
ração, abuso e negligência. Essa realidade destaca a urgente necessidade 
de mecanismos de apoio robustos e eficazes para ajudá-los a superar tais 
adversidades. Além disso, torna-se fundamental para garantir não apenas a 
sobrevivência, mas também o desenvolvimento saudável e o bem-estar des-
ses indivíduos em um momento de profunda vulnerabilidade.

Ademais, Cavalcante (2014) discorreu que, a falta de estrutura e recur-
sos nas comunidades remotas da Amazônia contribuiu para a perpetuação 
dessas condições adversas, exigindo uma abordagem abrangente e sensível 
para garantir o bem-estar e o desenvolvimento adequado das crianças nessa 
região. Uma vez que, quando se trata do contexto da criança amazônica, 
precisa-se remontar que, além das questões relacionadas à escravidão e 
a tutela, a falta de acesso a serviços básicos, como educação e saúde, a 
vulnerabilidade a abusos e exploração, que são realidades comuns desde a 
época da Província. 
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Por esse motivo considera-se que o público infanto-juvenil integre um 
dos recortes da população com maior impacto emocional, social e econômi-
co em decorrência dos desdobramentos da pandemia no cenário nacional. 
Afinal, conforme salientam Gadagnoto et al. (2022), a desigualdade socioe-
conômica é uma realidade marcante no Brasil, pois muitas crianças e ado-
lescentes vivem em condições precárias, em áreas de vulnerabilidade social, 
onde o acesso a serviços básicos, como saúde, educação e saneamento, já 
eram limitados antes mesmo da pandemia. 

Entretanto, Aprile e colaboradores (2020) sublinham que a emergên-
cia de saúde agravou determinadas condições sociais já existentes, como 
a escalada da miséria e da insegurança alimentar, intensificando assim a 
suscetibilidade de menores a se tornarem vítimas de abusos sexuais. O pa-
radoxo surge quando percebemos que o lar, habitualmente percebido como 
local de proteção, muitas vezes se descobre como um dos cenários mais 
perigosos para tais atos lesivos. Este contraste enfatiza a intrincada natureza 
das relações familiares em períodos de adversidade, nas quais a proteção e 
o bem-estar das crianças podem estar em jogo justamente no âmbito da sua 
própria residência.

Na realidade brasileira, a cada 8 minutos se registra um estupro e, 
destes, 70% dos casos as vítimas são crianças ou vulneráveis. Ademais, em 
84% dos casos de abuso sexual o abusador é alguém considerado de con-
fiança ou um familiar da vítima (Cuacoski, 2020). Por esses motivos, que 
a violência doméstica e o abuso sexual também representaram um desafio 
significativo para crianças e adolescentes em situação de confinamento, visto 
que, o isolamento social imposto pela pandemia aumentou o convívio prolon-
gado com possíveis agressores, tornando mais difícil o acesso a mecanismos 
de proteção e denúncia (Platt, Guedert e Coelho, 2021). 

Outro ponto que frisa a vulnerabilidade do público infanto-juvenil diante 
do cenário pandêmico, foi o que se refere a fragilidade econômica imposta 
pela crise sanitária, e o efeito da prematura perda de idosos, especialmente 
daqueles que desempenham um papel financeiro crucial para suas famílias, 
afetando diretamente o bem-estar das crianças e adolescentes, como afirma 
o IPEA em sua Nota Técnica de n° 81, as medidas de distanciamento social 
subsequentes no Brasil tiveram um impacto significativo no mercado de tra-
balho (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 2020). Ademais, a falta de 
recursos financeiros levou à escassez de alimentos, moradia precária e difi-
culdade de acesso a serviços de saúde adequados, o que prejudicou ainda 
mais a proteção e desenvolvimento adequados para as crianças e os adoles-
centes (Santos et al., 2022).

Conforme a Nota Técnica do IPEA nº 81, intitulada ‘Os Dependentes 
da Renda dos Idosos e o Coronavírus: Órfãos ou Novos Pobres?’, de Ana 
Amélia Camarano, que destaca como a dependência financeira de famílias 
em relação aos idosos intensificou esses desafios, pois muitos idosos, que 
frequentemente são sustentáculos de suas famílias, viram-se em situação de 



18

maior vulnerabilidade durante a pandemia, tanto em termos de saúde quanto 
na manutenção de sua renda.

Essa dependência financeira em relação aos idosos é um fenômeno 
comum em muitas famílias brasileiras. Em cenários normais, os idosos mui-
tas vezes contribuem significativamente para o orçamento familiar, seja atra-
vés de suas pensões, aposentadorias ou outros rendimentos. Esta dinâmica 
é particularmente relevante em famílias de baixa renda, onde essa contribui-
ção pode representar uma parcela significativa do orçamento familiar (Ipea, 
2021).

Durante a pandemia, vários fatores exacerbaram a vulnerabilidade 
dessas famílias de acordo com Camarano (2021), os idosos, particularmente 
vulneráveis ao vírus, enfrentaram riscos significativos à saúde, ameaçando 
sua capacidade de sustentar financeiramente suas famílias. Adicionalmente, 
as medidas de isolamento social restringiram a atividade econômica, impac-
tando a renda dos idosos, especialmente aqueles ainda ativos no mercado 
de trabalho. Este cenário agravou as condições econômicas dessas famílias, 
aumentando a insegurança alimentar, dificultando o acesso à moradia ade-
quada e a serviços de saúde, com crianças e adolescentes sendo especial-
mente afetados, já que a redução da renda familiar comprometeu diretamen-
te seu bem-estar, educação, nutrição e saúde.

Além dos impactos econômicos, a pandemia também trouxe à tona a 
perda emocional e psicológica significativa sofrida por crianças e adolescen-
tes devido à morte de avós, que em muitas famílias brasileiras são figuras 
centrais no cuidado diário e na formação emocional das crianças. Os avós 
frequentemente assumiram o papel de cuidadores principais, especialmente 
em famílias onde os pais estão ocupados com trabalho ou outras responsa-
bilidades (Rodrigues, 2022). 

Ainda segundo Rodrigues (2022), a perda desses membros da família 
não apenas privou as crianças de um apoio emocional vital, mas também 
desestabilizou as estruturas de cuidado que sustentam o seu cotidiano. Isso 
tem implicações profundas no desenvolvimento emocional e na segurança 
das crianças, criando um vazio que é difícil de preencher. Assim, a perda dos 
avós obrigou, de certa maneira, as famílias a reorganizarem suas dinâmicas 
de cuidado e apoio, frequentemente em um contexto já adverso devido às 
pressões econômicas e à crise sanitária em geral. A morte dos avós durante a 
pandemia, portanto, representou um golpe duplo, impactando tanto o suporte 
emocional quanto o funcionamento prático das famílias, com efeitos prolon-
gados sobre o bem-estar das crianças e adolescentes.

Adicionalmente, Romanzini, Botton e Vivian (2022) salientam que as 
consequências das políticas educacionais durante a pandemia afetaram pro-
fundamente crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. Esta 
realidade foi marcada pela falta de acesso a recursos essenciais para a edu-
cação remota, como conexão à internet, dispositivos eletrônicos e um am-
biente propício para o aprendizado em casa. Esta carência de infraestrutura 
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básica acarretou um aprofundamento das disparidades socioeducacionais, 
ampliando o abismo entre os estudantes que dispunham desses recursos e 
aqueles que foram privados deles.

Em suma, a pandemia gerou fortes repercussões emocionais nas 
crianças e adolescentes. Eles se viram frente a um cenário de mudanças 
drásticas e bruscas, com um futuro incerto. Além dos desafios sociais, eco-
nômicos e educacionais já impostos por esse contexto, a perda repentina e 
definitiva de um ou ambos os pais denotou um choque psicológico. Tal evento 
tem ressonâncias diversas na vida de um indivíduo em tenra idade que, por 
si só, já está na complexa tarefa de compreender as transformações pelas 
quais está ou estava passando durante a pandemia (Gadagnoto et al., 2022).

Nesse ínterim, as circunstâncias vividas pelas crianças e adolescentes 
que perderam seus pais ou responsáveis durante a pandemia tornam-se ain-
da mais dramáticas ao se considerar a situação específica de Manaus. Uma 
vez que, a cidade de Manaus, foi um dos epicentros da pandemia, este ce-
nário exacerbou as dificuldades enfrentadas pelas famílias e, especialmente, 
pelas crianças e adolescentes órfãos. A alta taxa de mortalidade e eventos 
trágicos, como a crise de oxigênio em janeiro de 2021, não apenas amplia-
ram a escala da tragédia humana, mas também colocaram em evidência as 
vulnerabilidades do sistema de saúde e as consequências diretas dessas 
falhas na vida da população mais jovem. Assim, ao observar a situação em 
Manaus, tornou-se possível compreender de forma mais acentuada as múl-
tiplas facetas da crise pandêmica e seu impacto devastador, especialmente 
nas vidas das crianças e adolescentes afetados.

A análise da situação em Manaus revela, de forma contundente, as 
múltiplas facetas da crise pandêmica e seu impacto devastador, especial-
mente nas vidas das crianças e adolescentes afetados. Além de representar 
um desafio para a segurança pública, a situação destaca questões funda-
mentais relacionadas à cidadania e aos direitos humanos. O apoio e a prote-
ção dessas crianças e adolescentes órfãos emergem como uma prioridade 
crucial, exigindo uma resposta abrangente que considere não apenas suas 
necessidades imediatas, mas também seu bem-estar a longo prazo e sua 
integração plena na sociedade. Nesse contexto, a abordagem da segurança 
pública deve ser complementada por medidas que promovam a inclusão, a 
proteção e o respeito aos direitos humanos dos órfãos da covid, entendidos 
aqui neste trabalho como grupo vulneráveis, garantindo-lhes a oportunidade 
de reconstruir suas vidas com dignidade e esperança.

Somente de abril a dezembro de 2020, foram notificadas 3.380 mor-
tes por Covid-19 em residentes em Manaus. Em apenas um mês, janeiro 
de 2021, foram notificados 2.195 óbitos, evidenciando um novo e evitável 
pico acentuado da mortalidade por Covid-19. Em 14 de janeiro, dezenas de 
pacientes morreram asfixiados devido à falta de oxigênio na rede pública 
hospitalar de Manaus, evento que chocou a população brasileira e toda a 
humanidade (Ollerana et al., 2020).
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A devastadora onda de óbitos causados pela Covid-19 em Manaus, es-
pecialmente marcada pelo período de abril a dezembro de 2020 e o pico dra-
mático em janeiro de 2021, teve consequências profundas além das perdas 
humanas imediatas. Esta situação catastrófica contribuiu significativamente 
para o aumento da orfandade na cidade. Com a morte de tantos adultos em 
idade produtiva, muitas crianças e adolescentes foram deixados sem um ou 
ambos os pais, enfrentando a dura realidade da perda e do luto em um mo-
mento de crise sanitária sem precedentes. Além do trauma emocional, essa 
nova geração de órfãos enfrentou desafios adicionais, incluindo a necessida-
de de reestruturação familiar, apoio psicológico e garantia de direitos básicos, 
como educação e saúde.

A partir desse contexto apresentado, temos como questão norteadora 
desta pesquisa: Quais foram as ações legislativas do Amazonas frente ao 
contexto do impacto da pandemia na realidade de crianças e adolescentes 
que ficaram órfãos da Covid-19 entre os anos de 2020 e 2022?

Nesse cenário de pesquisa, as questões que norteiam esse processo 
de investigação são as seguintes: 

a) Como foi o cenário da pandemia no Amazonas e quais são as res-
ponsabilidades do Estado em relação à proteção de crianças e adoles-
centes em situação de vulnerabilidade? 
b) Quais foram as ações legislativas de outros estados brasileiros, no 
contexto da orfandade em virtude da pandemia da Covid-19 nos res-
pectivos anos de 2020 a 2022, em comparação ao Amazonas?
Essas questões de pesquisa oferecem uma análise crítica das ações 

governamentais em resposta a situações de extrema vulnerabilidade, des-
tacando sua conexão com os pilares fundamentais da segurança pública, 
cidadania e direitos humanos.

No âmbito da Segurança Pública, a situação das crianças e adoles-
centes órfãos representa um desafio significativo para a segurança pública, 
pois conforme Rodrigues (2022) afirma, a falta de amparo adequado pode 
aumentar o risco de vulnerabilidade desses jovens a fatores como abandono, 
exploração e criminalidade. Investigar as respostas do Estado à orfandade 
decorrente da pandemia permitirá avaliar a eficácia das medidas adotadas 
para garantir a segurança desses grupos vulneráveis.

De acordo com informações divulgadas no relatório “Trabalho infantil: 
Estimativas globais de 2020, tendências e o caminho a seguir2” pela Orga-
nização Internacional do Trabalho (OIT) e pelo Fundo das Nações Unidas 
para a Infância (Unicef), o número de crianças e adolescentes envolvidos 
em trabalho infantil aumentou para 160 milhões globalmente entre 2016 e 
2020, um aumento de 8,4 milhões em comparação com períodos anteriores 
(UNICEF, 2021).

2 Traduzido de “Child Labour: Global Estimates 2020, Trends and The Road Forward”, publicado pelo 
UNICEF em 2021.
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O estudo também indica que devido aos efeitos da pandemia de Co-
vid-19, estima-se que até o final de 2022, um adicional de 8,9 milhões de 
crianças e adolescentes possam ser empurrados para o trabalho infantil. 
Ademais, prospecções sugerem que, na ausência de proteção social ade-
quada, o total de crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil 
pode chegar a 46 milhões (UNICEF, 2021).

No Brasil, antes da pandemia, já eram mais de 1,7 milhão de crianças 
e adolescentes em situação de trabalho infantil. O relatório destaca que hou-
ve uma paralisação no progresso contra essa prática pela primeira vez em 
duas décadas, interrompendo a tendência de declínio que havia reduzido o 
número em 94 milhões de 2000 a 2016 (Tribunal Regional do Trabalho 8ª 
Região, 2021; UNICEF, 2021).

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) identificou a pandemia 
de covid-19, o aumento do abandono escolar e a diminuição da eficácia das 
políticas de proteção social da criança e ao adolescente do governo brasilei-
ro, além da interrupção de algumas iniciativas federais entre 2019 e 2022, 
como as principais razões para o crescimento do trabalho infantil no Brasil 
em 2022. Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
(Pnad) Contínua sobre o Trabalho de Crianças e Adolescentes, conduzida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), cerca de 1,9 milhão 
de crianças e adolescentes entre 5 e 17 anos (representando 4,9% dessa fai-
xa etária) estavam envolvidos em atividades laborais ilegais no país durante 
o ano de 2022 (IBGE, 2022; Agência Brasil, 2023).

A pandemia [de covid-19] foi uma espécie de tempestade perfeita, 
porque ela produziu, de um lado, uma redução da renda dos domicílios, 
uma crise econômica. Por outro lado, houve um aumento da deserção 
escolar relacionado, em especial, a políticas de confinamento, com o 
difícil acesso à educação, e isso fez com que as crianças ficassem 
mais em casa e fossem enviadas ao mercado de trabalho. E também 
contribuiu para isso uma desarticulação das políticas públicas 
relacionadas com esse termo (Agência Brasil, 2023, p. 01).

Compreender a situação dos órfãos da Covid-19 tem um impacto signi-
ficativo na cidadania, pois esta envolve não apenas direitos, mas também as 
responsabilidades do Estado em garantir o bem-estar de seus cidadãos. Ao 
investigar as ações do poder legislativo em apoio às crianças e adolescentes 
órfãos, a pesquisa busca entender como o Estado cumpre seu papel na pro-
moção da cidadania, assegurando a proteção dos direitos desses jovens e 
promovendo sua inclusão na sociedade. As repercussões da pandemia vão 
além da saúde, afetando também as esferas sociais, econômicas e psicoló-
gicas, o que impactou a qualidade de vida e o bem-estar dos habitantes de 
Manaus (Araújo; Queiroz, 2020; Pinto, 2021). Além disso, a pandemia con-
tribuiu para a desarticulação das políticas públicas voltadas para crianças e 
adolescentes.
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E, espera-se ainda a promoção dos direitos humanos, em que esta 
pesquisa se direciona-se para a importância de garantir que crianças e ado-
lescentes órfãos sejam tratados com dignidade e recebam apoio adequado 
(Fernandes; Ferreira, 2021), logo, investiga-se as medidas adotadas pelo 
Estado em resposta à orfandade decorrente da pandemia, em especial, no 
contexto legislativo.

Ao responder às questões propostas pela pesquisa, pretende-se não 
apenas contribuir para a compreensão da efetividade das respostas estatais 
à orfandade causada pela pandemia, mas também oferecer subsídios funda-
mentais para o aprimoramento de políticas públicas, práticas legislativas e 
ações judiciais relacionadas à segurança pública, cidadania e direitos huma-
nos no contexto específico de Manaus e do Estado do Amazonas.

É importante observar que a orfandade é uma situação delicada que 
afeta diretamente a vida de crianças e adolescentes, exigindo do Estado me-
didas que garantam a proteção e o cuidado desses indivíduos vulneráveis. O 
Estado brasileiro e todas suas unidades federativas têm a responsabilidade 
de oferecer suporte para que esses indivíduos possam ter acesso a uma vida 
digna, com proteção e cuidados adequados. Para isso, existem diversos ins-
trumentos de cuidado que o Estado pode adotar para garantir o bem-estar de 
crianças e adolescentes em situação de orfandade, mesmo que estes, como 
pontuam Espindola, Viana e Oliveira (2020), ainda tenham suas deficiências 
e limitações.

Um órfão é definido como uma criança ou adolescente que perdeu 
um, ou ambos os pais. A orfandade pode ser classificada em duas catego-
rias: parcial, quando a criança perde um dos pais, e integral, quando ambos 
os pais são perdidos (Franco; Mazorra, 2007). Conforme Cassamali et al. 
(2022), essa perda pode ser resultado de diversos fatores, incluindo doenças, 
acidentes, conflitos, desastres naturais ou pandemias, como a recente crise 
da Covid-19. A condição de ser órfão implica uma mudança significativa na 
vida da criança ou adolescente, afetando não apenas sua estrutura familiar, 
mas também seu bem-estar emocional, social e econômico.

De tal modo, para uma criança, a perda dos pais pode resultar em 
mudanças drásticas no seu dia a dia, incluindo a possível realocação para 
novos ambientes familiares ou institucionais (De Freitas, 2022). Essas mu-
danças, muitas vezes acompanhadas de incerteza e instabilidade, podem 
levar a problemas emocionais como ansiedade, depressão e luto prolongado. 
Além disso, a orfandade pode expor a criança a riscos aumentados de pobre-
za, negligência e abuso, especialmente quando as redes de suporte familiar 
e comunitário são frágeis ou inexistentes (Santos, 2022).

Diante dessa situação, o Estado Brasileiro tem a responsabilidade de 
intervir e oferecer suporte. Amparado por legislações como o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e a Constituição Federal de 1988, o governo 
deve garantir a proteção integral dessas crianças e adolescentes. Isso impli-
ca em assegurar seus direitos fundamentais, incluindo acesso à educação, 
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saúde e moradia adequada, bem como providenciar o acolhimento em am-
bientes seguros e propícios ao desenvolvimento saudável, seja em família 
substituta ou instituições de acolhimento.

Adicionalmente, políticas públicas específicas devem ser implementa-
das para atender às necessidades psicológicas e emocionais desses órfãos, 
oferecendo suporte especializado para ajudá-los a processar o luto e a adap-
tar-se a novas realidades familiares e sociais. Assim sendo, a colaboração 
entre diferentes setores, como saúde, educação, assistência social e justiça, 
é fundamental para criar uma rede de suporte integrada e eficiente às crian-
ças e adolescentes.

De acordo com Fernandes e Ferreira (2021), políticas públicas efica-
zes no contexto brasileiro devem e/ou deveriam, portanto, ser multidimen-
sionais e capazes de responder às diversas facetas da questão dos órfãos 
da pandemia. Primeiramente, é essencial que o Estado atue na garantia de 
um sistema de proteção social que identifique rapidamente crianças e ado-
lescentes desamparados e os direcione para serviços de apoio e tutela, se 
necessário. Essas políticas devem ser projetadas para serem sensíveis às 
diversas realidades, incluindo as diferenças regionais dentro do país e as 
distintas necessidades que variam de acordo com a idade e situação de vida 
de cada criança ou adolescente.

Além disso, as políticas públicas precisam abranger a criação de pro-
gramas de apoio à saúde mental, oferecendo serviços de aconselhamento e 
terapia para ajudar os jovens a processar a perda de seus pais e a lidar com 
o luto. A educação também desempenha um papel crítico, garantindo que 
a orfandade não resulte em evasão escolar. Programas de apoio educacio-
nal, como bolsas de estudo e acompanhamento pedagógico, podem ajudar 
a manter essas crianças e adolescentes na escola e contribuir para o seu 
desenvolvimento contínuo (Fernandes; Ferreira, 2021).

Por fim, é fundamental que as políticas públicas considerem as neces-
sidades socioeconômicas, disponibilizando assistência financeira e progra-
mas de capacitação que possam beneficiar os responsáveis legais restantes 
ou as novas famílias que acolhem os órfãos. Isso visa a assegurar que es-
sas crianças e adolescentes tenham suas necessidades básicas atendidas e 
possam ter oportunidades de um futuro mais promissor, apesar dos desafios 
impostos pela pandemia (Fernandes; Ferreira, 2021).

No mesmo viés, considerando o contexto da cidade de Manaus e seus 
altos índices de mortes da Covid-19, as medidas estatais precisariam ser 
ainda mais efetivas e específicas para lidar com a crescente questão da or-
fandade. Dada a magnitude da crise sanitária na região, muitas crianças e 
adolescentes se encontraram órfãos em um cenário já marcado por desafios 
sociais e econômicos significativos. Assim, as respostas do Estado não ape-
nas deveriam focar na provisão de necessidades básicas, como moradia, 
alimentação e educação, mas também deveriam incluir apoio psicológico e 
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emocional, essenciais para ajudar os jovens a lidar com o trauma da perda e 
a transição para novas realidades familiares.

Além disso, em Manaus, onde as estruturas de apoio social e de saúde 
já enfrentavam limitações antes da pandemia, o aumento da orfandade exi-
giria uma mobilização coordenada entre diferentes setores governamentais 
e organizações não governamentais (Aguiar, 2021). Seria imprescindível a 
criação de programas específicos para o acolhimento e a reintegração social 
dessas crianças e adolescentes, contemplando não apenas a alocação em 
famílias substitutas ou instituições de acolhimento, mas também o acompa-
nhamento contínuo de seu desenvolvimento e bem-estar. A integração de 
serviços de saúde, educação, assistência social e justiça seria crucial para 
abordar as múltiplas facetas da orfandade em um contexto tão desafiador.

De modo que, a situação de Manaus diante da pandemia da Covid-19 
destaca a necessidade de abordagens holísticas e proativas em relação à 
orfandade. As políticas públicas precisam ser adaptadas para atender às ne-
cessidades específicas de crianças e adolescentes órfãos, a fim de garantir-
-lhes não apenas a sobrevivência, como também o direito a oportunidades 
para um futuro melhor. Ações efetivas e sensíveis são fundamentais para 
mitigar os impactos a longo prazo da crise pandêmica sobre a população 
infantojuvenil mais vulnerável da cidade.

O tema possui alta relevância social, visto que trata de um evento his-
tórico singular com impacto significativo no Estado do Amazonas, porquanto 
este estudo analisou como a Covid-19 afetou o desenvolvimento humano na 
cidade, especialmente na vida das crianças, adolescentes e jovens, forne-
cendo uma compreensão das implicações desta crise em várias esferas da 
sociedade. Sabe-se que a pandemia trouxe repercussões sociais, econômi-
cas e psicológicas, logo a análise dos efeitos na cidade de Manaus revela 
impactos na saúde física, qualidade de vida, acesso à educação, segurança 
alimentar, bem-estar emocional e desenvolvimento global dos habitantes, es-
pecialmente, os mais jovens.

Este estudo, realizado no contexto do mestrado profissional em Se-
gurança Pública, Cidadania e Direitos Humanos, oferece percepções sobre 
como a pandemia afetou aspectos de segurança pública e direitos humanos. 
Embora seja um estudo descritivo, sua relevância está em proporcionar uma 
base para futuras políticas públicas e estratégias de intervenção, visando 
melhorar a qualidade de vida das pessoas afetadas, em especial crianças e 
adolescentes, por esta crise sem precedentes.
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Objetivos 

Objetivo Geral

Analisar as ações legislativas do Amazonas frente ao contexto do im-
pacto da pandemia na realidade de crianças e adolescentes que ficaram ór-
fãos da Covid-19 entre os anos de 2020 e 2022.

Objetivo Específicos

•	 Mapear as ações legislativas do Amazonas - Leis, Projetos de Lei, 
Decretos e demais medidas correlatas - em prol das crianças e 
adolescentes órfãos em virtude da pandemia da Covid-19 entre 
2020 e 2022;

•	 Confrontar as ações legislativas do Amazonas com outros estados 
brasileiros, no contexto da orfandade em virtude da pandemia da 
Covid-19 nos respectivos anos de 2020 a 2022;

•	 Produzir um guia informativo que auxilia a população local no su-
porte a crianças e adolescentes em situação de orfandade na cida-
de de Manaus, capital do Amazonas.
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REVISÃO DE LITERATURA
A presente pesquisa adota uma abordagem interdisciplinar para ex-

plorar as complexas interações entre políticas públicas, direitos da infância 
e adolescência, e a resposta estatal em contextos de crise, como a pan-
demia de Covid-19. Ao integrar conhecimentos de diversas áreas, busca-se 
oferecer um entendimento abrangente das dinâmicas sociais e políticas que 
influenciam o cuidado de crianças e adolescentes no Brasil, especialmente 
no estado do Amazonas.

No tópico “Pandemia de Covid-19 no Brasil”, a análise se concentra no 
cenário pandêmico específico do Amazonas, destacando as ondas de Co-
vid-19 que afetaram a cidade de Manaus. Essa parte, busca contextualizar 
os impactos sociais e econômicos da pandemia, que exacerbam a vulnerabi-
lidade de grupos já fragilizados, como crianças e adolescentes.

Em “Reflexões sobre Ciências Políticas”, são examinadas as composi-
ções dos poderes legislativo e executivo do estado do Amazonas, avaliando 
como suas interações e disputas impactam a formulação e implementação 
de políticas públicas. Este tópico, mobiliza conceitos da ciência política, para 
entender as tensões entre burocracia e necessidade social, especialmente, 
em contextos de emergência.

A seção “Estado e a Agência do Poder Público no Cuidado de Crian-
ças e Adolescentes” discute o papel histórico e social da infância no Brasil, 
abordando a situação de vulnerabilidade enfrentada por muitos nesse grupo. 
Aqui, a pesquisa recorre a teorias sociológicas e históricas para analisar as 
políticas de proteção e assistência desenvolvidas pelo Estado.

Por fim, “Os Institutos de Parentalidade” explora as dinâmicas de ado-
ção, guarda e tutela, questionando se crianças e adolescentes são tratados 
como sujeitos de direitos ou meramente objetos de intervenção estatal. Este 
tópico utiliza princípios do direito e da psicologia para discutir o melhor in-
teresse da criança, enfatizando a necessidade de práticas que respeitem e 
promovam o bem-estar integral dos jovens.

Esta revisão de literatura não apenas fundamenta a pesquisa, mas 
também exemplifica a importância de uma abordagem interdisciplinar para 
versar sobre os desafios sociais que emergem em tempos de crise. Ao inte-
grar áreas do conhecimento como saúde pública, ciência política, sociologia, 
história e direito, a pesquisa busca oferecer uma compreensão holística das 
políticas públicas e das práticas de proteção à infância e adolescência. Visto 
que, a combinação desses campos permite uma análise capaz de revelar as 
interações entre os impactos da pandemia, as dinâmicas de poder político, 
e as práticas legais e sociais que moldam o cuidado e a proteção das crian-
ças e adolescentes no Brasil. Logo, essa abordagem interdisciplinar, visa de-
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senvolver soluções que atendam às necessidades multidimensionais desse 
grupo vulnerável, especialmente, em contextos de crise como o da Covid-19.

Pandemia de Covid-19 no Brasil

A pandemia de Covid-19, causada pelo novo coronavírus SARS-CoV-2, 
teve início em dezembro de 2019 na cidade de Wuhan, China, e rapidamente 
se espalhou pelo mundo, tornando-se uma crise global de saúde pública (Ma-
galhães, 2020). Surgida em dezembro de 2019 e declarada como pandemia 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 11 de março de 2020, tem 
sido considerada uma doença grave que pode levar a síndrome respiratória 
aguda, hospitalização e morte (OMS, 2020).

A Covid-19, doença infecciosa causada pelo coronavírus SARS-CoV-2, 
manifesta-se principalmente através de febre, cansaço e tosse seca. Existem 
também sintomas menos comuns, que incluem perda de paladar ou olfato, 
congestão nasal, conjuntivite, dor de garganta, dor de cabeça, dores muscu-
lares ou nas articulações, erupções cutâneas variadas, náusea ou vômito, 
diarreia, calafrios ou tonturas (OPAS, 2022.p. 1).

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), até abril de 
2023, a pandemia resultou em mais de 670 milhões de casos confirmados 
e mais de 6,8 milhões de mortes em todo o mundo (OMS, 2023). No Brasil, 
o primeiro caso de Covid-19 foi confirmado em fevereiro de 2020, e desde 
então, o país se tornou um dos mais afetados pela pandemia. Dados da OMS 
indicam que até abril de 2023, o Brasil registrou mais de 34 milhões de casos 
e aproximadamente 690 mil mortes, posicionando-se entre os países com 
maior número de casos e óbitos (OMS, 2023). 

Conforme destacado por Orellana et al. (2020), o Brasil emergiu rapi-
damente como um dos epicentros da pandemia, com elevadas taxas de con-
tágio e mortalidade. A crise sanitária acentuou as disparidades sociais e eco-
nômicas preexistentes, impactando desproporcionalmente as comunidades 
mais vulneráveis. Além disso, houve atrasos significativos na disponibilização 
de vacinas e lentidão na implementação de medidas de contenção pelo Es-
tado, fatores que contribuíram para agravar a situação no país. Durante esse 
período, o sistema enfrentou sobrecarga significativa nos hospitais, escassez 
de equipamentos de proteção individual para os profissionais da saúde e difi-
culdades na distribuição eficiente de recursos médicos essenciais.

De modo geral, a resposta global à pandemia incluiu medidas de 
saúde pública como lockdowns3, distanciamento social, uso de máscaras e 

3 Lockdown é um termo em inglês que, traduzido literalmente, significa “bloqueio” ou “confinamento”. Na 
prática, refere-se a uma medida de saúde pública utilizada para controlar a propagação de doenças, espe-
cialmente em situações de pandemia, como a causada pelo coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). Um lo-
ckdown envolve a imposição de restrições rigorosas ao movimento de pessoas dentro de uma determinada 
área geográfica. Isso pode incluir o fechamento de negócios não essenciais, a proibição de eventos públi-
cos, a suspensão do transporte público e a restrição da circulação de pessoas. O objetivo é reduzir ao má-
ximo o contato entre indivíduos, diminuindo assim as chances de transmissão do vírus (Haider et al., 2020).
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campanhas de vacinação em massa (Freitas; Napimoga; Donalísio, 2020). 
Contudo, no Brasil, após um início lento, a campanha de vacinação ganhou 
ritmo, e até abril de 2023, uma porcentagem significativa da população havia 
sido totalmente vacinada. Essas medidas, juntamente com a conscientização 
pública e a cooperação internacional, foram fundamentais para controlar a 
disseminação do vírus e reduzir o número de casos e mortes.

Entre as cidades brasileiras, Manaus se destacou como uma das mais 
severamente afetadas pela pandemia. A capital amazonense enfrentou mo-
mentos críticos, com hospitais lotados e uma crise de oxigênio que ganhou 
destaque nacional e internacional. A alta transmissibilidade do vírus na cida-
de não só colocou em cheque a capacidade do sistema de saúde local, mas 
também evidenciou as desigualdades socioeconômicas e as limitações no 
acesso a recursos médicos essenciais. A situação em Manaus foi um reflexo 
agudo dos desafios enfrentados pelo Brasil durante a pandemia, ressaltando 
a necessidade de estratégias de saúde pública mais eficientes e equitativas.

Manaus, capital do estado do Amazonas, é uma cidade de grande im-
portância estratégica e econômica para a região amazônica. Com uma po-
pulação estimada de cerca de 2.063.689 de habitantes, com uma densidade 
demográfica de 181,01 habitantes/km2, a cidade se destaca como um centro 
urbano pulsante em meio à exuberante floresta tropical. Com uma área do 
município de 11.401,092 km², o que o coloca na posição 35 de 62 entre os 
municípios do estado do Amazonas, e 114 de 5570 entre todos os municípios 
do Brasil (IBGE, 2022), que se estende desde áreas urbanas densamente 
povoadas até vastas extensões de natureza intocada. 

A cidade se desenvolveu às margens do Rio Negro, um dos principais 
afluentes do Rio Amazonas, proporcionando uma localização estratégica para 
o comércio fluvial e aspectos logísticos. Notadamente, Manaus é amplamen-
te reconhecida como um importante polo industrial e comercial, posto que, a 
Zona Franca de Manaus desempenha um papel fundamental na economia 
local, atraindo investimentos e impulsionando a produção e exportação de 
diversos produtos, como eletrônicos, eletrodomésticos, motocicletas, entre 
outros. Essa área de livre comércio, criada em 1967, tem como objetivo prin-
cipal promover o desenvolvimento econômico da região amazônica, gerando 
empregos e impulsionando o crescimento sustentável (Santos et al., 2022).

Segundo Santos et al. (2022), Manaus também enfrenta desafios signi-
ficativos, dentre os quais a pandemia da Covid-19 destacou as desigualdades 
socioeconômicas e as limitações no acesso a recursos médicos essenciais. A 
alta transmissibilidade do vírus na cidade sobrecarregou o sistema de saúde 
local e gerou uma crise de oxigênio que ganhou repercussão nacional e inter-
nacional. Essa situação evidenciou a necessidade de estratégias de saúde 
pública mais eficientes e equitativas, além de um investimento contínuo na 
infraestrutura médica e social da região.

Deste modo, iremos abordar o cenário da pandemia no Amazonas e as 
duas ondas de Covid-19 na cidade de Manaus.
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O cenário pandêmico no Amazonas e as ondas da 
Covid-19 na cidade de Manaus

Para que se compreenda o cenário da pandemia de Covid-19 no es-
tado do Amazonas, o governo do estado considerou três cenários epidemio-
lógicos distintos para a introdução e circulação do SARS-CoV-2 no território 
amazonense, cada um deles apresentando características específicas que 
demandaram medidas estratégicas de controle e prevenção.

O primeiro cenário, dizia respeito à circulação de pessoas provenientes 
de áreas de transmissão ativa do SARS-CoV-2 nas fronteiras internacionais 
da região do Alto Solimões, como Letícia (Colômbia), Tabatinga, Benjamin 
Constant e Atalaia do Norte, bem como no Estado de Roraima, abrangendo 
Lethem (Guiana), Boa Vista e Presidente Figueiredo. Nesse contexto, a circu-
lação ocorreria por meio de vias terrestres, fluviais ou aéreas, apresentando 
desafios específicos relacionados ao monitoramento e à contenção da propa-
gação do vírus (SES/AM, 2020).

O segundo cenário, envolvia a circulação de pessoas oriundas de áreas 
de transmissão ativa do SARS-CoV-2 por meio de deslocamento aéreo, com 
desembarque no aeroporto internacional de Manaus, posto que, esta grande 
metrópole concentra cerca de 2.200.000 habitantes, representando aproxi-
madamente 50% da população do Estado do Amazonas (IBGE, 2020). Além 
disso, Manaus possui acesso rodoviário a toda a região metropolitana, o que 
elevava o risco de detecção de casos suspeitos e a transmissibilidade do 
vírus na área urbana (SES/AM, 2020).

Por fim, o terceiro cenário, abordava a circulação de pessoas prove-
nientes de áreas de transmissão ativa do SARS-CoV-2 por meio de navios, 
com atracação no Porto Internacional de Manaus e em outros portos de em-
barque e desembarque de mercadorias do Polo Industrial de Manaus. Tam-
bém se inclui o Porto Graneleiro de Itacoatiara, por onde são escoadas as 
produções agrícolas provenientes da região centro-oeste, que são transpor-
tadas pela hidrovia do rio Madeira, apresentando desafios relacionados ao 
controle da chegada e saída de cargas e pessoas, tendo em vista a relevân-
cia econômica dessa atividade para a região (SES/AM, 2020).

Em vista dos cenários epidemiológicos complexos e variados, o go-
verno do estado do Amazonas, por meio da Secretaria de Saúde do Amazo-
nas (SES/AM, 2020), anunciou a adoção de medidas de prevenção, controle 
e resposta à pandemia de Covid-19. No entanto, a implementação dessas 
ações foi marcada por desafios significativos, refletindo em parte a falta de 
coordenação e alinhamento com as diretrizes do governo federal. As me-
didas incluíram restrições de viagem, protocolos de segurança e ações de 
conscientização, mas enfrentaram críticas pela demora e pela insuficiência 
em atender às necessidades emergentes da população amazonense. Essa 
resposta institucional destacou a necessidade de uma abordagem mais ágil e 
eficaz para mitigar os impactos da doença e proteger a saúde pública. 
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Oficialmente o primeiro caso confirmado de Covid-19 na cidade de 
Manaus foi registrado em 13 de março de 2020, envolvendo uma paciente 
do sexo feminino com 39 anos de idade, que havia retornado recentemente 
de Londres (Dagnino; De Freitas, 2020; Martins et al., 2020). Foi então, que 
após a primeira incidência, o governo do estado do Amazonas decidiu sobre 
a implementação do fechamento do comércio, anunciada em 23 de março de 
2020 (Menezes et al., 2020).

Em 24 de março de 2020, a primeira ocorrência de óbito relacionada à 
doença foi documentada na cidade de Parintins, seguida pela primeira fatali-
dade na capital do estado, Manaus, em 30 de março (Da Neto; Aleixo, 2020). 
Assim, os dois meses subsequentes, abril e maio de 2020, se caracterizaram 
como o período mais crítico em termos de hospitalizações e óbitos relaciona-
dos à Covid-19 na região (Menezes et al., 2020). Em 10 de abril, o Hospital 
Delphina Aziz, que servia como referência para o tratamento da Covid-19, 
alcançou sua capacidade máxima de ocupação, demonstrando a extrema 
gravidade da situação (Ávila, 2023).

A gravidade da situação ficou evidente quando, apenas uma semana 
após um aumento significativo de casos, a Secretária de Saúde, Simone Pa-
paiz, pronunciou-se reconhecendo a iminente possibilidade de superlotação 
nos hospitais da rede pública. Destacando que, nos últimos 10 anos, o núme-
ro de leitos disponíveis no Sistema Único de Saúde (SUS) já era insuficiente 
para atender à demanda crescente (Botelho, 2021); trazendo à tona um pro-
blema já existente na cidade de Manaus.

Conforme Mendonça et al. (2020), ainda no mês de abril de 2020, a 
cidade de Manaus, capital do estado do Amazonas, enfrentou um cenário 
alarmante em relação à pandemia de Covid-19. Nesse período, foram docu-
mentadas um total de 2.128 internações de pacientes com a doença, sobre-
carregando significativamente o sistema de saúde local. Essa elevada de-
manda por leitos hospitalares evidenciou a urgência na busca por soluções e 
recursos para enfrentar a crise sanitária.

Ademais, abril de 2020 foi marcado por um triste recorde, quando a 
cidade testemunhou a realização de 140 enterros em um único dia, esse 
evento, com um número excepcional de sepultamentos ressaltava a magni-
tude do impacto da pandemia sobre a população e a infraestrutura funerária 
da região, destacando a gravidade da situação vivenciada em Manaus (CNN 
Brasil, 2021).

A combinação desses eventos, incluindo a alta taxa de internações e 
o número recorde de enterros, ilustra de forma contundente a extensão do 
desafio enfrentado pelas autoridades de saúde pública, profissionais da área 
médica e a população em geral na tentativa de conter a propagação do ví-
rus e minimizar as consequências devastadoras da Covid-19 no Amazonas. 
Logo, a relação entre a permanência e o contágio foi denotada, vide o Gráfico 
1.



31

Gráfico 1 - A relação entre permanência domiciliar e o 
contágio.

Fonte: Barreto et al. (2021).

O Gráfico 1 analisado oferece uma visão perspicaz sobre a relação en-
tre as medidas de isolamento, a incidência do Covid-19 por 100.000 habitan-
tes, e o número absoluto de óbitos em Manaus durante um período de março 
a maio. Sendo notável que as medidas de isolamento, indicadas por pontos 
verdes, parecem ter um impacto positivo inicial, correlacionando-se com uma 
queda tanto na incidência quanto no número de óbitos. Contudo, os pontos 
vermelhos, que representam o relaxamento dessas medidas, mostram uma 
tendência inversa: um aumento subsequente tanto na incidência quanto nos 
óbitos. E ainda, o índice de permanência domiciliar, representado pela linha 
preta, reforçava a ideia sobre a importância do isolamento domiciliar na con-
tenção da saúde pública na cidade de Manaus.

Diante desse cenário crítico, as medidas de isolamento social foram 
prorrogadas em 17 de abril, quando a taxa de ocupação dos leitos hospitala-
res se aproximava de 90%, e posteriormente em 12 de maio, o então gover-
nador do Amazonas, decidiu estender algumas restrições adicionais, em vir-
tude da pressão insuportável sobre o sistema hospitalar, que já contava com 
mais de 14 mil casos confirmados de Covid-19, decretando como obrigatório 
o uso de máscara facial, uma das medidas mais importantes para conter a 
disseminação do vírus (Mendonça et al, 2020). 

Monteiro et al. (2020) discorrem que, infelizmente, a desobediência 
às regras e a falta de investimento em saúde pública levaram a um cenário 
caótico no Amazonas durante a pandemia de Covid-19. De modo que, o im-
pacto da primeira onda de Covid-19 em Manaus foi devastador - o sistema de 
saúde entrou em colapso, e a taxa de mortalidade da cidade foi uma das mais 
altas do país. Além disso, a falta de oxigênio para os pacientes internados 
foi um dos momentos mais críticos, com diversas famílias fazendo filas em 
busca do insumo para seus entes queridos, inclusive com registro de mortes 
por falta de oxigênio (CNN Brasil, 2020).
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Esses dados mostram a importância de medidas de contenção da pan-
demia, como o isolamento social, e como a falta de adesão a essas medidas 
pode ter consequências graves para a saúde pública. Além disso, evidenciam 
a importância do poder público em estabelecer medidas de controle e fiscali-
zação para que as aberturas de estabelecimentos ocorram de forma segura 
e com o mínimo de impacto possível na saúde da população.

Para compreender o que ocorreu, vide o Gráfico 2, que dispõe das 
atividades e os fluxos no período pandêmico em Manaus.

Gráfico 2 - Atividades e fluxos no período pandêmico - 
Manaus.

Fonte: Barreto et al. (2021).

De acordo com o Gráfico 2, referente às atividades e fluxos em Manaus 
durante o período pandêmico, ilustra-se as mudanças significativas no com-
portamento e na movimentação da população em resposta à crise de saúde 
pública. Por um lado, percebe-se uma redução acentuada em atividades que 
envolvem aglomerações, como eventos sociais, viagens e operações em lo-
cais de trabalho, especialmente durante os picos de casos de Covid-19. Por 
outro lado, o aumento no índice de permanência domiciliar ressalta a adesão 
da população às medidas de isolamento e quarentena. Uma observação no-
tável é a resiliência de setores essenciais, como supermercados e farmácias, 
que mantiveram um fluxo mais estável, refletindo a necessidade contínua 
desses serviços. Além disso, o gráfico mostra um aumento gradual de ativi-
dades e mobilidade urbana com a progressão da vacinação e a flexibilização 
das restrições, indicando uma adaptação e recuperação gradual da cidade 
frente aos desafios impostos pela pandemia.

Considerando o ano de 2020, a taxa de mortalidade em Manaus, a 
capital do estado do Amazonas, foi significativamente afetada pela pandemia 
de Covid-19. A presença do vírus SARS-CoV-2 na região resultou em um au-
mento notável no número de óbitos; observa-se que, os efeitos da pandemia 
sobre a taxa de mortalidade na cidade de Manaus foram acompanhados ao 
longo do ano de 2020, com um aumento substancial nos registros de óbitos, 
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principalmente, durante os meses críticos da pandemia. Vide Gráfico 3 em 
comparação a Fortaleza.

Gráfico 3 - Taxa de Mortalidade por Covid-19: Manaus Vs 
Fortaleza.

Fonte: Barreto et al. (2021).

De acordo com o Gráfico 3, a evolução da taxa de mortalidade por 
Covid-19 por 100.000 habitantes, comparando as cidades de Manaus (em 
vermelho) e Fortaleza (em preto). A linha do tempo se estende de março de 
2020 a janeiro de 2021. Observa-se que ambas as cidades experimentaram 
aumentos na taxa de mortalidade em momentos semelhantes, mas com in-
tensidades diferentes. Manaus teve um pico acentuado por volta de abril e 
maio de 2020, seguido de uma diminuição e depois um aumento muito signi-
ficativo e agudo a partir de dezembro de 2020, atingindo seu ponto mais alto 
no final de janeiro de 2021. Fortaleza também apresentou um pico em maio, 
mas foi menos pronunciado em comparação com Manaus. Após esse pico, 
houve uma queda e a taxa de mortalidade se manteve relativamente estável 
e bem abaixo da de Manaus, com uma ligeira tendência de aumento no final 
do período registrado no gráfico. 

Nesse contexto, durante esse período, o estado do Amazonas, assim 
como outros estados brasileiros, editou diversos decretos para lidar com a 
pandemia de Covid-19. No caso do Amazonas, foram publicados um total de 
14 decretos, sendo oito até o dia 30 de novembro de 2020 e seis entre o dia 
1 de dezembro de 2020 e o dia 31 de janeiro de 2021. Os primeiros cinco 
decretos, publicados entre 16 e 31 de março, estabeleceram medidas de 
isolamento social que foram prorrogadas ao longo dos meses seguintes, de 
15 em 15 dias, até o dia 1 de junho (Barreto et al., 2021).

No dia 23 de dezembro de 2020, o governador do Amazonas publicou 
o Decreto nº 43.234, que determinava o fechamento de shoppings, flutuan-
tes, bares e estabelecimentos do comércio não essenciais por 15 dias, além 
de proibir reuniões comemorativas em espaços públicos, clubes e condomí-
nios, inclusive na noite de réveillon. Academias, mercados, feiras, cartórios 
e oficinas mecânicas poderiam funcionar com algumas restrições de horário 
(Amazonas, 2020). 
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A decisão de o governo fechar o comércio gerou protestos de diver-
sos setores, incluindo empresários, funcionários de lojas e camelôs. Res-
pondendo à pressão popular, o governador recuou e, por meio do Decreto nº 
43.236, permitiu o funcionamento do comércio geral com algumas restrições 
de horário. Essa medida foi vista por muitos como populista e irresponsável, 
especialmente, diante das preocupações com a saúde pública (Barreto et al., 
2021).

Do ponto de vista dos empresários, a reabertura era necessária para 
a sobrevivência econômica, alinhando-se à interpretação bolsonarista que 
minimizava os riscos da pandemia em favor do funcionamento da econo-
mia. Para a população necessitada, a decisão refletia a pressão do biopoder, 
onde o governo controlava aspectos essenciais da vida sob a justificativa de 
necessidades econômicas, sem oferecer suporte social adequado (Lopes; 
Dantas; Amorim, 2023).

Conquanto, Sodré (2020) enfatiza que nesse contexto, os interesses 
políticos também colaboraram com a morte massiva por Covid-19, visto que 
o governo estadual justificou a decisão sob um viés “técnico”, alegando a ne-
cessidade de equilibrar saúde e economia. No entanto, a comunidade cien-
tífica criticou fortemente a medida, alertando para os riscos de um aumento 
descontrolado de casos de Covid-19 e a iminente sobrecarga do sistema de 
saúde.

Durante esse período, o Índice de Permanência Doméstica (IPD) em 
Manaus apresentou valores negativos, indicando que a população estava 
mais envolvida em atividades de varejo, lazer e trânsito, assim como em mer-
cados e farmácias, refletindo uma movimentação típica de fim de ano desde 
o início de outubro, intensificando-se até o final de dezembro (Barreto et al., 
2021). Essa movimentação contribuiu para o aumento dos casos e eviden-
ciou a complexidade das decisões políticas em tempos de crise sanitária.

No dia 2 de janeiro de 2021, a Justiça do Amazonas acatou o pedido da 
Defensoria Pública e determinou a suspensão total das atividades considera-
das não essenciais por 15 dias, alegando o uso de força policial para preser-
var a ordem pública. Em 14 de janeiro, o governador anunciou o Decreto nº 
23.282, proibindo a circulação de pessoas em Manaus entre 19h e 6h, com 
prazo de 10 dias. No entanto, a medida foi tomada tarde demais, já que em 
dezembro de 2020 e janeiro de 2021, os sistemas de saúde público e privado 
de Manaus entraram em colapso, conforme descrevem Farias e Silva (2021).

De acordo com a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), o estado do Ama-
zonas havia sido alertado sobre a situação crítica, enquanto estudos de ou-
tras instituições apontavam para uma suposta “imunidade de rebanho natu-
ral” após a primeira onda da doença. Essa divergência de opiniões reflete a 
importância da análise crítica de dados e informações em saúde pública, para 
orientar políticas e medidas tomadas pelos gestores (Fiocruz, 2021). 
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Segundo Cannavô (2022, p. 05), a imunidade de rebanho, também 
conhecida por imunidade coletiva ou imunidade de grupo, visa chegar a um 
ponto de contágio e imunidade da população através da produção de anti-
corpos, que são capazes de frear a circulação do vírus, contribuindo para 
a diminuição da contaminação. Campos (2020) menciona que, no contexto 
da Covid-19, a ideia de alcançar a imunidade de rebanho naturalmente foi 
inicialmente considerada como uma estratégia potencial para controlar a pan-
demia. A teoria sugeria que, após uma proporção significativa da população 
ser infectada e se recuperar, desenvolvendo imunidade natural, a dissemina-
ção do vírus poderia desacelerar devido a menor quantidade de hospedeiros 
suscetíveis. Ainda que essa abordagem negligenciasse os riscos associados 
à exposição massiva ao vírus e às consequências de longo prazo, como se-
quelas da doença e o surgimento de novas variantes.

No Brasil, a imunidade de rebanho induzida por vacinação, que é o 
exemplo clássico de imunidade de rebanho conquistada de maneira segura 
e controlada, é observada no caso do sarampo e da poliomielite. Machado; 
Silva, Machiaveli (2022) destacam que a vacinação de 95% da população 
foi crucial para proteger a comunidade como um todo. Em contraste com a 
imunidade natural, a vacinação busca a imunidade de rebanho sem expor a 
população aos riscos da doença. Manaus, que enfrentou colapso no forneci-
mento de oxigênio em seu sistema de saúde, foi uma das primeiras cidades a 
receber os lotes de vacina em resposta à crise, visando alcançar a imunidade 
de rebanho por meio da vacinação (Machado et al., 2021).

A abordagem do Ministério da Saúde em relação à imunidade de re-
banho no Amazonas durante a pandemia de Covid-19 suscitou críticas sig-
nificativas. A tentativa de alcançar uma imunidade de rebanho natural, sem 
considerar amplamente os riscos associados, foi vista por muitos como um 
experimento arriscado que desconsiderou a saúde e segurança da popula-
ção. Ao ignorar alertas de instituições de saúde sobre a precariedade do sis-
tema de saúde local e a capacidade limitada de resposta, essa estratégia 
potencialmente contribuiu para o agravamento da crise sanitária na região.

Adicionalmente, Nogueira (2022) afirma que o recrutamento de médi-
cos recém-formados, ou cuja certificação foi antecipada, sem treinamento su-
ficiente, foi uma prática que levantou preocupações. Conforme Sodré (2020), 
muitos desses profissionais, oriundos de Manaus ou de outros estados, fo-
ram lançados em um cenário de alta complexidade e pressão, sem o suporte 
necessário para enfrentar os desafios impostos pela pandemia. Essa decisão 
refletiu a falta de planejamento adequado e de investimento em recursos hu-
manos capacitados, expondo tanto os profissionais, quanto os pacientes a 
riscos desnecessários.

Essas ações evidenciam uma falta de priorização por parte das au-
toridades em adotar estratégias fundamentadas em evidências científicas, 
além de uma falha em fornecer a infraestrutura e o suporte necessários para 
enfrentar a pandemia de forma eficaz e segura. A experiência no Amazonas 



36

sublinha a importância de abordagens integradas e coordenadas que valori-
zem a ciência e garantam a preparação adequada dos profissionais de saú-
de, especialmente em tempos de crise. A situação em Manaus, em particular, 
expôs as limitações e riscos significativos associados à tentativa de alcançar 
a imunidade de rebanho de forma natural, demonstrando que tal abordagem 
poderia agravar ainda mais uma crise sanitária já existente.

Desse modo, mesmo após a reabertura de comércios e serviços não 
essenciais, houve um colapso no sistema de saúde, conforme indicado por 
Silva e Farias (2021). Em 26 de dezembro, sete, dos onze hospitais particula-
res da cidade alcançaram 100% de ocupação, sublinhando a necessidade de 
medidas preventivas e de controle mais eficazes, tais como: restrições mais 
severas e monitoramento constante da capacidade hospitalar para evitar a 
sobrecarga do sistema de saúde e assegurar a proteção da população (Bar-
reto et al., 2021).

Diante da iminente escassez de leitos hospitalares, anunciada pelo go-
vernador no dia 31 de dezembro de 2020, o réveillon na Ponta Negra, em 
Manaus, ocorreu de maneira atípica, com as ruas desertas e sem a tradicio-
nal queima de fogos. Assim, conforme a crise se agravava no início de 2021, 
a Justiça interveio, determinando a suspensão total de atividades a partir do 
dia 2 de janeiro (Lopes, 2023). Contudo, houve um atraso na implementação 
dessa decisão crucial, pois o governo do Amazonas informou que não tinha 
sido notificado a tempo, e a medida só entrou em vigor dois dias após o 
anúncio. Logo, a falta de sincronia e clareza na comunicação levou a atrasos 
na implementação de medidas de saúde pública, comprometendo a eficácia 
das ações de contenção e aumentando os riscos para a população (Bello; 
Campagnucci, 2021). 

Em contextos de emergência sanitária, a prontidão e a precisão na dis-
seminação de informações são chave para assegurar a adesão das comuni-
dades às diretrizes de saúde e segurança. Conforme Santana e Nascimento 
(2021), infelizmente, o estado de emergência foi decretado tardiamente, por 
180 dias, no dia 5 de janeiro de 2021, quando a situação já estava bastante 
crítica, com recorde de novas internações e falta de leitos para mais de 400 
pessoas. 

Somente dois dias depois, o então, atual Ministro da Saúde, visitou 
Manaus e prometeu ações como a reorganização do atendimento nos hos-
pitais, a contratação de profissionais de saúde, a abertura de leitos e o envio 
de equipamentos, insumos e medicamentos (Floss et al., 2022). Tais medidas 
enfatizam a importância da atuação governamental conjunta e efetiva no en-
frentamento da pandemia.

Consequentemente, a segunda onda de Covid-19 em Manaus teve 
como principais características o aumento expressivo no número de casos 
e mortes em relação à primeira onda, e a detecção de uma nova variante do 
coronavírus, denominada P.1 (Orellana, 2022). Assim como na primeira onda, 
a segunda onda foi marcada por um colapso no sistema de saúde da cidade, 
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com hospitais lotados e falta de insumos para o tratamento dos pacientes, 
especialmente, oxigênio (Brasil et al., 2023). A situação foi agravada pela cir-
culação da nova variante, que se mostrou mais contagiosa e possivelmente 
mais letal.

Diferentemente da primeira onda, no entanto, a segunda onda foi mais 
intensa e se espalhou de forma mais agressiva na cidade. Além disso, a se-
gunda onda ocorreu em um momento em que a população já estava cansada 
das medidas de isolamento social, o que contribuiu para o aumento de casos.

Em 14 de janeiro de 2021, Manaus, maior metrópole da Amazônia, 
protagonizou o episódio mais dramático de toda a pandemia de 
Covid-19 até então, marcado pela morte de dezenas de pessoas por 
asfixia dentro de hospitais, transformados em “câmaras de asfixia”, 
pelo esgotamento do suprimento de oxigênio medicinal. Como 
consequência, além de outros fatores, entre 14 e 31 de janeiro de 2021 
foram confirmadas 1.813 mortes por Covid-19, um número 66% maior 
do que o total de mortes pela doença (1097) ocorridas entre agosto 
e dezembro de 2020, no município, ou 300% maior do que todas as 
mortes por Covid-19 (444) notificadas no Uruguai até 31 de janeiro de 
2021 (Orellana, 2021, p.1).

Em janeiro de 2021, a falta de oxigênio nos hospitais de Manaus levou 
a uma crise humanitária, com dezenas de pacientes morrendo asfixiados. 
Isso chamou a atenção do país e do mundo para a crise de saúde no Ama-
zonas e levou a uma intervenção federal para ajudar a lidar com a situação. 
Além disso, foram revelados, posteriormente, fatos preocupantes, como o 
desvio de recursos públicos por parte do Governo do Amazonas e a existên-
cia de notas superfaturadas, o que agravou ainda mais a situação e aumen-
tou a indignação da população. 

Entre as principais medidas adotadas para enfrentar a segunda onda 
em Manaus, foi necessário lidar não apenas com a crise da falta de oxigênio, 
mas também com as denúncias de desvio de verbas e irregularidades na 
aquisição de insumos e equipamentos médicos. Esses desvios, que envol-
veram sobrepreço de produtos, contratos superfaturados e notas fiscais frau-
dulentas, prejudicaram diretamente a capacidade de resposta do sistema de 
saúde e colocaram em risco a vida dos cidadãos (CNN Brasil, 2021). 

Diante dessa situação, foi imprescindível tomar medidas rápidas e 
efetivas para enfrentar a crise. Conforme Salino e Ribeiro (2023), uma das 
ações adotadas foi o aumento na capacidade de atendimento dos hospitais, 
com a criação de novos leitos e a aquisição de equipamentos médicos. Além 
disso, houve a ampliação da testagem para identificar casos da doença e o 
reforço das medidas de distanciamento social, com o fechamento de esta-
belecimentos comerciais e a suspensão de atividades que pudessem gerar 
aglomeração de pessoas. As aulas presenciais também foram suspensas, e 
a população foi orientada a ficar em casa sempre que possível. Essas medi-
das foram essenciais para conter a propagação do vírus e proteger a saúde 
da população.



38

Tabela 1 - Estrutura Hospitalar do Amazonas – 2020-2022.

Fonte: Salino e Ribeiro (2023).

A Tabela 1 mostra a evolução da estrutura hospitalar do Amazonas 
entre os anos de 2020 e 2022. Durante este período, observa-se um aumento 
notável no número de hospitais. Em 2020, o estado contava com um total de 
44 hospitais, que aumentou para 119 em 2022. Este crescimento é eviden-
te tanto nos hospitais gerais quanto nos hospitais dia. Especificamente, os 
hospitais gerais sob gestão municipal aumentaram de 42 para 47, enquanto 
os hospitais de gestão municipal, que não existiam em 2020, somaram 14 
unidades em 2022.

Quanto aos hospitais especializados, o número se manteve relati-
vamente constante, com um total de 21 hospitais em 2022, a maioria sob 
gestão estadual. Nos hospitais gerais, aqueles com gestão estadual e dupla 
apresentaram pouca variação ao longo do período analisado. Em resumo, a 
tabela reflete um aumento substancial na quantidade de estabelecimentos de 
saúde no Amazonas ao longo de três anos, com destaque para o crescimento 
nos hospitais gerais de gestão municipal e a emergência de hospitais dia, 
também sob gestão municipal.

Tal fator é preponderante, visto que a região experimentou um aumen-
to dramático no número de casos e mortes relacionados à Covid-19, o que 
sobrecarregou os sistemas de saúde locais e levou a uma crise humanitária. 

Entre os anos de 2020 e 2022, a estrutura hospitalar do estado do 
Amazonas passou por várias mudanças significativas para tratar com a pan-
demia da Covid-19. Em março de 2020, o estado tinha apenas 304 leitos de 
UTI (Unidade de Terapia Intensiva) disponíveis, o que era considerado insufi-
ciente para lidar com o aumento previsto de pacientes com Covid-19. Em res-
posta a essa situação, o governo estadual iniciou a construção de hospitais 
de campanha em Manaus e outras cidades do estado. Esses hospitais foram 
equipados com leitos de UTI, respiradores e outros equipamentos médicos 
para atender aos pacientes com Covid-19 (Salino; Ribeiro, 2023).

Ainda em janeiro de 2021, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) autorizou o uso emergencial das vacinas CoronaVac e Oxford, se-
gundo informações do Ministério da Saúde (ANVISA, 2021). O Ministério da 
Saúde e o governo do Estado do Amazonas acompanharam a aceleração 
de casos, mas não tomaram medidas eficazes a tempo. Dias depois, essa 



39

tragédia se repetiu em outras cidades do interior do Amazonas. A sequência 
de eventos indica um desmando administrativo que só foi corrigido com a in-
tervenção da Defensoria Pública e do Judiciário, já na vigência do caos e do 
colapso do SUS no município. 

Ao longo do ano de 2021, o governo estadual continuou a investir na 
expansão da infraestrutura de saúde. Em setembro de 2021, o estado já tinha 
aumentado em 207% o número de leitos de UTI, um aumento significativo 
em relação ao número disponível no início da pandemia (SES-AM, 2021). 
Além disso, o governo estadual iniciou um programa de vacinação em massa 
para ajudar a controlar a disseminação do vírus. Houve uma parceria entre 
a prefeitura de Manaus e o Governo do Estado do Amazonas, os quais fixa-
ram inúmeros pontos de vacinação para a população, oferecendo também a 
modalidade “drive-thru”, nas quais as pessoas recebiam a injeção dentro dos 
seus veículos (Lima et al., 2022).

Embora o Brasil seja reconhecido internacionalmente por sua capaci-
dade e experiência em campanhas de vacinação em massa, houve um perío-
do inicial de desafios no lançamento de um programa nacional de imunização 
contra a Covid-19. Biernath (2021) sugere que a celeridade na adoção de 
medidas governamentais seja um fator crítico em situações de emergência 
de saúde pública, implicando que ações mais rápidas poderiam ter estancado 
a evolução da pandemia. Diante desse cenário, a responsabilidade pela im-
plementação de estratégias de prevenção e contenção do vírus foi, em mui-
tos casos, assumida por governos estaduais, que trabalhavam para fornecer 
orientações e medidas de saúde pública dentro de seus territórios, enquanto 
aguardavam a coordenação e ação em nível federal.

Nesse contexto, a utilização de vacinas como ferramenta central para 
o controle e a eventual superação da pandemia se tornou um ponto focal 
das discussões em saúde pública. O governo federal, em cooperação com 
estados e municípios, começou gradualmente a estruturar o programa de 
vacinação, visando maximizar a cobertura vacinal e minimizar os impactos 
da Covid-19 em todo o país.

No início de junho de 2021, o Brasil contabilizou 509.282 mortes e 
18.243.391 casos da doença causada pela pandemia. Com o avanço da va-
cinação, seguindo o Plano Nacional de Operacionalização, os números co-
meçaram a diminuir nos meses seguintes. O mês de outubro se destacou por 
registrar o menor número de óbitos desde o início da pandemia, enquanto em 
novembro houve a maior queda na média de mortes, com uma redução de 
31,24% nas notificações e 91,62% nos óbitos (Lara, 2021).

A incidência elevada de casos, hospitalizações e óbitos relacionados à 
Covid-19 na Região Norte do Brasil reflete o fato de a doença ter atingido o 
Estado do Amazonas no início da pandemia. Ao mesmo tempo, tomando de 
empréstimo a observação de Silva e Dias (2020), essa região enfrentou difi-
culdades e denúncias, como condições precárias de atendimento, suspeitas 
de superfaturamento na aquisição de equipamentos hospitalares e falta de 
equipamentos de proteção individual para profissionais de saúde e pacientes.
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Somente após um processo que implicou na pressão institucional e da 
opinião pública, é que a vacinação começou em todos os estados do país, 
com o objetivo de imunizar a população e conter a propagação do vírus. 
Entretanto, em março do mesmo ano, o Brasil enfrentou mais um recorde 
de contaminações e mortes pela doença, conforme dados do Ministério da 
Saúde. Em maio de 2021, o país ultrapassou a marca de 15 milhões de casos 
confirmados e 425 mil óbitos (Lara, 2021).

Até novembro de 2021, foram administradas no Brasil 280 milhões de 
doses de vacina, alcançando a marca de 88,8% do público-alvo vacinado 
com a primeira dose e 69,5% com as duas doses ou dose única do imuni-
zante (Brasil, 2021). Além disso, a aplicação da terceira dose foi iniciada para 
aqueles que haviam completado o ciclo vacinal há mais de seis meses, e a 
vacinação para adolescentes de 12 a 17 anos já totaliza mais de 13 milhões 
de doses aplicadas para essa faixa etária (Brasil, 2021; Brito, 2021).

No entanto, antes da segurança oferecida pela vacina, o volume de 
mortos em virtude da Covid-19 foi expressivo e afetou de forma incontornável 
a realidade social do país. De acordo com estimativas recentes, cerca de 
5 milhões de crianças e adolescentes em todo o mundo perderam um ou 
ambos os pais, ou responsáveis desde o início da pandemia em março de 
2020 (Hills et al., 2021). Essas perdas ocorreram devido à doença em si ou a 
outras consequências indiretas, como a falta de acesso a cuidados médicos 
adequados devido à sobrecarga do sistema de saúde ou a perda de emprego 
e renda.

Reflexões Sobre Ciências Políticas

A ciência política é o campo de estudo que se dedica à análise dos 
sistemas de governo, processos políticos, comportamento político e a estru-
turação e funcionamento das instituições políticas, buscando entender como 
o poder é distribuído e exercido nas sociedades, quais são os mecanismos 
de tomada de decisão política, e como esses processos influenciam a vida 
social e econômica dos cidadãos (Pasquino, 2010; Avritzer; Milani; Braga, 
2016; Nascimento; Barros, 2022). 

Deste modo, Avritzer, Milani e Braga (2016) afirmam que a ciência po-
lítica examina não apenas as instituições formais, como governos e parti-
dos políticos, mas também as interações informais de poder que ocorrem 
dentro de uma sociedade. No Brasil, a dinâmica política é caracterizada por 
um sistema presidencialista de governo, com uma divisão de poder entre os 
ramos executivo, legislativo e judiciário. Essa estrutura se destina a garantir 
um sistema de pesos e contrapesos, onde cada ramo tem a capacidade de 
limitar os poderes dos outros. No entanto, na prática, as relações entre esses 
ramos, muitas vezes refletem disputas de poder e interesses que podem in-
fluenciar a eficácia das políticas públicas.
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O legislativo brasileiro, composto por duas câmaras no Congresso Na-
cional – a Câmara dos Deputados e o Senado Federal – que atua na formu-
lação de leis e na fiscalização do executivo. Sendo que, a composição do 
legislativo pode ser bastante fragmentada, com a presença de múltiplos par-
tidos políticos, o que frequentemente resulta em coalizões governamentais, 
nas quais a negociação e o compromisso são essenciais para a aprovação 
de legislações (Orlandi, 2000).

Nesse contexto, Gregório (2010) discorre que na esfera estadual, 
como no Amazonas, as relações entre o legislativo e o executivo podem ser 
igualmente complexas, visto que as assembleias legislativas estaduais e o 
governo do estado precisam constantemente negociar para implementar po-
líticas que atendam às necessidades locais. Todavia, é necessário considerar 
as particularidades regionais, como a diversidade cultural e desafios socioe-
conômicos, que influenciam diretamente as prioridades políticas e a alocação 
de recursos.

De modo geral, as dinâmicas de poder no Brasil também são influen-
ciadas por fatores históricos e sociais. Fatores como: a herança colonial, as 
desigualdades econômicas e as questões de identidade cultural desempe-
nham papéis significativos na política brasileira, posto que, essas influências 
moldam não apenas as políticas públicas, mas também a percepção pública 
sobre legitimidade e eficácia governamental (Baquero, 2001; Castro, 2012).

Conforme Contrera (2021) e Fernandes (2022), vale destacar também 
que a ciência política também analisa o papel dos atores não estatais, como 
grupos de interesse, ONGs e movimentos sociais, na política brasileira. Uma 
vez que, esses atores podem exercer uma pressão significativa sobre as de-
cisões políticas, representando interesses específicos e mobilizando a opi-
nião pública. 

As interações entre política e economia são um foco central de estudo 
na ciência política, especialmente em um país com a complexidade do Brasil. 
A política fiscal, por exemplo, é fundamental para a administração das finan-
ças públicas e afeta diretamente a distribuição de recursos, a capacidade de 
investimento em infraestrutura e serviços sociais, e o equilíbrio econômico 
geral do país. Reformas econômicas, como aquelas voltadas para o mercado 
de trabalho, previdência e sistema tributário, têm sido temas recorrentes no 
debate político, refletindo a busca por um modelo que equilibre crescimento 
econômico e justiça social (Oliveira; Guizardi, 2020; D’Albuquerque; Palotti, 
2021).

Além disso, Barros (2020) discorre que o Brasil é um ator global signifi-
cativo na produção e exportação de recursos naturais, o que coloca a gestão 
desses recursos no centro das discussões políticas. Posto que, o manejo 
sustentável desses recursos visa à preservação ambiental e para o desenvol-
vimento econômico das comunidades locais, exigindo políticas que conciliem 
conservação com desenvolvimento. No Brasil, essas decisões econômicas 
e políticas estão frequentemente interligadas com questões sociais, como a 
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redução da pobreza e as desigualdades regionais, tornando a governança 
eficaz e a formulação de políticas públicas inclusivas essenciais para o pro-
gresso nacional.

Nesse contexto, a ciência política também aborda o jogo de interes-
ses que ocorre dentro do acervo político, no qual diferentes grupos e atores 
buscam influenciar as decisões governamentais em benefício próprio. Esse 
jogo de interesses reflete a diversidade de demandas e prioridades existen-
tes na sociedade brasileira, em cujos setores econômicos, movimentos so-
ciais, e grupos comunitários competem por atenção e recursos, visto que, a 
capacidade dos formuladores de políticas de navegar por essas dinâmicas 
complexas visa garantir que as decisões tomadas não apenas atendam aos 
interesses específicos, mas também promovam o bem-estar geral da popula-
ção (Barros; Campos Filho, 2023). Assim, a ciência política fornece as ferra-
mentas analíticas necessárias para compreender como esses interesses são 
negociados e como podem ser reconciliados com os objetivos de desenvolvi-
mento sustentável e inclusão social (Modesto; Júnior, 2024).

Os jogos de interesses no legislativo

Os jogos de interesses no legislativo são um fenômeno complexo e 
inerente a qualquer sistema democrático. No Brasil, essa dinâmica é parti-
cularmente evidente devido ao sistema multipartidário, que resulta em uma 
diversidade de partidos políticos representados no Congresso Nacional. Essa 
pluralidade é uma característica essencial da democracia, já que também cria 
um cenário em que a negociação e a construção de consensos são funda-
mentais para a aprovação de qualquer legislação. Os parlamentares, cada 
um representando diferentes regiões e grupos de interesse, precisam alinhar 
suas pautas pessoais e partidárias com as prioridades do governo e as de-
mandas de seus eleitores (Avritzer; Milani, 2016).

Araújo (2015) descreve o jogo de interesse da seguinte maneira:
Cada uma das arenas do sistema decisório faz uso de seus poderes 
para maximizar os interesses políticos nela representados. Contudo, os 
atores-chave do jogo institucional, que tem o papel de construir acordos 
através das câmaras e dos poderes, exercem influência decisiva na 
dinâmica legislativa, induzindo à cooperação ou ao conflito, a depender 
dos interesses em jogo e dos recursos dos jogadores. Nesses termos, a 
opção dos legisladores de certa Casa por cooperar ou resistir não pode 
ser presumida a priori, deve ser considerada à luz de informações tais 
como: qual a origem do projeto, em que instância ele se encontra, quais 
as prerrogativas políticas dessa instância, qual o regime de tramitação 
do projeto, qual o potencial de consenso em torno dele (Araújo, 2015, 
p. 205).

Contudo, a negociação política no legislativo brasileiro muitas vezes 
envolve a formação de coalizões, nas quais partidos menores se aliam a par-
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tidos maiores para obter influência em troca de apoio a determinadas propos-
tas. Essa prática, embora necessária para a governabilidade em um sistema 
tão fragmentado, também abre espaço para práticas que podem ser vistas 
como clientelistas, onde o apoio político é trocado por benefícios específicos 
(Santos; Gasparini, 2020). 

Ademais, Boarin e Resende (2018) enfatizam que os grupos de pres-
são, ou lobbies, desempenham um papel significativo nos jogos de interesses 
dentro do legislativo representando setores econômicos, sindicatos, ONGs e 
outras organizações que buscam influenciar a legislação em seu favor. No 
Brasil, o lobby é uma prática reconhecida, mas ainda carece de regulamen-
tação clara, o que pode levar a um desequilíbrio na representação de inte-
resses, favorecendo aqueles com mais recursos para influenciar o processo 
político. Todavia, a influência desses grupos pode ser vista em debates sobre 
políticas econômicas, ambientais e sociais, sobre as quais seus interesses 
muitas vezes competem com o bem comum.

A relação entre o poder executivo e o legislativo é outro aspecto im-
portante dos jogos de interesses, já que no Brasil, o presidente precisa do 
apoio do Congresso para aprovar suas políticas e orçamentos, o que fre-
quentemente leva a negociações intensas e compromissos políticos. O fenô-
meno da “bancada”, onde grupos de parlamentares se organizam em torno 
de interesses comuns, como a bancada ruralista ou a bancada evangélica, 
exemplifica como essas alianças podem influenciar o processo legislativo, 
promovendo agendas específicas que podem ou não estar alinhadas com a 
agenda do executivo (Pereira, 2020; Santos; Gasparini, 2020).

Além disso, Jorge, Faria e Silva (2020) discorrem que a dinâmica inter-
na dos partidos políticos brasileiros também influencia os jogos de interesses 
no legislativo. Uma vez que, a disciplina partidária, ou a falta dela, pode de-
terminar o sucesso ou o fracasso de propostas legislativas. Em muitos casos, 
os líderes partidários têm a responsabilidade de harmonizar os interesses 
diversos de seus membros, garantindo que o partido atue de forma coesa. No 
entanto, divergências internas podem resultar em falta de unidade, impactan-
do a capacidade do partido de negociar efetivamente no Congresso.

O financiamento de campanhas é outro fator que alimenta os jogos de 
interesses no legislativo, pois as campanhas eleitorais no Brasil podem ser 
caras, e os candidatos frequentemente dependem de doações de empresas 
e indivíduos para financiar suas campanhas. Nesse contexto, cria-se uma ex-
pectativa de retorno sobre o investimento, em que os doadores esperam que 
os candidatos eleitos promovam políticas que beneficiem seus interesses. 
Embora existam regulamentações para limitar a influência do financiamento 
de campanhas, a transparência e a fiscalização eficaz ainda são desafios 
significativos (Silva, 2018). 

Ainda nesse sentido, Silva (2018) afirma que:
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[...] no sistema baseado exclusivamente no financiamento privado, a 
ausência de um financiamento público pode levar a uma influência 
(legal ou ilegal) desmesurada de certos sujeitos ou empresas sobre 
os partidos que financiam, diante do desespero dos partidos e dos 
candidatos em conseguir recursos financeiros, esta tendência se 
fortificaria[...]. A visão de doação como investimento, em que existe 
expectativa de (alto) retorno econômico-financeiro, a corrupção aflora. 
A prática vem mostrando que a retribuição do investimento converte-se 
em contratações com a Administração Pública, por vezes superfaturada, 
ou em benefícios fiscais agressivos. O objetivo nítido, portanto, é 
recuperar as somas de recursos injetadas nas campanhas, acrescidas 
de bons lucros (Silva, 2018, p. 10).

A interação entre interesses locais e nacionais é uma característica 
central dos jogos de interesses no legislativo brasileiro, de acordo com San-
tos (2016), os parlamentares são eleitos para representar seus estados e, 
frequentemente, suas decisões legislativas refletem as necessidades e dese-
jos de suas bases eleitorais. Mas, essa representação pode levar a um foco 
em projetos que beneficiem diretamente suas regiões, o que nem sempre 
está alinhado com as prioridades nacionais, de tal modo, esse conflito pode 
atrasar, ou complicar a aprovação de políticas que exijam uma abordagem 
mais unificada.

Portanto, os jogos de interesses no legislativo brasileiro revelam a 
complexidade e a interconexão dos elementos que compõem o sistema po-
lítico do país, tanto que, compreender essas dinâmicas é fundamental para 
identificar áreas que necessitam de reforma, buscando alinhar mais efetiva-
mente as ações legislativas com o interesse público e promover uma demo-
cracia mais justa e funcional.

A composição legislativo e executivo do Estado do 
Amazonas

O poder legislativo no Amazonas é exercido pela Assembleia Legisla-
tiva do Estado do Amazonas (ALEAM), composta por deputados estaduais 
eleitos por voto direto para mandatos de quatro anos, a ALEAM é responsá-
vel por criar e aprovar leis estaduais, fiscalizar o governo estadual e repre-
sentar os interesses da população amazonense. A quantidade de deputados 
é proporcional à população do estado, e suas atribuições incluem a aprova-
ção do orçamento estadual, emendas à legislação existente e a condução 
de investigações sobre questões de interesse público (Fernandez; Tavares; 
Pinheiro, 2016).

Conforme Marques, Leite e Oliveira (2021) nas câmaras dos deputa-
dos ocorre o seguinte:

Deputados votam a respeito de orçamentos estaduais, propõem leis 
e têm a prerrogativa de instalar, através de leis complementares, 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões para 
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o planejamento e a viabilização de funções públicas que tenham 
interesses comuns (Tomio; Ricci, 2012). Demandas como a proteção 
ao meio ambiente, os interesses da coletividade na unidade federativa 
e a produção e consumo de bens e serviços estão entre as atribuições 
das assembleias legislativas (Brasil, 2020b)

Entre as principais funções das Assembleias Legislativas estaduais es-
tão a fiscalização do Poder Executivo e do uso dos recursos públicos, a ela-
boração, alteração e criação de leis, e, acima de tudo, a representação dos 
interesses dos cidadãos e eleitores. Essas responsabilidades estão delinea-
das na Constituição Federal do Brasil e nas Constituições Estaduais, como 
a do Amazonas, além de estarem presentes nas Cartas de outras unidades 
federativas (Amazonas, 1989). 

Já o poder executivo do Amazonas é liderado pelo governador, que 
também é eleito por voto direto para um mandato de quatro anos, com pos-
sibilidade de reeleição. O governador é responsável pela implementação das 
leis estaduais, a administração dos recursos públicos e o desenvolvimento 
de políticas públicas que atendam às necessidades do estado. O executi-
vo conta com uma estrutura composta por secretarias e órgãos estaduais 
que atuam em diversas áreas, como saúde, educação, segurança pública, 
infraestrutura e desenvolvimento econômico (Amazonas, 1989).

Conforme Marques, Leite e Oliveira (2021), o Poder Legislativo se es-
tabelece como a voz do povo, com representantes eleitos que propõem e vo-
tam nas leis e normas que devem ser seguidas por todos. Já o Poder Execu-
tivo, por sua vez, é composto por pessoas eleitas para definir e implementar 
as diretrizes que guiarão o destino da nação.

Desta maneira, a interação entre os poderes legislativo e executivo no 
Amazonas tem como escopo a governança eficaz e o desenvolvimento do es-
tado. O legislativo tem o papel de fiscalizar e apoiar o executivo na implemen-
tação das políticas, enquanto o executivo deve atuar de forma transparente e 
responsável, buscando o bem-estar da população. A cooperação entre esses 
poderes é essencial para enfrentar os desafios específicos da região, como 
a preservação ambiental, a melhoria da infraestrutura e o fortalecimento dos 
serviços públicos, garantindo assim um crescimento sustentável e inclusivo 
para todos os amazonenses.

Estado e a Agência do Poder Público no Cuidado 
de Crianças e Adolescentes

A análise do papel do Estado e das agências do poder público no cui-
dado de crianças e adolescentes é uma questão complexa e multifacetada, 
que demanda uma abordagem abrangente e aprofundada. Diversas teorias 
e correntes de pensamento têm contribuído para essa discussão, explorando 
os fundamentos teóricos e práticos que fundamentam a atuação do Estado 
nessa área.
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No âmbito da teoria política, uma das abordagens relevantes é a teoria 
contratualista, que remonta aos pensadores clássicos como Thomas Hobbes, 
John Locke e Jean-Jacques Rousseau. Essa teoria estabelece que o Estado 
tem o dever de proteger e garantir os direitos naturais dos indivíduos, incluin-
do crianças e adolescentes, em virtude do contrato social estabelecido entre 
os cidadãos. Assim, o Estado é visto como o agente responsável por criar 
condições adequadas para o cuidado e o desenvolvimento saudável desses 
indivíduos, visando a sua proteção e bem-estar (Cintra, 2017).

No caso específico das crianças e adolescentes, o Estado é entendi-
do como um ator-chave na criação e manutenção de sistemas de proteção 
social, como os programas de assistência social, os serviços de acolhimento 
institucional, as políticas de saúde e educação, entre outros. Esses sistemas 
têm como objetivo prover o cuidado necessário para o desenvolvimento físi-
co, emocional e cognitivo desses indivíduos, buscando reduzir as desigualda-
des e promover a inclusão social (Porto et al., 2018).

Os atores envolvidos nesse processo de proteção e cuidado são di-
versos e atuam em diferentes níveis e capacidades. Entre os atores gover-
namentais, encontram-se os ministérios e suas respectivas secretarias, que 
formulam e implementam políticas nacionais; as autarquias, que administram 
recursos e serviços de maneira autônoma; os conselhos de direito da criança 
e do adolescente, que atuam na defesa e garantia desses direitos; e o poder 
judiciário, responsável por zelar pela aplicação das leis. No âmbito local, pre-
feituras e câmaras municipais também são essenciais, gerenciando recursos 
e programas específicos para sua comunidade.

Além dos órgãos governamentais, as organizações da sociedade civil 
são atores fundamentais. Estas incluem ONGs, associações comunitárias, 
fundações privadas e organizações de assistência social, que muitas vezes 
operam em parceria com o Estado. Elas não somente auxiliam na implemen-
tação das políticas e programas, mas também atuam no monitoramento das 
ações, na articulação entre os diversos setores envolvidos no cuidado de 
crianças e adolescentes e na mobilização social para a garantia de direitos. 
Estas entidades ainda contribuem com a elaboração de diretrizes, estratégias 
de intervenção e na avaliação e aprimoramento das políticas já existentes 
(Nakamura, 2019).

No entanto, é importante ressaltar que a atuação do Estado e das 
agências do poder público no cuidado de crianças e adolescentes ainda en-
frenta diversos desafios e lacunas. Questões como a falta de recursos ade-
quados, a burocracia, a desigualdade regional e a resistência a mudanças 
estruturais podem dificultar a implementação efetiva de políticas públicas que 
atendam às necessidades desses indivíduos. Além disso, como salienta Na-
kamura (2019), a complexidade das situações de vulnerabilidade enfrentadas 
por algumas crianças e adolescentes demanda abordagens multidisciplina-
res e integração entre diferentes áreas, como saúde, educação, assistência 
social e segurança.
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Como se pode perceber, o cuidado de crianças e adolescentes por 
parte do Estado e das agências do poder público é uma questão de extrema 
relevância e complexidade. A atuação do Estado e das agências do poder 
público envolve a implementação de políticas públicas, o estabelecimento de 
sistemas de proteção social e a promoção de parcerias com a sociedade civil. 
No entanto, é necessário enfrentar os desafios e lacunas existentes, a fim de 
assegurar um cuidado efetivo e abrangente que promova o desenvolvimento 
saudável e a inclusão social das crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade.

Em uma abordagem histórica dos dispositivos jurídicos que tratam so-
bre menores4, Oliveira (2013) relatou que durante o período colonial brasilei-
ro, as crianças eram desprotegidas, sujeitas à catequese para atender aos 
interesses da Coroa Portuguesa. Em 1549, a Companhia de Jesus buscava 
evangelização e moralidade. Órfãs, trazidas para casamentos arranjados, 
enfrentavam abusos durante as viagens, em condições precárias e com tra-
tamento desumano como prática comum. A Constituição de 1824, apesar de 
centralizadora, não contemplava a proteção infantil, negligenciando direitos 
sociais.

No entanto, segundo Jesus (2006) a doutrina penal do menor teve ori-
gem no Código Criminal de 1830, permanecendo no Código Penal de 1890, 
ambos vigentes durante a Constituição Federal de 1824. Nesse contexto, 
inexistia proteção ou referência constitucional à evolução jurídica dos direitos 
da infância e juventude.

Oliveira (2013) menciona que o Código de Menores de 1979, Lei nº 
6.679/79, buscou proteger e assistir crianças e adolescentes no Brasil. Em-
bora não se limitasse aos menores delinquentes e incluísse aqueles em 
situação irregular, o código foi criticado por Antonio Carlos Costa por não 
abranger todas as pessoas menores de idade e por aplicar medidas com um 
caráter de controle social. O autor destaca que o código instituiu a tutela es-
tatal sobre a infância e juventude, considerando como “menores em situação 
irregular” principalmente crianças ou adolescentes pobres, o que legitimava a 
intervenção estatal (Oliveira, 2013).

Ainda segundo Oliveira (2013), de 1830 até 1988, a legislação brasilei-
ra referente ao menor era discriminatória, não garantindo proteção ou direitos 
para todos, conforme argumenta Alberton. A Constituição de 1988 marcou 
uma transformação significativa, enfatizando a proteção e garantia dos direi-
tos da criança e do adolescente, retirando a responsabilidade exclusiva do 
Estado e atribuindo-a à família e sociedade. 

De acordo com a Constituição Federal de 1988, em seu art. 227, é as-
segurado às crianças e adolescentes o direito à vida, à saúde, à alimentação, 

4 “Menores” refere-se a indivíduos abaixo da idade adulta, que legalmente não possuem plena capacidade 
civil. Historicamente, este termo tem sido usado para descrever crianças e adolescentes, especialmente em 
contextos jurídicos, e está associado a uma série de implicações legais relacionadas à proteção, cuidado e 
responsabilidade parental ou estatal.
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à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão (Brasil, 1988).

Ademais, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe do Estatu-
to da Criança e do Adolescente (ECA) estabelece o direito à proteção integral 
e prioridade absoluta para esse público, o que implica na obrigação do Esta-
do em garantir com prioridade a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e co-
munitária (Brasil, 1988). 

Nesse viés, as ações desenvolvidas pelo poder público amazonense 
deveriam estar alinhadas com estas diretrizes, focando em assegurar um sis-
tema de proteção abrangente e eficiente que aborde as necessidades espe-
cíficas dos órfãos da pandemia. Vale destacar que a orfandade, no contexto 
da legislação brasileira, é abordada pelo Estatuto da Criança e do Adolescen-
te (ECA), Lei nº 8.069/1990, bem como por outras legislações e documentos 
relacionados à proteção social e aos direitos humanos, incluindo a Constitui-
ção Federal de 1988, que em seu artigo 227 garante a proteção integral de 
crianças e adolescentes; a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei 
nº 8.742/1993, que estabelece diretrizes para a assistência social; e a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) ou Lei nº 9.394/1996, que 
assegura o direito à educação. Além disso, documentos internacionais como 
a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) e a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (1948) reforçam a necessidade de proteção e cuida-
dos adequados.

Essas políticas e documentos promovem assistência social, progra-
mas de acolhimento familiar ou institucional, e iniciativas voltadas para ga-
rantir acesso à educação, saúde e desenvolvimento integral. Visto que a inte-
gração e efetiva implementação dessas políticas são essenciais para mitigar 
os impactos da orfandade e assegurar que todas as crianças e adolescentes 
tenham a oportunidade de crescer em um ambiente seguro e acolhedor.

Todavia, no ECA, a questão dos órfãos é abordada de forma abrangen-
te, focando no direito à convivência familiar e comunitária, e na regulamenta-
ção do acolhimento institucional, tutela, guarda e adoção. O ECA assegura no 
art. 19: “é direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convi-
vência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento 
integral” (Brasil, 1990). Este conjunto de artigos estabelece a importância da 
manutenção da criança ou do adolescente em um ambiente familiar, seja ele 
a família natural ou, em casos de orfandade, a família extensa ou substituta. 



49

A infância e a adolescência

A posição histórica e social de crianças e adolescentes tem evoluído 
significativamente ao longo do tempo. Tradicionalmente vistos como proprie-
dade dos pais ou como adultos em miniatura, crianças e adolescentes são 
agora reconhecidos como indivíduos com direitos próprios. 

Conforme Gomes e Aquino (2019), a infância é um período crucial de 
intensas transformações físicas, emocionais, cognitivas e sociais. As expe-
riências durante a infância podem ter um impacto significativo no desenvol-
vimento geral de uma pessoa, influenciando seu bem-estar, sua capacidade 
de aprendizado e suas relações sociais. Durante a infância, as crianças são 
especialmente vulneráveis e precisam de cuidados adequados, nutrição, es-
timulação cognitiva e emocional, e proteção contra ameaças e perigos. Além 
disso, a infância é um período em que as bases para a cidadania e a parti-
cipação social são estabelecidas, sendo crucial proporcionar oportunidades 
para as crianças participarem ativamente em suas comunidades e expressa-
rem suas opiniões e ideias.

Conforme Silva (2005), a infância é considerada um ponto crucial para 
a moldagem dos padrões de comportamento do indivíduo, visando o desen-
volvimento da sociedade moderna. No qual o seu processo civilizador, ante-
riormente descrito por Nobert Elias, envolve a moderação das emoções es-
pontâneas, o controle dos sentimentos, a ampliação do espaço mental além 
do momento presente, levando em conta o passado e o futuro, o hábito de 
ligar os fatos em cadeias de causa e efeito, entre outros aspectos. Essas 
transformações são processos fundamentais para a construção da persona-
lidade e da cultura.

Além disso, Mafra (2020) discorre que a infância é um período no 
qual as bases para a cidadania e a participação social são estabelecidas. 
As crianças aprendem sobre seus direitos e responsabilidades, desenvolvem 
habilidades de comunicação e resolução de problemas, e começam a formar 
suas identidades e valores. É importante proporcionar oportunidades para as 
crianças participarem ativamente em suas comunidades e expressarem suas 
opiniões e ideias, para que elas possam crescer como indivíduos confiantes, 
capazes e conscientes de seus direitos e responsabilidades como cidadãos.

Já a adolescência é uma fase marcada por profundas transformações 
físicas, psicológicas e sociais. É o período que marca a transição entre a 
infância e a idade adulta, caracterizado pela busca de identidade, maior in-
dependência e o desenvolvimento de habilidades e competências que serão 
fundamentais para a vida adulta. Durante a adolescência, os jovens come-
çam a formar suas próprias opiniões, valores e crenças, e a tomar decisões 
mais complexas sobre seu futuro (González; Júri, 2022).

Neste estágio, Moraes e Weinmann (2020) discorrem que os adoles-
centes também enfrentam desafios específicos. As mudanças corporais e 
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hormonais, os desafios educacionais, as pressões sociais e a busca por in-
dependência podem levar a situações de estresse e ansiedade. Além disso, 
os adolescentes estão mais expostos a comportamentos de risco, como o 
uso de substâncias, a sexualidade precoce e a exposição à violência. Assim, 
é fundamental garantir que os adolescentes tenham acesso a informações e 
suporte adequados para navegar com segurança por esses desafios.

Oliveira et al. (2020) afirmam que a adolescência também é um pe-
ríodo de grandes oportunidades. É uma fase em que os jovens começam 
a definir seus projetos de vida, desenvolver habilidades para o trabalho e 
a cidadania, e participar mais ativamente na sociedade. A participação dos 
adolescentes em decisões que afetam suas vidas e suas comunidades não 
só contribui para o seu desenvolvimento pessoal, mas também fortalece a 
democracia e a coesão social. Nesse sentido, é crucial criar espaços para a 
participação dos adolescentes e reconhecer suas vozes como parte impor-
tante do diálogo social. 

Assim sendo, a infância é uma fase crucial da vida, caracterizada por 
intensas transformações e descobertas. É um período em que as crianças 
começam a desenvolver suas habilidades básicas, compreender o mundo ao 
seu redor, formar seus primeiros laços sociais e ter suas primeiras experiên-
cias de cidadania e participação social. Durante a infância, as crianças são 
especialmente vulneráveis e dependem de adultos para garantir sua sobrevi-
vência, bem-estar e desenvolvimento saudável.

Por outro lado, a adolescência é um período de transição entre a infân-
cia e a idade adulta, marcado por profundas transformações físicas, psicoló-
gicas e sociais. É uma fase de busca de identidade, de maior independência 
e de desenvolvimento de habilidades e competências que serão fundamen-
tais para a vida adulta. Durante a adolescência, os jovens enfrentam desa-
fios específicos, assim como têm grandes oportunidades para definir seus 
projetos de vida, desenvolver habilidades para o trabalho e a cidadania, e 
participar mais ativamente na sociedade.

O lugar histórico e social da criança e do adolescente no 
Brasil

A história da criança no Brasil é marcada por uma série de transfor-
mações sociais e legislativas que moldaram o lugar da criança na sociedade 
brasileira. Inicialmente, as crianças eram vistas principalmente como seres 
que precisavam ser preparados para a vida adulta. No entanto, ao longo do 
tempo, a percepção sobre a criança mudou, e elas começaram a ser vistas 
como indivíduos com direitos próprios.

Ao longo dos séculos, a criança e o adolescente ocuparam diferentes 
lugares na sociedade brasileira, refletindo as dinâmicas sociais e as estrutu-
ras de poder vigentes. Durante o período colonial, por exemplo, a infância era 
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frequentemente negligenciada, com crianças sendo submetidas a condições 
precárias de vida e trabalho. A visão predominante era de que as crianças 
deveriam ser submissas e disciplinadas, em conformidade com os padrões 
sociais estabelecidos, como aponta Melo (2020).

Muitas vezes, de forma distorcida, a criança era confundida com as 
suas práticas e vivências, mas, ao mesmo tempo, era colocada numa 
posição marginal em relação ao direito legislado, tendo-se em vista que 
nenhuma lei lhe concedia qualquer vantagem diferenciada em relação 
ao adulto (Santana, 2017, p. 39).

No entanto, ao longo do século XIX, influenciado por ideias iluministas 
e movimentos de reforma social, houve uma maior preocupação com a in-
fância e a necessidade de proteção e educação adequadas. Nesse contexto, 
surgiram as primeiras instituições destinadas ao cuidado e à educação das 
crianças, como os asilos e escolas públicas (Melo, 2020). Essa preocupação 
refletiu-se também nas políticas públicas, com a criação de leis voltadas para 
a proteção da infância e a regulação do trabalho infantil (Melo, 2020).

Asilos, como o Asilo dos Expostos no Rio de Janeiro, eram instituições 
que visavam abrigar crianças órfãs ou abandonadas, fornecendo abrigo, ali-
mentação e, em alguns casos, educação básica (Sanglard, 2016). Por outro 
lado, as escolas públicas começaram a se estabelecer e expandir, movidas 
pela necessidade de formar cidadãos capazes e produtivos. A Aula Régia de 
Primeiras Letras, por exemplo, foi uma precursora, embora seja no século 
XIX que a educação pública ganha maior impulso (Cardoso, 1999).

A preocupação com a infância e a educação adequada começou a se 
refletir nas políticas públicas do Brasil durante o século XIX. Foi nesse perío-
do que o país passou por mudanças fundamentais em sua estrutura política 
e social, resultando em avanços significativos na legislação relacionada à 
proteção e educação das crianças (Melo, 2020).

Uma das mudanças mais importantes ocorreu com a promulgação da 
Constituição de 1824, a primeira Constituição do Brasil após a independência. 
Este documento histórico estabeleceu uma série de direitos civis e políticos 
para os cidadãos brasileiros. Importante destacar que a educação passou a 
ser considerada um direito de todos os cidadãos. Embora essa Constituição 
não mencionasse explicitamente os direitos das crianças, a inclusão do direi-
to à educação estabeleceu um precedente importante para a promoção da 
educação infantil no país (Brasil, 1824).

Na prática, essa determinação constitucional incentivou a criação de 
mais escolas públicas e reforçou a necessidade de políticas públicas volta-
das para a educação. Com o tempo, a ideia de que todas as crianças tinham 
direito à educação, independentemente de sua origem ou situação socioeco-
nômica, começou a ganhar força.

No final do século XIX, a Constituição de 1891 trouxe novas perspec-
tivas sobre a proteção à infância. Ainda que não fizesse referência explícita 
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aos direitos das crianças, a constituição expressava a necessidade de prote-
ção especial para os menores de 21 anos. Isso marcou um avanço significa-
tivo na percepção legal da infância, reconhecendo a necessidade de salva-
guardar os direitos e o bem-estar dos indivíduos mais jovens (Brasil, 1891).

A introdução dessa proteção especial sinalizou uma maior consciência 
da vulnerabilidade das crianças e da necessidade de medidas específicas 
para garantir seus direitos e segurança. Esta perspectiva se consolidou nas 
décadas seguintes, levando a desenvolvimentos ainda mais significativos na 
legislação de proteção à infância no Brasil. 

No início do século XX, Rodrigues destaca (2021) que o movimento 
da Escola Nova trouxe novas perspectivas sobre a infância e a educação, 
enfatizando a importância da escola como espaço de desenvolvimento inte-
gral e formação cidadã. Tal abordagem influenciou a legislação educacional e 
reforçou a ideia de que a criança deveria ser protegida e garantido seu direito 
à educação.

Na década de 1920, a criação do primeiro Código de Menores no Brasil 
trouxe uma mudança significativa no olhar sobre a criança e ao adolescen-
te, conforme salienta Melo (2020). O Código de Menores de 1927, também 
conhecido como Código Mello Mattos por ser uma obra do então juiz de me-
nores do Rio de Janeiro, João Baptista de Oliveira Mattos, foi um marco na 
história dos direitos da criança no Brasil. Ele foi o primeiro código legal bra-
sileiro dedicado exclusivamente à proteção de menores, inaugurando uma 
nova abordagem legal para lidar com crianças e adolescentes (Zanella; Lara, 
2015).

Esse código enfatizava a necessidade de proteção e assistência aos 
menores em situação de risco e vulnerabilidade, também refletia uma visão 
assistencialista e punitiva, que considerava a criança e o adolescente como 
sujeitos passíveis de correção e disciplina. Este Código representou um 
avanço significativo na legislação brasileira, pois reconhecia a necessidade 
de proteger as crianças, especialmente aquelas em situação de risco e vul-
nerabilidade, a qual se aplicava a menores de 18 anos que estivessem em si-
tuação de mendicância, abandono ou delinquência, estabelecendo medidas 
de assistência e proteção (Brasil, 1927).

O Código Mello Mattos introduziu a noção de “menor em situação irre-
gular”, que englobava crianças e adolescentes abandonados, delinquentes 
ou em perigo moral. Essa noção orientou as políticas públicas e a atuação 
do judiciário no que diz respeito à infância e adolescência por várias décadas 
no Brasil (Brasil, 1927). As medidas previstas pelo Código incluíam desde a 
advertência, colocação em família substituta e assistência educacional, até a 
internação em estabelecimentos correcionais. O Código também estabelecia 
a figura do Juiz de Menores, um magistrado com poderes para determinar o 
destino dos menores em situação irregular (Brasil, 1927).
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Apesar de seu importante papel na proteção das crianças, o Código 
de Menores de 1927 também foi criticado. Sua abordagem foi considerada 
muito focada na segurança e controle, em detrimento da garantia de direitos. 
Além disso, a definição de “menor em situação irregular” era ampla e sujeita a 
interpretações que, por vezes, levavam à institucionalização de crianças por 
motivos como pobreza, tornando-as, na prática, “culpadas” por situações de 
vulnerabilidade (Bandera, 2014, p.15).

Continuamente, apesar das inovações trazidas pelo Código Mello Mat-
tos de 1927, as mudanças sociais e econômicas ocorridas nas décadas se-
guintes demandavam uma atualização na legislação referente aos menores. 
Assim, em 1964, foi promulgado um novo Código de Menores no Brasil, co-
nhecido como Lei 4.513/64, no qual, ampliou-se a faixa etária de aplicação 
dos direitos e deveres estabelecidos, passando a abranger todos os menores 
de 18 anos, independentemente de sua situação. Também procurou detalhar 
melhor as situações consideradas de risco, como a exploração do trabalho 
infantil e a negligência dos pais ou responsáveis.

No entanto, a Lei 4.513/64 manteve o foco principal no atendimento a 
crianças e adolescentes em situação de risco e conflito com a lei, seguindo 
a lógica do código anterior de considerar a situação irregular como critério 
para a intervenção do Estado. Isso significava que a legislação ainda se con-
centrava fortemente nos aspectos correcionais e assistencialistas, em vez de 
garantir plenamente os direitos das crianças e adolescentes (Brasil, 1964).

Apesar de suas limitações, o Código de Menores de 1964 representou 
um passo importante na evolução do entendimento legal sobre a infância e 
a adolescência no Brasil, refletindo uma maior consciência das questões so-
ciais que afetavam as crianças e adolescentes e da necessidade de políticas 
e intervenções mais adequadas para protegê-los. Contudo, a visão ainda as-
sistencialista e correcional do Código deixava claro que havia muito espaço 
para avanços na proteção dos direitos das crianças e adolescentes. 

Nesse processo, Assis (2009, p. 32) afirma que: 
As críticas ao movimento alternativo fizeram com que parte de seus 
integrantes acreditasse que somente as políticas sociais redistributivas, 
aquelas que visam a uma distribuição igualitária de renda, poderiam 
garantir a proteção de crianças e de adolescentes, em escala nacional. 
No entanto, o caminho para reformular as políticas sociais implicava, 
necessariamente, na alteração das leis que normatizavam essas 
políticas. Foi no processo de luta pela inclusão dos direitos das crianças 
e dos adolescentes na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da 
Criança e do Adolescente de 1990 que o paradigma dos direitos se 
consolidou no país (Assis, 2009, p. 32).

A partir da década de 1980, com o processo de redemocratização 
do país, houve um movimento de reconhecimento dos direitos da criança e 
do adolescente. A Constituição Federal de 1988, também conhecida como 
“Constituição Cidadã”, marcou um novo momento para os direitos das crian-
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ças e adolescentes no Brasil, representando uma ruptura significativa com as 
abordagens anteriores, que eram mais focadas em medidas correcionais e 
assistencialistas (Brasil, 1988).

A Constituição Federal de 1988 do Brasil estabelece uma série de di-
reitos e garantias para crianças e adolescentes, conforme vide o Quadro 1.

Quadro 1 - Artigos da Constituição Federal de 1988 do 
Brasil em face a criança e ao adolescente.

Artigo Texto a rigor Descrição

Art. 6

“São direitos sociais a educação, a 
saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à ma-
ternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta 
Constituição.”

Define direitos funda-
mentais que devem 
ser garantidos a todos 
os cidadãos, incluindo 
crianças e adolescen-
tes.

Art. 7, 
XXXIII

“proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos”

Protege crianças e 
adolescentes contra 
exploração no trabalho, 
garantindo o direito ao 
lazer e à educação.

Art. 208

“O dever do Estado com a edu-
cação será efetivado mediante a 
garantia de [...] Ensino fundamental, 
obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria”

Assegura o direito à 
educação fundamental 
para todas as crianças e 
adolescentes.

Art. 212

“A União aplicará, anualmente, nun-
ca menos de dezoito, e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, 
da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino.”

Garante o financiamento 
público para a educação 
de crianças e adoles-
centes.

Art. 227

“É dever da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educa-
ção, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e 
comunitária”

Estabelece a proteção 
integral e prioridade 
absoluta aos direitos 
das crianças e adoles-
centes.
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Artigo Texto a rigor Descrição

Art. 228

“São penalmente inimputáveis os 
menores de dezoito anos, sujeitos 
às normas da legislação especial.”

Estabelece a inimpu-
tabilidade penal dos 
menores de 18 anos, 
garantindo um trata-
mento adequado à sua 
condição de pessoa em 
desenvolvimento.

Fonte: Elaboração Própria (2023).

Conforme o Quadro 1, os artigos mencionados da Constituição Federal 
de 1988 proporcionam uma base legal sólida para a proteção dos direitos das 
crianças e dos adolescentes no Brasil. Além do que colocam as crianças e os 
adolescentes como sujeitos de direitos, e não apenas como objetos de inter-
venção. Isso significava que eles deveriam ser ouvidos e ter seus interesses 
considerados em todas as decisões que os afetassem.

Posteriormente, em 1990, ocorre então a promulgação da Lei nº 8.069 
em 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 
1990, estabelecendo os princípios e diretrizes para a proteção integral dessa 
faixa etária. O ECA reconhece a criança e o adolescente como sujeitos de di-
reitos, priorizando seu desenvolvimento e bem-estar, e reafirma a responsa-
bilidade do Estado e da sociedade na garantia desses direitos (Brasil, 1990). 
Em suma visa a todos os direitos inerentes à criança e ao adolescente:

Art. 3º.

Parágrafo Único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade 
em que vivem (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) (Brasil, 1990, p.1). 

As Disposições Preliminares do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), presentes nos artigos 1° a 6°, estabelecem os princípios fundamentais 
que orientam toda a legislação. O Artigo 1º declara que esta lei dispõe sobre 
a proteção integral à criança e ao adolescente. A noção de “proteção integral” 
é um conceito-chave que permeia todo o ECA. Reconhece que crianças e 
adolescentes são indivíduos em desenvolvimento e, portanto, necessitam de 
proteção especial. Além disso, o Artigo 2º define criança como a pessoa até 
doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito 
anos de idade, reforçando a necessidade de tratamento diferenciado e ade-
quado para cada faixa etária (Brasil, 1990).

O Artigo 3º do ECA afirma que a criança e o adolescente gozam de 
todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhes, por lei ou por 
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outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade. O Artigo 4º, por sua vez, estabelece que é dever da 
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultu-
ra, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária 
(Brasil, 1990). 

O Estatuto é composto por 267 artigos, divididos em 2 livros. O Livro I 
aborda a parte geral, enquanto o Livro II trata da parte especial. Vide a dispo-
sição do ECA, conforme o Quadro 2.

Quadro 2 - Divisão do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

Capítulo Artigo Descrição
Disposições Prelimi-
nares Art. 1º a 6º

Define os princípios fundamentais 
da proteção integral e a categoria 
de pessoas consideradas crianças e 
adolescentes.

Do Direito à Vida e à 
Saúde Art. 7º a 14

Reconhece o direito à vida e à saú-
de, assegurando o acesso a ações 
de promoção, proteção e recupera-
ção da saúde.

Do Direito à Liberda-
de, ao Respeito e à 
Dignidade Art. 15 a 18

Garante a liberdade, o respeito e a 
dignidade como direitos fundamen-
tais, protegendo contra todas as for-
mas de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e 
opressão.

Do Direito à Con-
vivência Familiar e 
Comunitária Art. 19 a 52

Enfatiza a importância da família e 
da comunidade para o desenvolvi-
mento das crianças e adolescentes, 
e regula questões relacionadas à 
colocação em família substituta.

Do Direito à Educa-
ção, à Cultura, ao 
Esporte e ao Lazer Art. 53 a 59

Assegura o direito à educação, à 
cultura, ao esporte e ao lazer, além 
de estabelecer diretrizes para o 
acesso e permanência na escola, 
respeito aos educadores, acesso à 
cultura, esporte e lazer.

Das Medidas de 
Proteção Art. 98 a 102

Define as circunstâncias e a forma 
como as medidas de proteção de-
vem ser aplicadas.

Dos Serviços e Pro-
gramas de Atendi-
mento

Art. 86 a 92
Descreve os diferentes serviços e 
programas para a execução das 
políticas de atendimento.
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Capítulo Artigo Descrição
Das Entidades de 
Atendimento Art. 90 a 97

Estabelece diretrizes para as enti-
dades que prestam atendimento a 
crianças e adolescentes.

Dos Conselhos Tu-
telares Art. 131 a 

140
Define a criação dos Conselhos 
Tutelares, seus deveres e respon-
sabilidades.

Do Acesso à Justiça Art. 141 a 
153

Regula o acesso à justiça para as 
crianças e adolescentes.

Dos Crimes e das 
Infrações Administra-
tivas

Art. 225 a 
267

Define os crimes e infrações ad-
ministrativas contra os direitos das 
crianças e adolescentes.

Fonte: Elaboração Própria (2023).

Após a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
em 1990, o Brasil continuou aprimorando sua legislação para a proteção dos 
direitos das crianças e adolescentes. Em 1993, a Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) - Lei nº 8.742, foi promulgada, estabelecendo os princípios 
e diretrizes da assistência social no país. Embora não seja específica para 
crianças e adolescentes, a LOAS é fundamental para a proteção de seus di-
reitos, ao garantir o acesso a serviços de assistência social para aqueles em 
situação de vulnerabilidade ou risco social.

Logo, a LOAS reconhece a assistência social como um direito do cida-
dão e um dever do Estado, garantindo o atendimento às necessidades bási-
cas e a promoção da integração social e familiar. Portanto, a LOAS contribui 
significativamente para a mitigação da vulnerabilidade social e a garantia dos 
direitos das crianças e adolescentes, complementando outras leis como o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Em 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 
- Lei nº 9.394, foi estabelecida, delineando as diretrizes e bases para a edu-
cação em todo o país. A LDB assegura o direito à educação para todas as 
crianças e adolescentes, promovendo a igualdade de condições de acesso 
e permanência na escola e definindo princípios para a educação e o ensino 
(Brasil, 1996).

Ao garantir o direito à educação para todas as crianças e adolescen-
tes, a LDB desempenha um papel fundamental na promoção da igualdade de 
oportunidades e na mitigação da vulnerabilidade social. Estabelecendo que 
todos têm o direito ao acesso à educação, independentemente de sua situa-
ção socioeconômica, raça, gênero ou qualquer outra característica pessoal. 
Além disso, a lei promove a igualdade de condições de acesso e permanên-
cia na escola, reconhecendo que os estudantes podem vir de diferentes con-
textos e ter diferentes necessidades. A LDB também define princípios para a 
educação e o ensino, enfatizando a importância de um ensino de qualidade, 
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a liberdade de aprender e ensinar, e a vinculação entre a educação escolar, 
o trabalho e as práticas sociais. Assim, a LDB contribui significativamente 
para a garantia dos direitos das crianças e adolescentes à educação e para a 
criação de um ambiente de aprendizado inclusivo e equitativo (Brasil, 1996).

Ademais, em 2014, o Brasil deu mais um passo importante na proteção 
dos direitos das crianças e adolescentes com a promulgação da Lei Menino 
Bernardo, também conhecida como Lei da Palmada - Lei nº 13.010 de 26 de 
junho de 2014, em que, proíbe expressamente o uso de castigos físicos ou 
tratamentos cruéis ou degradantes na educação de crianças e adolescentes, 
refletindo a mudança da percepção social sobre a disciplina infantil, passan-
do do uso de castigos físicos para métodos mais respeitosos e eficazes de 
orientação e educação.

A lei também ressalta a importância de proteger crianças e adolescen-
tes de todas as formas de violência, incluindo aquelas que podem ocorrer no 
ambiente familiar, destacando a necessidade de educar pais, responsáveis e 
a sociedade em geral sobre os danos potenciais causados pelos castigos físi-
cos e a importância de utilizar métodos positivos de disciplina que respeitem 
os direitos das crianças e adolescentes (Brasil, 2014).

Posteriormente, em 2016, o Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Co-
munitária - parte da Lei nº 13.257 de 08 de março de 2016, estabelece dire-
trizes claras para a promoção do direito à convivência familiar e comunitária, 
reconhecendo que a família e a comunidade desempenham um papel crucial 
no desenvolvimento saudável das crianças e adolescentes. Ele enfatiza que 
todas as crianças e adolescentes têm o direito de serem criados e educados 
em um ambiente familiar seguro e amoroso e de participar ativamente de 
suas comunidades (Brasil, 2016).

Além disso, o plano define ações específicas para prevenir e enfrentar 
situações de risco que possam levar à violação desse direito, incluindo medi-
das para apoiar as famílias em situações de vulnerabilidade social, melhorar 
a qualidade dos serviços de proteção à criança e ao adolescente e fortalecer 
os sistemas de monitoramento e responsabilização para garantir a proteção 
dos direitos das crianças e adolescentes. Ao fazer isso, o plano contribui para 
a criação de um ambiente de proteção para as crianças e adolescentes, ga-
rantindo que eles possam crescer e se desenvolver em um ambiente seguro 
e propício, o que é particularmente importante para as crianças e adoles-
centes em situações de vulnerabilidade social, que muitas vezes são mais 
suscetíveis a violações de seus direitos (Brasil, 2016).

No mesmo ano, no escopo da mesma Lei nº 13.257, o Marco Legal da 
Primeira Infância foi promulgado, estabelecendo princípios e diretrizes para 
a formulação e implementação de políticas públicas para a primeira infância, 
reconhecendo a especificidade e a importância dos primeiros anos de vida no 
desenvolvimento infantil. No qual, reconhece a necessidade de abordagens 
específicas e focadas para atender às necessidades das crianças em seus 
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primeiros anos de vida. Isso inclui o desenvolvimento de políticas públicas e 
programas que sejam sensíveis às necessidades específicas das crianças 
nessa fase, incluindo saúde, nutrição e cuidados adequados, além de oportu-
nidades de aprendizado e desenvolvimento (Brasil, 2016).

Apesar dos avanços legais, ainda persistem desafios significativos. 
O Brasil enfrenta desigualdades socioeconômicas e regionais, que afetam 
diretamente as condições de vida e o acesso a direitos das crianças e dos 
adolescentes. De acordo com Rodrigues (2021), a pobreza, a violência, a 
exploração e o abuso ainda são realidades enfrentadas por muitos jovens 
no país. Além disso, a falta de investimento adequado em políticas públicas, 
como educação, saúde e assistência social, contribui para a perpetuação 
dessas desigualdades.

Nesse sentido, é fundamental o contínuo engajamento do Estado, da 
sociedade civil e de todos os setores da sociedade na busca por políticas 
públicas efetivas, que promovam a igualdade de oportunidades, a proteção 
integral e o pleno desenvolvimento das crianças e dos adolescentes. Essas 
políticas devem ser baseadas em evidências, considerando as especificida-
des de cada grupo e garantindo a participação ativa desses sujeitos na for-
mulação e implementação das medidas que lhes dizem respeito (Rodrigues, 
2021).

A criança e o adolescente em situação de 
vulnerabilidade

As crianças e os adolescentes em situação de vulnerabilidade enfren-
tam uma série de desafios que podem afetar adversamente o seu bem-estar 
e desenvolvimento. A vulnerabilidade pode ser influenciada por uma série de 
fatores, incluindo pobreza, violência, falta de acesso à educação de qualida-
de e à saúde, discriminação e desigualdade social (UNICEF, 2019). Esses 
indivíduos são frequentemente privados de suas necessidades básicas e di-
reitos fundamentais, o que pode resultar em danos socioemocionais e físicos 
a longo prazo. Além disso, a vulnerabilidade social pode limitar as oportuni-
dades de vida dessas crianças e adolescentes, reforçando ciclos de pobreza 
e exclusão (Alvarenga; Patrocino; Barbi, 2021).

De acordo com um relatório da Organização das Nações Unidas (2019), 
estima-se que 72% das crianças e adolescentes no Brasil vivem em situação 
de pobreza, na qual a pobreza é definida não apenas por renda, mas também 
por acesso a direitos. Esta situação de vulnerabilidade socioeconômica pode 
ter um impacto profundo em seu desenvolvimento e bem-estar, limitando 
suas oportunidades e perpetuando ciclos de pobreza e desigualdade.

Além da pobreza, a violência é outra grande fonte de vulnerabilidade 
para as crianças e adolescentes. Segundo o Atlas da Violência (2020), publi-
cado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e pelo Fórum Brasileiro 
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de Segurança Pública, o Brasil tem altas taxas de violência letal contra crian-
ças e adolescentes, com a violência sendo uma das principais causas de 
morte entre adolescentes no país.

Outra fonte de vulnerabilidade é a falta de acesso à educação de quali-
dade. De acordo com o Anuário Brasileiro da Educação Básica (2020), publi-
cado pelo Todos pela Educação e pelo Instituto Unibanco, muitas crianças e 
adolescentes no Brasil ainda não têm acesso a uma educação de qualidade, 
o que pode limitar suas oportunidades futuras e perpetuar a desigualdade.

Para enfrentar esses desafios, é necessário um esforço conjunto do 
Estado, da sociedade civil e de todos os setores da sociedade. Isso inclui a 
implementação de políticas públicas eficazes para combater a pobreza e a 
desigualdade, promover a segurança e a proteção das crianças e adolescen-
tes, e garantir o acesso à educação de qualidade para todos (Rodrigues dos 
Santos, 2021).

Ademais, Souza, Panúnico-Pinto e Fiorati (2019) argumentam que as 
crianças e os adolescentes são particularmente vulneráveis à exclusão e à 
marginalização em uma sociedade orientada para o consumo. Ele sugere 
que a infância e a adolescência são fases da vida caracterizadas por uma 
vulnerabilidade inerente, devido à dependência de adultos para o cuidado e 
a proteção. As crianças e os adolescentes em situações de vulnerabilidade 
social enfrentam uma série de desafios que podem prejudicar seu desenvol-
vimento e bem-estar. 

A vulnerabilidade também pode estar relacionada a aspectos pessoais 
ou familiares, como o abuso ou negligência, a falta de suporte familiar ade-
quado, ou a experiência de traumas e perdas, como a orfandade. Esses fato-
res podem levar a uma série de desafios psicológicos e emocionais, como o 
estresse, a ansiedade e a depressão, afetando a capacidade da criança e do 
adolescente de se envolverem efetivamente em atividades sociais, escolares 
e comunitárias (Souza; Araújo, 2022).

Guerra e Januzzi (2020) ainda mencionam que, a vulnerabilidade ain-
da pode ser exacerbada por questões estruturais e sistêmicas, como a discri-
minação e a exclusão social baseadas em raça, gênero, classe social, orien-
tação sexual, entre outras. Essas formas de discriminação e exclusão podem 
limitar o acesso da criança e do adolescente a oportunidades e recursos, 
reforçando a desigualdade e a marginalização.

Assim, é crucial que as políticas e intervenções destinadas a apoiar 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade considerem a com-
plexidade e a interconexão desses diferentes fatores. Isso inclui a implemen-
tação de abordagens integradas que visem não apenas resolver os problemas 
imediatos, mas também abordar as causas subjacentes da vulnerabilidade, 
a fim de promover o bem-estar e o desenvolvimento sustentável da criança 
e do adolescente.
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Contudo, no Brasil, os fatores de vulnerabilidade emergem como de-
terminantes no processo de adoção ou guarda das crianças. Uma vez que, 
as circunstâncias que levam à adoção são muitas vezes reflexo de contextos 
sociais, econômicos e familiares que colocam as crianças e os adolescentes 
em risco. Isso pode incluir situações de pobreza extrema, violência domésti-
ca, abuso ou negligência, falta de acesso a serviços básicos, e discriminação 
e exclusão social (Rissato; Cardin, 2022).

Lunelli, Lima e Tomé (2019) enfatizam que, a adoção, no entanto, não 
é uma solução para a vulnerabilidade social. É um direito da criança e do 
adolescente de ter uma família quando a sua de origem não pode prover o 
cuidado adequado. É essencial que o Estado, juntamente com a sociedade 
civil, trabalhe para mitigar esses fatores de vulnerabilidade, investindo em 
políticas públicas que busquem a igualdade social, a proteção de direitos e a 
promoção de oportunidades para todas as crianças e adolescentes.

Em relação à adoção, o ECA estabelece que ela deve ser um ato ex-
cepcional e irrevogável, que respeite o superior interesse da criança ou do 
adolescente (Art. 39). Ele também prevê que a adoção seja precedida de 
etapas de preparação, incluindo a colocação em família substituta (Art. 50). 
O ECA também estabelece uma série de requisitos e procedimentos para a 
adoção, incluindo a necessidade de consentimento dos pais ou responsáveis 
legais (Art. 45), e a necessidade de estudos psicossociais e relatórios técni-
cos (Art. 197-C) (Brasil, 1990)

Conforme Araújo et al. (2022), o processo de adoção deve ser condu-
zido com o máximo cuidado e consideração pelo bem-estar da criança ou do 
adolescente, garantindo que eles sejam colocados em um ambiente seguro e 
amoroso, que atenda às suas necessidades emocionais, físicas e psicológi-
cas, e que eles tenham acesso a oportunidades para o seu desenvolvimento 
pleno e saudável.

Por fim, é importante que o processo de adoção seja acompanhado de 
apoio contínuo para as crianças, adolescentes e famílias adotivas, incluindo 
serviços de acompanhamento psicossocial, apoio educacional e assistência 
em lidar com questões relacionadas ao luto, à identidade e ao pertencimento. 
Juntos, esses esforços podem ajudar a garantir que as crianças e os adoles-
centes em situação de vulnerabilidade tenham a oportunidade de viver uma 
vida plena e gratificante.

Ainda nesse contexto, diante de situações de vulnerabilidade do me-
nor, a opção de guarda emerge como uma alternativa temporária para garan-
tir os direitos e necessidades básicas da criança ou adolescente. De acordo 
com o Art. 33 do ECA, o responsável pela guarda é encarregado de oferecer 
assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, sendo-
-lhe conferido o direito de se opor a terceiros, inclusive aos pais. A guarda 
tem o objetivo de legalizar situações de fato, ou seja, casos em que a criança 
ou adolescente já está sob a responsabilidade de uma pessoa que não seus 
pais, assegurando a esta pessoa os direitos e deveres pertinentes à criança 
ou adolescente (Brasil, 1990).
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O processo de obtenção da guarda geralmente envolve uma ação ju-
dicial, na qual o juiz avalia a situação específica da criança ou adolescente e 
determina a solução mais apropriada para o seu bem-estar. Pode ser solicita-
do por qualquer pessoa que tenha um legítimo interesse e geralmente inclui 
etapas como a avaliação social e psicológica, e possivelmente a intervenção 
do Ministério Público. Em qualquer processo de guarda, o principal objetivo é 
sempre preservar os melhores interesses da criança ou do adolescente. Uma 
vez concedida a guarda, o guardião assume a responsabilidade de cuidar da 
criança ou adolescente, proteger seus direitos e interesses e fornecer suas 
necessidades básicas, incluindo alimentação, educação, saúde e bem-estar 
emocional (Brasil, 1990).

Ambas, a guarda e a adoção, são aplicadas em um panorama em que 
o menor encontra-se vulnerável, seja por situações de abuso, negligência, 
pobreza extrema, abandono ou outras circunstâncias que ameaçam seu 
bem-estar. Tanto a guarda quanto a adoção visam oferecer um ambiente 
mais seguro e estável para a criança ou adolescente, garantindo a proteção 
de seus direitos fundamentais e a promoção de seu desenvolvimento físico, 
emocional e social (Araújo et al., 2022).

Contudo, é importante destacar que, embora a guarda possa ser uma 
solução adequada em algumas situações, ela não substitui a adoção. A ado-
ção é um procedimento permanente que estabelece um vínculo legal e irrevo-
gável entre a criança ou adolescente e a família adotiva, enquanto a guarda 
é uma medida provisória e revogável.

Em ambos os casos, o interesse superior da criança ou adolescente 
é sempre a principal consideração. Seja por meio da guarda ou da adoção, 
o objetivo é sempre garantir que a criança ou adolescente em situação de 
vulnerabilidade seja protegido e tenha a oportunidade de desenvolver-se em 
um ambiente seguro, amoroso e de apoio.

Crianças e adolescentes no Amazonas

O Amazonas é um estado marcado por uma vasta diversidade cultural 
e geográfica, o que influencia significativamente as condições de vida dos 
jovens habitantes. De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (2022), o Amazonas abriga uma população jovem significativa, 
sendo 496.371 crianças de 0 a 6 anos, sendo equivalente a 12,59% da po-
pulação do estado.

Ainda de acordo com o mesmo censo de 2022 eram 1.075.426 habi-
tantes com idade entre 0 a 14 anos, sendo 2.633.310 habitantes de 15 a 64 
anos. Logo, estima-se uma grande quantidade de jovens e adolescentes no 
estado do Amazonas (IBGE, 2022). Esses números indicam uma presença 
significativa de crianças e adolescentes no Amazonas, destacando a impor-
tância de políticas públicas focadas para as necessidades dessa população 
jovem.
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No entanto, muitos enfrentam desafios relacionados ao acesso à edu-
cação, em que as taxas de escolarização no Amazonas refletem um cenário 
que, apesar de avanços, ainda há obstáculos significativos a serem supe-
rados. Em 2010, a taxa de escolarização para crianças de 6 a 14 anos era 
de 94,2%, indicando que a maioria das crianças nessa faixa etária estava 
matriculada na escola. No entanto, a qualidade do ensino continua sendo 
uma preocupação, pois em 2021, o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (IDEB) para os anos iniciais do ensino fundamental na rede pública foi 
de 5,3, enquanto para os anos finais foi de 4,6, sugerindo a necessidade de 
melhorias contínuas (IBGE, 2021).

Em 2023, o estado do Amazonas registrou 692.623 matrículas no en-
sino fundamental e 189.771 no ensino médio, atendidas por 34.054 docen-
tes no ensino fundamental e 10.841 no ensino médio. Tais dados refletem 
o esforço para atender à demanda educacional, mas também destacam a 
necessidade de mais recursos e apoio para garantir uma educação de qua-
lidade. Com 4.738 escolas de ensino fundamental e 501 de ensino médio, a 
infraestrutura educacional ainda enfrenta desafios para atender adequada-
mente a população estudantil espalhada por uma vasta e diversificada região 
geográfica (IBGE, 2023).

De acordo com Andrade (2024), as taxas de escolarização no Ama-
zonas variam, pois uma parcela considerável de crianças fica fora da escola 
devido a fatores como a distância geográfica, a falta de infraestrutura ade-
quada e as condições socioeconômicas das famílias. De tal modo que, esses 
obstáculos são exacerbados em comunidades ribeirinhas e indígenas, onde 
o acesso aos serviços educacionais é ainda mais limitado.

Continuamente, a vulnerabilidade social é uma questão crítica para 
crianças e adolescentes no Amazonas, pois muitos vivem em condições de 
pobreza, o que impacta seu acesso a necessidades básicas, como saúde, 
alimentação e educação e ainda os deixa expostos e suscetíveis a violência. 
Conforme a Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas (2024), entre 
2019 e 2023, o estado do Amazonas registrou 9.035 casos de violência se-
xual envolvendo crianças e adolescentes, nessa análise epidemiológica, a 
faixa etária mais afetada é de 10 a 14 anos, correspondendo a 54,1% dos 
casos notificados.

Ainda de acordo com o boletim da FVS (2024), 37,3% das vítimas esta-
vam cursando da 5ª à 8ª série incompleta no que diz respeito à escolaridade. 
Além disso, destaca que 80,5% dos casos de violência sexual ocorreram em 
residências, e menos da metade (40,8%) dos casos notificados foram enca-
minhados ao Conselho Tutelar.

O Boletim Epidemiológico destaca a gravidade e a complexidade da 
violência sexual contra crianças e adolescentes no Amazonas. A partir 
dos anos analisados, observa-se aumento nas notificações nos últimos 
anos. Não obstante, é provável a ocorrência de subnotificação em 
2020, ano de menor número de notificações, pode ser atribuída às 
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restrições de mobilidade e ao isolamento social devido à pandemia de 
COVID-19, que dificultaram a denúncia e a identificação de casos de 
violência sexual (FVS, 2024, p.9).

O Boletim Epidemiológico sublinha a seriedade e a complexidade do 
problema da violência sexual contra crianças e adolescentes no Amazonas, 
evidenciando um aumento nas notificações ao longo dos anos analisados. 
No entanto, ele também sugere que os dados de 2020 podem não refletir 
plenamente a realidade devido à provável subnotificação. As restrições de 
mobilidade e o isolamento social durante a pandemia de Covid-19 são apon-
tados como fatores que dificultaram tanto a denúncia quanto a identificação 
de casos de violência sexual, tal situação ressalta a importância de conside-
rar o impacto de eventos extraordinários, como pandemias, na coleta e inter-
pretação de dados, além de destacar a necessidade de mecanismos que ga-
rantam a proteção e o apoio às vítimas, mesmo em circunstâncias adversas.

Além da educação, a saúde é outra área de preocupação significativa 
no Amazonas; conforme Domingos e Gonçalves (2019), o acesso a serviços 
de saúde de qualidade é limitado em muitas regiões, especialmente nas co-
munidades ribeirinhas, onde as distâncias e o isolamento geográfico tornam 
o atendimento médico um desafio. As populações ribeirinhas, que vivem ao 
longo dos vastos rios do estado, frequentemente enfrentam barreiras logís-
ticas para acessar serviços básicos de saúde, dependendo muitas vezes de 
barcos e transporte fluvial para chegar a unidades de saúde que podem estar 
a horas de distância.

Conforme Medeiro (2015), essa desigualdade no acesso à saúde afeta 
diretamente o bem-estar das crianças, que são particularmente vulneráveis a 
problemas como desnutrição e doenças evitáveis. Assim, a falta de infraes-
trutura adequada e de profissionais de saúde em número suficiente agrava 
essa situação, visto que em muitas dessas comunidades, a presença de mé-
dicos e enfermeiros é esporádica, e a disponibilidade de medicamentos e 
suprimentos essenciais é limitada (Duarte et al., 2018).

Considerando a travessia das infâncias no Amazonas, especialmente 
durante o período de distanciamento social imposto pela pandemia de Co-
vid-19, revelou e acentuou desafios já existentes nas áreas de educação e 
saúde. O isolamento geográfico de muitas comunidades, em particular as 
ribeirinhas, intensificou as dificuldades de acesso a serviços básicos, impac-
tando diretamente a vida das crianças. Com o fechamento das escolas e a 
transição para o ensino remoto, muitas crianças no Amazonas enfrentaram 
barreiras significativas, como a falta de acesso à internet e dispositivos eletrô-
nicos, exacerbando a desigualdade educacional. Simultaneamente, o acesso 
limitado a serviços de saúde se tornou ainda mais crítico (Ratusniak; Mafra; 
Silva, 2020).

Ainda de acordo com Ratusniak, Mafra e Silva (2020), o distanciamento 
social dificultou a chegada de equipes médicas e suprimentos a áreas remo-
tas, agravando problemas de saúde como: desnutrição e doenças evitáveis, 
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em que de modo direto e imersivo, destacou-se a necessidade urgente de po-
líticas públicas que priorizem o fortalecimento da infraestrutura educacional e 
de saúde, garantindo que as crianças no Amazonas pudessem superar estas 
adversidades e ter um desenvolvimento pleno e saudável.

No que tange ao trabalho infantil, em 2019, conforme o Fórum Esta-
dual de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalho 
do Adolescente no Amazonas – (FEPETI AM), o estado do Amazonas con-
tava com 56.601 crianças e adolescentes, entre 5 e 17 anos envolvidos em 
trabalho infantil. Ou seja, 6,0% da população jovem do Amazonas estavam 
em situação de trabalho infantil, superando a média nacional de 4,8%. Esses 
jovens trabalhadores dedicaram, em média, 18,2 horas semanais a ativida-
des laborais (FAPETI-AM, 2019).

A maioria dos jovens trabalhadores era composta por meninos, com 
40.483 (71,5%), enquanto as meninas somavam 16.118 (28,5%). Quanto à 
distribuição por idade, 2,5% tinham entre 5 e 9 anos (1.414), 14,2% entre 10 
e 13 anos (8.059), 36,6% entre 14 e 15 anos (20.743), e 46,6% entre 16 e 17 
anos (26.386). Em termos de raça, 86,6% eram negros (49.044) e 13,4% não 
negros (7.557). Geograficamente, 67,3% (38.100) residiam em áreas rurais, 
enquanto 32,7% (18.501) estavam em zonas urbanas (FAPETI-AM, 2019).

As atividades principais dessas crianças e adolescentes incluíam fun-
ções como agricultores e trabalhadores qualificados em atividades agrícolas, 
que representavam 32,4% (18.330) dos trabalhadores jovens. Outras ocupa-
ções comuns eram 7,9% de trabalhadores elementares da agricultura e 6% 
pescadores. Sendo que, as principais tarefas realizadas eram o cultivo de 
mandioca (33,6%), seguido pela pesca (6%) e comércio de produtos alimen-
tícios, bebidas e fumo (5,5%) (FAPETI-AM, 2019).

Em conclusão, abordar a situação das crianças e adolescentes no 
Amazonas requer uma abordagem multifacetada que leve em conta as espe-
cificidades regionais e culturais. Posto que é importante  implementar políti-
cas públicas que abordem não apenas a eliminação do trabalho infantil, mas 
também ampliem o acesso à educação de qualidade e serviços de saúde, 
especialmente em áreas rurais e comunidades ribeirinhas, para garantir que 
esses jovens tenham oportunidades de desenvolvimento pleno e possam 
contribuir positivamente para suas comunidades.

Os Institutos de Parentalidade

Os Institutos de Parentalidade, conforme conceituado por Dias (2015), 
são abordagens jurídicas que estruturam os direitos e as obrigações dos pais 
em relação aos seus filhos. Esses institutos estão fundamentados em princí-
pios legais que promovem os direitos da criança e do adolescente, priorizam 
o melhor interesse da criança e reforçam o direito à convivência familiar (Bra-
sil, 1990).
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Os Institutos de Parentalidade englobam vários aspectos, como a 
guarda, a tutela e a adoção. A guarda, conforme definido por Farias e Ro-
senvald (2017), é a custódia legal e física de uma criança ou adolescente, 
responsabilizando o guardião por garantir seu bem-estar, educação, saúde e 
lazer. A tutela, segundo Dias (2015), é uma medida de proteção para crianças 
e adolescentes que estão sem pais ou cujos pais foram privados do poder 
familiar. A adoção é um processo pelo qual uma criança ou adolescente é 
legalmente integrado a uma família que não é sua biológica, estabelecendo 
um vínculo familiar permanente (Brasil, 2009).

Além disso, os Institutos de Parentalidade também lidam com ques-
tões como a paternidade e maternidade socioafetiva, que, conforme discutido 
por Farias e Rosenvald (2017), reconhece os vínculos de afeto e cuidado que 
podem existir independentemente de relações biológicas. 

Todavia, no Brasil, Lima (2012) discorre sobre alguns parâmetros ad-
versos, tais como: os que pondera os conceitos como “filhos de criação” e 
“adoção à brasileira”, nos quais, os “filhos de criação” são crianças criadas 
sem formalização legal por famílias não biológicas, uma prática comum no 
Brasil, moldada por laços afetivos que muitas vezes transcendem a necessi-
dade de formalização legal. Já a “adoção à brasileira” envolve a inserção de 
uma criança em uma família sem seguir os procedimentos legais convencio-
nais de adoção. Apesar de bem-intencionada, essa prática pode resultar em 
desafios legais e questões de direitos. Contudo, as práticas, profundamente 
enraizadas em contextos sociais e culturais, destacam a necessidade de po-
líticas que respeitem essas dinâmicas, enquanto garantem os direitos funda-
mentais das crianças.

No entanto, conforme destacado por Dias (2015), os Institutos de Pa-
rentalidade enfrentam desafios para se adaptar e responder às novas trans-
formações e situações sociais, como o aumento das famílias monoparentais, 
a diversidade das estruturas familiares e os impactos de eventos globais, 
como a pandemia da Covid-19.Esses institutos de parentalidade têm como 
objetivo garantir o bem-estar e a proteção da criança e do adolescente, de 
forma a assegurar seus direitos e sua integridade física e psicológica. 

Como destaca Barroso (2018), é necessário que a guarda da criança 
atenda de forma satisfatória os seus direitos, resguardando-a de forma se-
gura. Afinal, o ordenamento jurídico brasileiro prevê diversas medidas para 
proteger os direitos da criança e do adolescente, buscando sempre o melhor 
interesse desses sujeitos de direito.

Em julho de 2021, a revista científica The Lancet divulgou um estudo 
intitulado “Estimativas mínimas globais de crianças afetadas pela orfandade 
associada à Covid-19 e mortes de cuidadores: um estudo de modelagem”. 
Neste estudo, revelaram que, globalmente, 1,5 milhão de crianças se torna-
ram órfãs devido à pandemia. No Brasil, 113 mil crianças e adolescentes per-
deram um dos pais ou ambos; quando se incluem avós ou outros cuidadores 
principais, o número chega a 130 mil crianças e adolescentes que sofreram 
perdas parentais (HILLIS et al., 2021).
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Logo, tal estudo ressalta a importância de adaptar e expandir as capa-
cidades dos institutos para oferecer suporte adequado, incluindo serviços de 
saúde mental, educação e apoio social, promovendo um ambiente de aco-
lhimento para ajudar esses jovens a superar perdas e construir um futuro 
promissor. Ainda no estudo publicado no The Lancet apresenta os seguintes 
números para o Brasil, conforme a Tabela 2:

Tabela 2 - Crianças e adolescentes com perdas parentais 
durante a pandemia.

Situação Quantidade
Crianças órfãs apenas de mãe 25.608
Crianças órfãs apenas de pai 87.529
Crianças órfãs de ambos os pais 13
Total de perdas de pai e/ou mãe 113.150
Perda parental apenas da avó 8.567
Perda parental apenas do avô 8.577
Perda parental de ambos os avós 69
Total de perdas parentais, incluindo pais, avós ou 
cuidadores principais 130.363

Fonte: Hillis et al. (2021).

Deste modo, considerando que os institutos de parentalidade agora 
incluem o atendimento aos órfãos da Covid-19, fez-se necessário adaptar e 
expandir suas capacidades para oferecer suporte adequado a essas crian-
ças e adolescentes. Essas instituições precisam não apenas fornecer um lar 
seguro e estável, mas também garantir acesso a serviços de saúde mental, 
educação e apoio social. A perda de pais ou cuidadores principais devido à 
pandemia representa um desafio significativo para o bem-estar emocional 
e psicológico dessas crianças. Por isso, é fundamental que os institutos de 
parentalidade desenvolvam programas específicos que atendam às neces-
sidades únicas dessa população, promovendo um ambiente de acolhimento 
e resiliência para ajudar esses jovens a superar suas perdas e construir um 
futuro promissor.

Logo, a perda dos pais não só priva as crianças e adolescentes do 
suporte emocional e da orientação diária, mas também pode resultar em 
dificuldades financeiras, especialmente nas famílias onde os pais eram os 
principais provedores. Sem essa rede de apoio, os jovens enfrentam incer-
tezas em relação ao futuro, tornando ainda mais essencial que os institutos 
de parentalidade ofereçam programas de assistência financeira e educação 
vocacional para preparar esses jovens para a vida adulta (Teixeira, 2022).

Ainda, a perda dos avós, que muitas vezes desempenham papéis ca-
tegóricos como cuidadores e fontes de renda, intensifica a vulnerabilidade 
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dessas crianças. Em muitas famílias brasileiras, os avós contribuem signi-
ficativamente com suas aposentadorias ou pensões, e sua ausência pode 
desestabilizar o equilíbrio financeiro e emocional do lar (Ipea, 2021). Por-
tanto, é importante que as instituições públicas reconheçam essa dinâmica 
e integrem estratégias para substituir essas perdas, seja através da guarda, 
adoção ou tutela, garantindo que as crianças afetadas pela pandemia rece-
bam o suporte necessário para prosperar. 

Processo de adoção ou guarda: sujeitos ou objetos?

Nas últimas décadas, tem sido frequente a discussão sobre a adoção 
de crianças e adolescentes no Brasil, resultando em projetos de alterações 
legislativas que buscam acompanhar as transformações no âmbito familiar e 
nas responsabilidades e direitos que permeiam a sociedade e suas relações 
com o Estado. No passado, porém, as leis que tratavam da adoção manti-
nham um modelo voltado mais para a procriação em famílias sem descen-
dentes do que propriamente para encontrar uma família para aqueles priva-
dos desse tipo de vínculo. Esse modelo de adoção, centrado nos interesses 
dos adultos, influenciou as leis brasileiras ao longo das gerações (Nakamura, 
2019).

Estudos têm revelado práticas históricas relacionadas ao acolhimento 
de “filhos de criação”, ocultamento de adoções e a promoção de práticas ado-
tivas associadas à caridade (Goes, 2014; Nakamura, 2019). No final do sécu-
lo XX, sob o Código de Menores de 1979, o sistema jurídico ainda tratava a 
adoção com diferentes tipos que refletiam a visão de crianças e adolescentes 
como objetos tutelados pelos interesses adultos. Crianças em “situação irre-
gular” poderiam ser adotadas de forma “simples” ou “plena”, com maior legiti-
midade. A adoção civil também era admitida, por meio de escritura pública em 
cartório, semelhante a contratos de compra e venda (Weber, 2011).

Esse tratamento jurídico voltado para crianças e adolescentes somen-
te rompeu com o modelo de objetificação por meio de questionamentos e 
denúncias de movimentos sociais que emergiram com a redemocratização 
após o fim do regime militar. Esses movimentos impulsionaram a criação da 
atual Constituição, que elevou crianças e adolescentes à condição de cida-
dãos. Alinhada à Convenção Internacional dos Direitos da Criança de 1989, 
a Constituição passou a exigir legislação específica que organizasse a nova 
doutrina de proteção integral, estabelecendo direitos humanos e especiais 
(Azambuja, 2011).

A nova visão de sociedade e de cidadão trazida pela Constituição Fe-
deral e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) era incompatível 
com as normas que por séculos haviam regido as adoções no país. O legis-
lador estatutário optou por tornar a adoção uma medida excepcional, inseri-
da em uma política pública mais ampla: a garantia do direito fundamental à 
convivência familiar e comunitária. Ao afirmar que a adoção é excepcional, 
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reconhece-se a importância da família e a preferência pela preservação e 
restabelecimento dos vínculos familiares originais ou extensos da criança. 
Portanto, a adoção deve ser vista como uma forma de proteção e promoção 
dos laços familiares, sem buscar mais do que isso, salienta Nakamura (2019).

É importante ressaltar que resquícios do antigo modelo ainda per-
meiam o sistema de proteção, uma vez que ele é influenciado por crenças, 
valores e perspectivas que, de certa forma, perpetuam antigas concepções. 
No entanto, a Constituição e o ECA estabelecem as bases para uma abor-
dagem mais atualizada e voltada para a proteção integral da criança e do 
adolescente, garantindo seus direitos fundamentais e reconhecendo a impor-
tância da convivência familiar e comunitária como pilares essenciais em seu 
desenvolvimento.

Dessa forma, é fundamental que o Estado, por meio de políticas públi-
cas adequadas, assegure a implementação efetiva dessas diretrizes, promo-
vendo a conscientização da sociedade sobre a importância da adoção como 
uma medida excepcional, mas necessária para garantir o direito das crianças 
e dos adolescentes a uma família amorosa e acolhedora. A proteção e o 
cuidado dos menores devem estar no centro dessas políticas públicas, ga-
rantindo seu desenvolvimento integral, seu bem-estar e sua inclusão social. 
Somente por meio de um engajamento conjunto do Estado, da sociedade 
civil e dos cidadãos é possível criar um ambiente propício para a adoção 
responsável e o cuidado adequado de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade.

Arantes (2011) argumenta que problemas sociais muitas vezes são 
camuflados por uma abordagem técnico-jurídica, transformando o cenário 
socioeconômico da família em uma situação de risco para a criança. Nes-
se sentido, Oliveira (2015) resgata memórias importantes sobre movimentos 
que, sob o pretexto de defender o “melhor interesse da criança”, apoiavam 
práticas que favoreciam a ruptura dos laços familiares e, consequentemente, 
resultam em um maior número de adoções, sem levar em conta a desigual-
dade social no Brasil, o que acarreta consequências mais graves para as 
famílias das classes subalternas.

À medida que o ECA passou por um aprimoramento institucional, 
surgiu um contexto de crises econômicas e políticas, em que movimentos 
conservadores da sociedade civil propõem medidas relacionadas à adoção. 
Apesar de seu discurso libertário, essas propostas resgatam práticas minori-
tárias, gerando impactos nos direitos individuais, sociais e garantias constitu-
cionais (Nakamura, 2019).

Há muito tempo, a comunidade jurídica e alguns setores da socieda-
de brasileira expressam desconforto diante da realidade da adoção no país, 
marcada por um número expressivo de crianças e adolescentes que, após 
serem definitivamente separados de seus pais e familiares biológicos por 
intervenção do Poder Judiciário, não conseguem encontrar famílias adoti-
vas, principalmente devido à idade, pertencimento a grupos de irmãos, et-
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nia e problemas de saúde. Enquanto isso, os pretendentes habilitados nos 
cadastros de adoção, na maioria dos casos, estão dispostos a aceitar perfis 
diversos, resultando em um desencontro que leva ao acúmulo de crianças, 
adolescentes e pretendentes nos cadastros, resultando em longas esperas 
ou até mesmo inviabilidade do processo para muitos (CNJ, 2013).

Essa é a realidade por trás de algumas alterações legislativas, confor-
me observa Nakamura (2019). A Lei nº 12.010/2009 trouxe mudanças sig-
nificativas no processo de adoção no Brasil, com o objetivo de incentivar a 
adoção de crianças e adolescentes que tradicionalmente enfrentam mais difi-
culdades para encontrar uma família. A legislação busca promover a adoção 
tardia, inter-racial e de grupos de irmãos, categorias muitas vezes considera-
das “necessárias” devido ao menor interesse inicial por parte dos adotantes. 
A lei também reforçou a necessidade de preparação e acompanhamento das 
famílias adotivas e dos adotados, assegurando que o processo de adoção 
seja realizado de forma mais humanizada e eficiente (Brasil, 2009).

A Lei nº 12.955/2014 introduziu a prioridade no trâmite de adoção, 
quando o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com doen-
ça crônica. Essa alteração foi feita para agilizar o processo de adoção para 
essas crianças e adolescentes, reconhecendo a necessidade de oferecer um 
ambiente familiar estável e adequado que possa atender suas necessidades 
específicas. A lei busca garantir que essas crianças e adolescentes tenham 
a mesma oportunidade de serem adotados que aqueles sem tais condições, 
promovendo a inclusão e equidade no processo de adoção (Brasil, 2014).

E ainda, a Lei nº 13.509/2017 trouxe inovações importantes ao estabe-
lecer novos prazos para a destituição do poder familiar, tornando o processo 
mais célere e eficiente. Além disso, a lei legitimou programas de apadrinha-
mento afetivo, que permitem que crianças e adolescentes em instituições de 
acolhimento possam formar vínculos afetivos com adultos dispostos a ofere-
cer apoio emocional e social. Essa medida visa melhorar a qualidade de vida 
das crianças e adolescentes, aumentando suas chances de adoção futura e 
oferecendo suporte enquanto o processo de adoção não se concretiza (Bra-
sil, 2017).

Deste modo, essas alterações legislativas refletem um esforço para 
tornar o processo de adoção no Brasil mais ágil, inclusivo e sensível às ne-
cessidades das crianças e adolescentes que aguardam por um lar permanen-
te e amoroso. No entanto, mesmo com todas essas iniciativas nas leis fede-
rais, persiste o descompasso entre o perfil real das crianças e adolescentes 
disponíveis para adoção e o perfil desejado pelos pretendentes habilitados.

É nesse contexto que alguns órgãos do Poder Judiciário brasileiro têm 
adotado formas atípicas de buscar adotantes para crianças e adolescentes 
fora do perfil desejado, divulgando suas disponibilidades por meio de fotos, 
vídeos e informações pessoais (como traços de personalidade, interesses e 
características comportamentais) em redes sociais, grupos de e-mail, aplica-
tivos de comunicação, sites de órgãos públicos e privados, exposições em 
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estádios de futebol e shoppings, entre outros. Essas práticas são conhecidas 
como “busca ativa” ou “campanhas de estímulo à adoção tardia” (Nakamura, 
2019).

De acordo com uma matéria do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
em maio de 2017, pelo menos seis Tribunais de Justiça tinham atividades ofi-
ciais semelhantes. O Tribunal de Justiça de São Paulo, com o maior número 
de pretendentes inscritos e crianças e adolescentes disponíveis para adoção, 
lançou sua campanha em outubro de 2017. 

Embora esses programas possuam alguma variabilidade metodológi-
ca, suas estratégias e objetivos são bastante semelhantes, principalmente no 
sentido de proporcionar uma ampla visibilidade para crianças e adolescentes 
que estão fora do perfil estatisticamente mais aceito entre os pretendentes à 
adoção. No entanto, eles expõem massivamente, tanto em termos de con-
teúdo quanto de alcance publicitário, independentemente de habilitação ou 
preparação para a adoção (Fariello, 2017).

Diante desse cenário, há uma preocupação com os direitos fundamen-
tais e constitucionais da infância, especialmente com relação à dignidade e 
à preservação da imagem. O ECA estabelece que o respeito à imagem é um 
direito fundamental e não se refere apenas à forma como essa imagem é 
produzida, mas sim ao fato de que a imagem é um direito da personalidade 
e um bem jurídico indisponível que deve ser preservado, mesmo que sob o 
pretexto de agir em nome dos interesses da própria criança ou adolescente. 
Como direito humano, o respeito à imagem é inalienável e não pode ser re-
nunciado por seus detentores (Nakamura, 2019).

Mesmo que tais campanhas produzam material com uma conotação 
positiva, exaltando as crianças e adolescentes participantes e expondo seus 
interesses, sonhos e perspectivas, elas acabam, indiretamente, reduzindo 
esses jovens a uma condição de desamparo e evocando pena e compaixão. 
Isso ocorre porque “não há anúncio sem denúncia, assim como denúncia 
gera anúncio” (Freire, 1984, p. 59), de modo que, ao denunciar a privação 
afetiva, a ruptura dos laços familiares e a busca por novos laços familiares, 
essa população infantojuvenil acaba, ao mesmo tempo, sendo posta em uma 
condição subalterna, de vitimização, suscitando a caridade alheia e se ex-
pondo como objeto de menos valia.

Surge aqui a questão das adoções motivadas por determinações al-
truístas ou associadas a um ideal assistencialista e caritativo, algo que a 
política nacional voltada para garantir o direito à convivência familiar e comu-
nitária procura enfrentar (Nakamura, 2019).

A literatura que versa sobre adoção há muito nos alerta sobre a in-
conveniência de abordagens altruístas, benevolentes, caritativas, religiosas e 
assistencialistas no processo de adoção. Essa característica é predominante 
em nossa cultura quando se trata de adoção, e cabe aos profissionais do ju-
diciário perceberem o quanto esse aspecto é determinante em um processo 
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de adoção. Silva (2007) postula que a adoção está profundamente enraizada 
no imaginário social como um ato de bondade humana. No entanto, por ser 
um ato complexo, exige muito mais do que essa dimensão.

Encontramos com frequência campanhas divulgadas na mídia que 
procuram vincular diretamente a adoção como solução para o grave 
problema do abandono de crianças no Brasil. [...] Entretanto, a adoção 
envolve um delicado processo psicológico de filiação, que não pode 
ser compreendido unicamente como uma solução para a complexa 
problemática social do abandono” (Peiter, 2016, p. 152).

Além de interferir negativamente no estabelecimento dos vínculos de 
parentalidade e filiação, as “motivações altruístas” também podem ocultar 
ataques inconscientes à família biológica da criança adotada. Isso ocorre por-
que, como demonstra Ghirardi (2015, p. 123), “a crença na própria bondade 
implica em atribuir maldade àqueles que abandonaram a criança, os repre-
sentantes das origens biológicas que, por sua vez, são vistos como desqua-
lificados”.

Como medida de proteção, a adoção exige que se valorize ao máxi-
mo o que é previsto na Constituição Federal e que se reflete no ECA como 
princípio fundamental: a criança é um sujeito de direitos e não mais objeto 
de favores. Sob esse paradigma, a criança e o adolescente não podem ser 
tratados como coisas e, nessa condição, expostos à ação socioafetiva de 
terceiros. Em vez disso, espera-se que, no pleno exercício de sua cidadania, 
eles sejam efetivamente sujeitos em suas próprias relações afetivas, desen-
volvidas de forma conjunta e equilibrada.

Nesse contexto, a divulgação irrestrita da disponibilidade de crianças 
e adolescentes para adoção segue uma lógica de consumo, em vez de uma 
lógica de proteção, transformando a convivência familiar num instrumento 
vazio de acolhimento. Dito isso, considera-se também, o princípio de melhor 
interesse da criança e do adolescente.

Dinâmicas de Guarda

Para dar conta dessa necessidade crucial, o ECA e o Código Civil 
Brasileiro contemplam as nuances existentes na dinâmica de guarda desses 
sujeitos intrinsecamente vulneráveis. Ao salientar a origem etimológica do 
termo “guarda”, Grisard Filho (2013, p. 58-59) salienta que: 

O vocábulo guarda, como informa De Plácido e Silva, é “derivado 
do antigo alemão wargen (guarda, espera), de que proveio também 
o inglês warden (guarda), de que formou o francês garde, pela 
substituição do w em g, é empregado em sentido genérico para exprimir 
proteção, observância, vigilância ou administração”, especificando que 
guarda dos filhos “é locução indicativa, seja do direito ou do dever, que 
compete aos pais ou a um dos cônjuges, de ter em sua companhia 
ou de protegê-los, nas diversas circunstâncias indicadas na lei civil. E 
guarda, nesse sentido, tanto significa custódia como a proteção que é 
devida aos filhos pelos pais (Grisard Filho, 2013, p.58-59).
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Como se pode observar o termo ainda reflete certa noção cultural que 
atrela a guarda necessariamente ao vínculo parental, o que veremos que 
se altera com o impacto do contexto da pandemia da Covid-19, que ceifou 
milhares de vidas em solo brasileiro, configurando de forma forçosa as es-
truturas familiares que, de forma abrupta e traumática, perderam alguns de 
seus membros em decorrência da própria infecção respiratória ou de suas 
consequências colaterais.

Como aponta Moreira (2014), no direito brasileiro, há, entre outras, três 
nuances diferentes de guarda de crianças e adolescentes: guarda comparti-
lhada, guarda unilateral e guarda provisória. Cada uma dessas nuances de 
guarda é destinada a atender a situações específicas, levando em considera-
ção o melhor interesse da criança ou do adolescente, vide o Quadro 3, com 
base no Código Civil

Quadro 3- Dos tipos de guarda de acordo com o Código 
Civil Brasileiro.

Tipo de Guarda Parâmetro Legal Descrição

Guarda Unilateral Artigo 1.583, §1º, do 
Código Civil Brasileiro

A responsabilidade pela 
criança ou adolescente é 
concedida a apenas um dos 
pais.

Guarda Comparti-
lhada

Artigo 1.584 do Código 
Civil Brasileiro

Ambos os pais comparti-
lham a responsabilidade 
pela criança ou adolescen-
te, mesmo que não vivam 
juntos.

Guarda Alternada Aplicada ocasionalmen-
te por decisão judicial

A criança ou adolescente 
reside alternadamente 
com cada um dos pais, de 
acordo com um cronograma 
predefinido.

Fonte: Elaboração Própria (2023).

A guarda compartilhada é a forma mais recente e moderna de guarda, 
onde ambos os pais exercem a guarda conjunta da criança ou do adoles-
cente, sem que haja uma divisão de responsabilidades entre eles. A guarda 
compartilhada pressupõe a existência de uma relação saudável entre os pais, 
com o objetivo de garantir a estabilidade e o bem-estar da criança ou do ado-
lescente (Moreira, 2014).

A guarda unilateral, por sua vez, é atribuída a um dos pais, que passa 
a exercer a guarda da criança ou do adolescente de forma exclusiva. Este 
tipo de guarda é concedido quando há evidências de que um dos pais é ina-
dequado para exercer a guarda compartilhada, como no caso de abuso ou 
negligência (Moreira, 2014).
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Por fim, a guarda provisória é concedida em situações temporárias, 
enquanto o processo de guarda definitiva não é concluído. Esta forma de 
guarda é concedida quando há necessidade de proteger a criança ou o ado-
lescente em casos de violência ou perigo iminente, ou quando há questões a 
serem resolvidas em relação à guarda definitiva (Moreira, 2014).

Cabe ressaltar que, independentemente da forma de guarda escolhi-
da, o melhor interesse da criança ou do adolescente é sempre a prioridade e 
deve ser considerado em todas as decisões relacionadas à guarda.

Tutela

A tutela é um instituto jurídico de proteção estabelecido para garantir 
os direitos de crianças e adolescentes que não têm pais, ou cujos pais foram 
destituídos do poder familiar. Esse conceito é fundamental para o Direito de 
Família e está profundamente enraizado na necessidade de proteção à infân-
cia e adolescência (Dias, 2015).

Segundo o Art. 36 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a 
tutela será deferida, nos termos da lei civil, aos parentes ou terceiros interes-
sados, após decisão judicial, respeitando-se, sempre que possível, a ordem 
de preferência estabelecida no art. 28 do mesmo estatuto (Brasil, 1990).

A tutela, portanto, é uma medida que visa substituir o poder familiar na 
sua função de proteção e educação, garantindo o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, 
entre outros (Farias e Rosenvald, 2017).

Os tutores são responsáveis por prover todas as necessidades da 
criança ou adolescente, físicas, emocionais e sociais, assumindo os direitos 
e deveres que caberiam aos pais, incluindo a administração dos bens. A tute-
la termina quando o tutelado atinge a maioridade, é adotado, emancipado ou 
quando os pais recuperam o poder familiar (Brasil, 1990).

Princípio de melhor interesse da criança e do adolescente

No ordenamento jurídico brasileiro, o Princípio de Melhor Interesse da 
Criança e do Adolescente (PMICA) é um princípio fundamental que orienta to-
das as decisões e ações que afetam crianças e adolescentes. Este princípio 
está expressamente previsto no ECA, que é a legislação principal que regu-
lamenta a proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes no Brasil.

De acordo com o ECA, o melhor interesse da criança deve ser a priori-
dade em todas as decisões e ações que afetam sua vida, incluindo questões 
relacionadas à guarda, à proteção contra a violência e ao abuso, à saúde, à 
educação e ao desenvolvimento. O ECA estabelece que o melhor interesse 
da criança deve ser determinado levando em conta suas necessidades, inte-
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resses e direitos, e deve ser considerado acima de quaisquer outros interes-
ses em conflito (Brasil, 1990).

Além disso, o ECA estabelece um sistema de proteção à criança e ao 
adolescente, que inclui órgãos especializados, como o Conselho Tutelar, que 
são responsáveis por garantir o cumprimento do princípio de melhor interes-
se da criança em todas as questões relacionadas à proteção dos direitos das 
crianças e dos adolescentes.

O conceito de melhor interesse da criança é uma doutrina ampla e 
complexa, que leva em conta uma série de fatores, incluindo a saúde, a edu-
cação, a segurança e o desenvolvimento da criança. No Brasil, ele é prote-
gido pela legislação e aplicado pelos órgãos especializados na proteção dos 
direitos das crianças e dos adolescentes, visando garantir o bem-estar e a 
proteção da criança em todas as etapas de sua vida.

O PMICA possui três características principais: 1) é uma regra de 
procedimento; 2) é um direito substantivo; e 3) é um princípio legal 
(Zermatten, 2010). Como regra de procedimento, o PMICA deve 
ser invocado em qualquer tipo de processo de decisão que envolva 
crianças/adolescentes. Em outras palavras, qualquer decisão que 
possa afetar as crianças/adolescentes e seus direitos deve sempre 
ser tomada levando-se em conta os melhores interesses delas. Um 
‘direito substantivo’ refere-se a qualquer direito relativo à condição de 
‘ser humano’, então o PMICA, enquanto um direito substantivo, assim 
como qualquer outro direito básico (e. g., direitos humanos), expressa 
a ideia essencial de que as crianças/adolescentes têm o direito natural 
de terem seus interesses levados em consideração primeiro, sempre 
que uma decisão, ou qualquer outra situação, as envolva direta ou 
indiretamente. Como princípio legal, o PMICA deve ser acessado e 
avaliado em qualquer situação legal que envolva crianças/adolescentes 
dentro do sistema de Justiça. 

O PMICA é utilizado em todo o mundo por profissionais que trabalham 
com crianças/adolescentes, como serviços de saúde, educação, 
imigração e asilo (...) (Mendes; Ormerod, 2019, p. 04-05)

Logo, se compreende que esta doutrina versa sobre a dimensão dos 
direitos humanos relacionados ao público infanto-juvenil brasileiro e quais 
suas necessidades devem ser levadas em consideração de forma prioritária 
e indiscutível. Pois, os direitos humanos das crianças e dos adolescentes são 
um conjunto de garantias e proteções legais que visam assegurar o bem-es-
tar, a segurança e a dignidade dessas pessoas. Esses direitos incluem, como 
pontua Arantes (2012):

a) Direito à vida, à saúde e à educação: todas as crianças e adoles-
centes têm direito à sobrevivência, à proteção contra a violência, à 
alimentação adequada, à água potável, à saúde e à educação.
b) Direito à liberdade e à segurança: todas as crianças e adolescentes 
têm direito a uma vida livre de abuso, tortura, trabalho infantil e outras 
formas de exploração.
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c) Direito à proteção contra a discriminação: todas as crianças e ado-
lescentes têm direito a uma proteção contra qualquer forma de discri-
minação, incluindo discriminação baseada em raça, gênero, orienta-
ção sexual, religião ou qualquer outra característica.
d) Direito à privacidade: todas as crianças e adolescentes têm direito a 
uma vida privada e à proteção de suas informações pessoais.
e) Direito à participação: todas as crianças e adolescentes têm direito a 
participar ativamente da sociedade, expressar suas opiniões e ter suas 
vozes ouvidas. 
Esses direitos são protegidos por diversos tratados internacionais de 

direitos humanos, incluindo a Convenção Internacional sobre os Direitos 
da Criança das Nações Unidas, conforme apontam Rosemberg e Mariano 
(2010). É importante que os governos, a sociedade e as comunidades tra-
balhem juntos para garantir que esses direitos sejam respeitados e protegi-
dos para todas as crianças e adolescentes. Pois, como destacam Emery e 
O’leary (1982) as crianças são indivíduos que podem absorver de forma mais 
intensa as transformações pelas quais o seu meio de convivência e espaço 
de interação social pode passar. 

Crianças e adolescentes são sujeitos que demandam, como obser-
vamos, proteção integral. Por esse motivo, Nakamura (2019), ao discutir o 
modelo de adoção ainda em vigência no Brasil e as suas respectivas lacunas, 
aponta que a doutrina da proteção integral é uma abordagem que procura 
garantir a realização plena dos direitos humanos das crianças e adolescen-
tes, incluindo seu desenvolvimento físico, psicológico, social e emocional. Ela 
reconhece a importância de proteger as crianças e adolescentes de qualquer 
forma de violência, abuso, exploração ou discriminação, bem como de garan-
tir seu acesso à educação, à saúde e a outros serviços essenciais.
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MÉTODO

Tipo da Pesquisa

O presente estudo foi desenvolvido por meio de uma pesquisa do-
cumental com abordagem qualitativa, buscando traçar uma leitura crítica e 
analítica que abordasse o tema. A análise documental, segundo observam 
Sá-Silva, Almeida e Guindani (2009, p. 5), é “[...] um procedimento que se 
utiliza de métodos e técnicas para a apreensão, compreensão e análise de 
documentos dos mais variados tipos”. 

Recordando da reflexão de Cellard (2008), o qual afirma que o docu-
mento institui-se como uma fonte preciosa para todo pesquisador. A análise 
documental, no entendimento de Godoy (1995), além de ser um procedimento 
de pesquisa com características específicas, com finalidades de investigação 
muito próprias, pode ser também utilizada como uma técnica complementar, 
validando e aprofundando dados obtidos por meio de outros procedimentos 
como entrevistas, questionários e observação, expediente que não integram 
esta pesquisa, mas que se colocam no horizonte de possibilidades metodo-
lógicas. 

Este procedimento metodológico é crucial aos propósitos desta inves-
tigação no que diz respeito à elaboração de uma leitura analítica a partir dos 
documentos oriundos dos órgãos oficiais dos poderes legislativos, da mesma 
forma também as leis que estabeleceram as políticas públicas para os órfãos 
no contexto da pandemia de Covid-19. 

Por este motivo é imprescindível que este instrumento metodológico se 
expresse em todas as etapas da pesquisa, desde a seleção dos documentos 
e dados, até a sua análise. Pois a escolha dos documentos 

[...] consiste em delimitar o universo que será investigado. O documento 
a ser escolhido para a pesquisa dependerá do problema a que se busca 
uma resposta, portanto não é aleatória a escolha. Ela se dá em função 
dos objetivos e/ou hipóteses sobre apoio teórico. É importante lembrar 
que as perguntas que o pesquisador formula ao documento são tão 
importantes quanto o próprio documento, conferindo-lhes sentido 
(Kripka; Scheller; Bonotto, 2015, p. 245).

Portanto, a pesquisa documental é aquela em que os dados obtidos 
são absolutamente provenientes de documentos, com o propósito de obter 
informações neles contidos, a fim de compreender um determinado fenôme-
no. É um procedimento que utiliza métodos e técnicas de captação, com-
preensão e análise de um universo de documentos, com bancos de dados 
que são considerados heterogêneos.
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No que se refere à pesquisa qualitativa, como frisa Minayo (2009, p. 
21), ocupa-se “[...] com o universo dos significados, dos motivos, das aspira-
ções, das crenças, dos valores e das atitudes”. É uma dimensão que trabalha 
com os aspectos intangíveis da realidade social, de forma a compreendê-los 
também a partir de instrumentos epistemológicos. Esta afirmação implica o 
fato de que estes aspectos não se apresentam de forma homogênea e orde-
nada. Estes podem se manifestar a partir de diversos fenômenos, no caso 
desta pesquisa, eles se originam num cenário de pandemia que afetou a 
configuração de milhares de famílias que perderam seus membros, forçando 
um rearranjo nas guardas de crianças e adolescentes que ficaram órfãos por 
causa da Covid-19. 

Esta perspectiva fica mais clara ao se observar a afirmação de Tuzzo 
e Braga (2016, p. 142) de que a pesquisa qualitativa 

[...] não se apresenta como uma proposta rigorosamente estruturada, 
permitindo que a imaginação e a criatividade levem os investigadores a 
propor trabalhos que explorem novos enfoques, sugere que a pesquisa 
qualitativa oferece ao pesquisador um vasto campo de possibilidades 
investigativas que descrevem momentos e significados rotineiros e 
problemáticos na vida dos indivíduos. Os pesquisadores dessa área 
utilizam uma ampla variedade de práticas interpretativas interligadas, 
na esperança de sempre conseguirem compreender melhor o assunto 
que está ao seu alcance

Um dos instrumentos que consegue aliar o aspecto qualitativo das in-
formações, com os dados da pesquisa referendando-se também no que diz 
respeito ao seu procedimento documental de pesquisa. 

Local e Ano da Coleta de Dados

A pesquisa documental realizada entre 2023 e 2024 focou na análise 
do impacto legislativo em relação à orfandade decorrente da pandemia de 
Covid-19, com especial atenção às crianças e adolescentes. Deste modo, o 
local foram os domínios das Assembleias Legislativas Estaduais e da Câma-
ra Municipal de Manaus, no qual dispõem-se de acesso ao arcabouço legis-
lativo, tanto dos Projetos de Leis, Decretos, Leis Ordinárias e outros. Assim, 
foi realizado de acordo com a Figura 1:
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Figura 1 - Coleta de Dados.

Fonte: elaboração própria, 2024.

A pesquisa documental foi estruturada com base em dois eixos princi-
pais. Inicialmente, procedeu-se à análise documental do arcabouço legislati-
vo de Manaus e no Amazonas, envolvendo duas fontes distintas:

a) No âmbito municipal, a pesquisa foi conduzida por meio do portal 
eletrônico da Câmara Municipal de Manaus (https://www.cmm.am.gov.
br/pesquisa-legislativa), onde foram examinados os documentos legis-
lativos relevantes à temática estudada.
b) No nível estadual, o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 
(https://sapl.al.am.leg.br/materia/pesquisar-materia) da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas forneceu o acesso necessário à 
legislação do estado, permitindo uma análise detalhada das leis e re-
soluções.
Na segunda fase da pesquisa documental, o foco recaiu sobre as 

ações legislativas de outros estados brasileiros no contexto da orfandade em 
virtude da pandemia da Covid-19 crianças e adolescentes, particularmente 
no período marcado pela pandemia. Para isso, foram adotadas as seguintes 
abordagens:

a) Entrada nos sítios eletrônicos das Assembleias Legislativas Esta-
duais, em que buscou-se informações publicamente de leis, nos res-
pectivos “buscar” disponíveis. Para tanto, utilizou-se os seguintes pa-
râmetros:
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i. Descritores: Órfãos; Covid-19; assistência;
ii. Anos: 2020, 2021 e 2022;
iii. Tipos: Projeto de Lei Ordinária; Decretos; Veto; Lei.

Procedimentos

Os procedimentos de coleta de dados para a pesquisa documental en-
volveram várias etapas para garantir a precisão e relevância das informações 
coletadas:

a) Definição de Descritores e Palavras-chave: Antes de iniciar a pes-
quisa, definiu-se uma lista de descritores e palavras-chave relevantes, 
como “Órfãos”, “Covid-19”, “assistência”, e os tipos de documentos le-
gais como “Projeto de Lei Ordinária”, “Decretos”, “Veto”, “Lei”. Isso foi 
realizado para filtrar e obter documentos específicos relacionados ao 
tema da orfandade em contexto de pandemia;
b) Seleção de Anos: Os anos de interesse para a pesquisa foram 2020, 
2021 e 2022, períodos críticos durante e após os surtos mais intensos 
da pandemia de Covid-19, quando a legislação relevante foi provavel-
mente elaborada, vetada ou promulgada.
c) Acesso aos Sites Legislativos utilizando os descritores “Órfãos”, “Co-
vid-19”, “assistência”, e os tipos de documentos legais como “Projeto 
de Lei Ordinária”, “Decretos”, “Veto”, “Lei” e filtros de anos estabeleci-
dos em 2020, 2021 e 2022, acessei os portais legislativos tanto na es-
fera municipal quanto na estadual, começando pelo portal da Câmara 
Municipal de Manaus e seguindo para o Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. Simi-
larmente, portais de outras assembleias legislativas estaduais foram 
acessados:

i. Câmara Legislativa do Distrito Federal (https://www.cl.df.gov.br/
leis);
ii. Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais (https://www.
almg.gov.br)
iii. Assembleia Legislativa do Paraná (https://www.assembleia.
pr.leg.br);
iv. Assembleia Legislativa da Paraíba (Assembleia Legislativa da 
Paraíba);
v. Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (https://www.
al.sp.gov.br/alesp/pesquisa-proposicoes);
vi. Assembleia Legislativa do Estado de Goiás-ALEGO (https://ale-
godigital.al.go.leg.br/spl)

d) Download dos Documentos: Conforme documentos relevantes eram 
identificados através dos filtros aplicados, procedi ao download de cada 
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documento. Essa etapa foi importante para a coleta de dados primários 
diretamente das fontes legislativas.
Após a coleta, os dados foram organizados da seguinte forma:
a) Criação de uma Planilha do Excel: Para uma análise sistemática e 
organizada, criou-se uma planilha do Excel. Esta planilha foi estrutura-
da para capturar informações essenciais de cada documento.
b) Para cada documento baixado, registrei as informações na planilha, 
incluindo:

i. Documento: O tipo de documento (Projeto de Lei, Decreto, Veto, 
Lei Ordinária, Lei Complementar).
ii. Data de Apresentação: A data em que o documento foi apresen-
tado ou promulgado.
iii. Objetivos: Uma breve descrição dos objetivos do documento 
conforme redação a rigor.
iv. Situação: O status atual do documento (aprovado, em revisão, 
rejeitado, em tramitação, em sanção).

c) Com os dados organizados na planilha, deu-se o início ao processo 
de tratamento dos dados, que incluiu a verificação de consistência e a 
preparação dos dados para análise.
Este procedimento de coleta e tabulação organizada facilitou uma aná-

lise das legislações encontradas nos acervos das assembleias legislativas 
consultadas. Vale destacar também que, para verificação das legislações de 
modo geral, foi aplicada a busca no site do governo federal (https://www.gov.
br/pt-br) para visualizar as notícias legislativas a respeito da temática, como 
modo de completar os resultados de pesquisa.

Análise de Dados

A análise de dados foi conduzida pela análise de conteúdo. Deste 
modo, os princípios da análise de conteúdo conforme delineados por Bardin 
(2016), no qual: 

Pertencem ao domínio da Análise de Conteúdo todas as iniciativas que, 
a partir de um conjunto de técnicas parciais, mas complementares, 
consistam na explicitação e sistematização do conteúdo das mensagens 
e da expressão deste conteúdo, com o contributo de índices passíveis 
ou não de quantificação, a partir de um conjunto de técnicas, que, 
embora parciais, são complementares (Bardin, 2016, p. 48).

Deste modo, a técnica sistemática de interpretação do conteúdo dos 
documentos possibilitou a identificação de núcleos de sentido que compõem 
a comunicação cuja presença ou frequência de aparição possam significar 
algo para o objetivo analítico proposto.  
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Quadro 4- Etapas da Análise de Conteúdo aplicada ao 
estudo

Etapa Descrição

Seleção de 
Documentos

Identificação e coleta dos documentos relevantes para a 
análise. Foram incluídos: leis, regulamentos, diretrizes, 
planos de ação, registros de adoção e guarda, relatórios 
de agências governamentais e ONGs, comunicações 
oficiais, notícias da mídia, entre outros.

Análise 
Documental

Análise dos documentos selecionados para entender as 
legislações dispostas no período da pandemia, políticas 
e práticas em meio às restrições da Covid-19, e como a 
situação dos órfãos da Covid-19 foi abordada.

Contextuali-
zação

Complementar a análise documental com uma com-
preensão do contexto social, cultural e político em que os 
documentos foram produzidos. O que inclui a categoriza-
ção dos resultados, enfatizando os principais pontos que 
tratam das legislações.

Interpretação 
e Síntese

Interpretar os resultados da análise documental à luz das 
teorias e conceitos relevantes, e sintetizá-los para formar 
uma compreensão abrangente da resposta do Estado 
amazonense ao impacto da pandemia na realidade dos 
órfãos da Covid-19.

Fonte: Elaboração Própria (2023). 

A presente pesquisa, utilizando a análise de conteúdo de Bardin (2016), 
visou identificar e interpretar os significados presentes nos documentos rela-
cionados às políticas públicas e às práticas de proteção à criança e ao ado-
lescente no contexto da pandemia. Com rigor metodológico e sensibilidade 
analítica, a pesquisa buscou contribuir para a compreensão das dinâmicas 
sociais e jurídicas que emergiram em resposta a uma crise de saúde pública 
sem precedentes.

Portanto, esta metodologia permitiu que o estudo alcançasse seu 
objetivo de analisar criticamente as políticas públicas e as medidas legais 
adotadas no Estado amazonense, assim como suas implicações na vida de 
crianças e adolescentes órfãos devido à Covid-19. A análise de conteúdo 
forneceu uma base sólida para interpretar os dados documentais, propor-
cionando perspectivas para futuras políticas e ações no campo da proteção 
infanto-juvenil.
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

Ações Legislativas do Amazonas em Prol das 
Crianças e Adolescentes Órfãos em Virtude da 
Pandemia da Covid-19 entre 2020 e 2022

No contexto da crise sanitária provocada pela pandemia da Covid-19, 
crianças e adolescentes que perderam seus pais ou responsáveis enfren-
taram desafios extraordinários, necessitando de uma atenção especial das 
autoridades. Este capítulo tem como objetivo mapear as ações legislativas do 
Amazonas, incluindo Leis, Projetos de Lei, Decretos e outras medidas corre-
latas, implementadas entre 2020 e 2022, que, embora não especificamente 
destinadas aos órfãos, impactaram significativamente este grupo vulnerável. 
Este mapeamento visa destacar não apenas as tentativas diretas de auxílio, 
que não foram adiante, mas também as iniciativas indiretas que foram efeti-
vamente adotadas e que beneficiaram essas crianças e adolescentes.

Para o mapeamento das ações foram definidas as leis em ID (Instru-
mento legislativo de impacto direto aos órfãos) e II (Instrumento legislativo 
de impacto indireto aos órfãos). Essa categorização ajudou a discernir entre 
as medidas que foram projetadas especificamente para atender às neces-
sidades dos órfãos e aquelas que, embora não fossem direcionadas exclu-
sivamente a eles, proporcionaram benefícios significativos para este grupo 
vulnerável.

O Quadro 5, a seguir apresenta as iniciativas legislativas de ID, no 
qual, oferece uma visão das respostas do poder legislativo às necessidades 
de um dos grupos mais afetados pela pandemia adotadas no Amazonas.
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Quadro 5 - Ações desenvolvidas pelo poder legislativo - 
ID (Instrumento legislativo de impacto direto aos órfãos) 

em prol das crianças e adolescentes órfãos em virtude da 
pandemia da Covid-19 no estado do Amazonas entre 2020 

e 2022.

Documento / Objetivo Data de Apre-
sentação Situação

Projeto de Lei n° 
259/2021:
(Estadual)
Criar o “Projeto Órfãos 
do Covid-19” para ins-
tituir políticas públicas 
de apoio financeiro e 
psicológico.

14/05/2021 A PL teve Parecer Contrário e foi 
arquivada em 17/08/2022. Cuja 
alegação foi de vício de iniciati-
va, pois o projeto impunha obri-
gações ao poder público e criava 
benefícios assistenciais, que são 
de competência privativa do Go-
vernador segundo a Constituição 
Estadual e Federal. Além disso, 
o projeto foi considerado uma 
invasão da competência executi-
va e apresentou um aumento de 
despesa sem previsão orçamen-
tária adequada, configurando 
inconstitucionalidade, conforme 
precedentes do Supremo Tribu-
nal Federal 

Projeto de Lei n° 
246/2022:
(Municipal) 
Estabelecer regras 
para a adoção de 
crianças e adolescen-
tes órfãos ou aban-
donados durante a 
pandemia.

08/08/2022 Na reunião ordinária do dia 
04/03/2024, o projeto foi APRO-
VADO em 2ª. discussão. Segue 
à SANÇÃO do senhor Prefeito.

Projeto de Lei n° 
71/2023:

Dar prioridade na 
matrícula em creches e 
escolas para crianças 
e adolescentes órfãos 
devido à Covid-19.

02/02/2023 O Governador, utilizando suas 
prerrogativas constitucionais, 
decidiu vetar o Projeto de Lei 
Ordinária nº 71 de 2023 em 
04/08/2023, indicando que, após 
revisão, o mesmo encontrou 
razões suficientes, seja por 
questões de inconstitucionalida-
de, imprudência fiscal, ou outras 
razões políticas ou administra-
tivas, para rejeitar a proposta 
legislativa. Após o veto do 
Governador, o projeto retornou 
ao órgão legislativo para revisão 
e possível votação para tentar 
derrubar o veto. No entanto, a 
informação de que o veto foi 
mantido indica que a tentativa de 
derrubar o veto não foi bem-
-sucedida até o seu retorno a 
ALEAM em 21/09/2023.

Fonte: Elaboração Própria (2024)
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Antes de darmos prosseguimento, cabe aqui destacar o que é um pro-
jeto de lei e a sua diferença em relação aos decretos. O Projeto de Lei (PL) é 
uma proposição legislativa apresentada por membros do Poder Legislativo, 
sejam eles deputados ou senadores em âmbito federal, deputados estaduais 
ou distritais em âmbito estadual ou do Distrito Federal, e vereadores em âm-
bito municipal. Este instrumento representa a etapa inicial do processo le-
gislativo, visando a criação, modificação ou revogação de normas jurídicas 
(Oguisso; Schmidt, 1999).

O Projeto de Lei pode abordar uma ampla variedade de temas, desde 
questões orçamentárias até direitos civis, passando por políticas públicas, 
tributação, segurança, saúde, educação, entre outros. Salientam Oguisso e 
Schmidt (1999) que o processo de elaboração e tramitação de um Projeto de 
Lei geralmente envolve análise, discussão e eventual votação em comissões 
parlamentares, seguido por votações no plenário da casa legislativa onde foi 
apresentado. Caso seja aprovado em ambas as casas legislativas (quando 
aplicável), o Projeto de Lei é encaminhado ao Poder Executivo para sanção 
ou veto.

No que se refere ao Projeto de Lei Ordinária5 nº 259 de 2021 (Amazo-
nas), apresentado em 05 de fevereiro de 2021, este projeto de lei disponibi-
liza a criação de políticas públicas específicas para atender crianças e ado-
lescentes que se tornaram órfãos devido à pandemia da Covid-19 no Estado 
do Amazonas. A proposta reconhecia as dificuldades enfrentadas por este 
grupo vulnerável, que incluíam, mas não se limitam a privações múltiplas 
decorrentes das disparidades socioeconômicas, tendo, portanto, o seguinte 
texto de justificativa: 

A pandemia da COVID-19 trouxe inúmeras consequências sociais e 
econômicas no mundo inteiro. Mais de 13 milhões de pessoas foram 
contaminadas pelo novo coronavírus no Brasil. Dessas, cerca de 430 
mil não voltaram para casa. Entre as vítimas, estão pais e mães que 
deixaram precocemente seus filhos. 

Cabe destacar que quando a morte acontece nas famílias que vivem 
em situação de vulnerabilidade, o quadro é agravado pelas imposições 
das desigualdades sociais e econômicas, limitando ainda mais o futuro 
dessas crianças e expondo-as a múltiplas privações, o que inclui, 
mas não só, riscos de evasão escolar, sobrevivência pelo trabalho 
infantil, casamento infantil e incidentes frequentes de violência de 
todos os níveis. Apesar de terem direitos constitucionais a tratamentos 
normativos diferenciados e políticas públicas adequadas, nem sempre 
essas crianças são assistidas em condições ideais. (Amazonas, 2021, 
p.3)

5 Um projeto de lei ordinária é uma proposta legislativa que, se aprovada, se torna uma lei ordinária — um 
tipo comum de legislação que regula matérias gerais e não especificamente reservadas a outras catego-
rias de leis, como leis complementares ou leis orgânicas. No sistema jurídico brasileiro, os projetos de lei 
ordinária podem ser iniciados por qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, pelo Presidente da República, pelo Supremo Tribunal Federal, pelos Tribunais Superiores, pelo 
Procurador-Geral da República e pelos cidadãos, na forma e nos casos previstos na Constituição.
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Logo, a proposta reconhecia as dificuldades agravadas pelo fato de 
muitas dessas crianças perderem seus principais provedores, o que com-
promete tanto seu desenvolvimento emocional quanto financeiro. Frequente-
mente, estariam expostas a riscos como evasão escolar, trabalho infantil, ca-
samento precoce e violência. Diante dessa realidade, o projeto de lei buscava 
estabelecer medidas de apoio que vão além da assistência geral oferecida 
à população, enfatizando a necessidade de uma atenção especializada. As-
sim, o projeto de lei reconhecia a necessidade de atenção especializada para 
esse grupo, indo além da assistência geral oferecida à população.

Projeto de Lei nº 259/2021

Art. 1º Esta lei institui o Projeto “Órfãos do COVID-19” que trata sobre 
políticas públicas assistencialistas a fim de minimizar os prejuízos 
financeiros e psicológicos sofridos por crianças e adolescentes que 
tenham perdido pais ou responsáveis para a COVID-19, no âmbito do 
Estado do Amazonas.

Art. 2º As políticas públicas de que tratam esta Lei abarcarão todos 
aqueles que, além de se enquadrarem nas disposições do art. 1º, 
atendam aos seguintes critérios, cumulativamente:

I – renda familiar bruta mensal igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo;

II – falecimento de integrante da entidade familiar exclusivamente por 
COVID -19 ou complicações decorrentes diretamente desta doença a 
ser comprovado mediante Atestado de Óbito devidamente assinado por 
profissional médico competente.

Art. 2º O Projeto Órfãos da COVID-19, por meio de parcerias com 
Organizações sem fins lucrativos, iniciativa privada e outros órgãos 
públicos que se fizerem necessários, viabilizará:

I – atendimento psicológico mensal prioritário e gratuito aos jovens com 
idade entre 5 e 17 anos;

II – disponibilização mensal de uma cesta básica por entidade familiar;

III – disponibilização, mensal, além dos itens já elencados nos incisos 
anteriores, 400g (quatrocentos gramas) de leite em pó, bem como 
fraldas descartáveis, quando a entidade familiar contar com crianças 
abaixo de 2 (dois) anos de idade.

Art. 3º Os benefícios instituídos pelo Projeto “Órfãos da COVID-19” 
durarão enquanto subsistirem os requisitos do art. 2º (Amazonas, 2021, 
p. 1-2).

Conforme vislumbrado, o PLO nº 259/2021, para se beneficiar do pro-
jeto, os jovens devem pertencer a famílias com renda bruta mensal de até 
1,5 salário-mínimo e o óbito dos responsáveis deve ter sido causado exclusi-
vamente pela Covid-19. Entre as medidas de apoio, incluem-se atendimento 
psicológico mensal gratuito para os jovens entre 5 e 17 anos, fornecimento 
mensal de cestas básicas e, para famílias com crianças menores de dois 
anos, a entrega de leite em pó e fraldas descartáveis. Esses benefícios per-
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durarão enquanto forem atendidos os critérios estabelecidos, garantindo as-
sim um suporte contínuo às famílias afetadas durante este período crítico 
(Amazonas, 2021).

Ademais, alinha-se ao princípio do interesse superior da criança, uma 
diretriz fundamental da Convenção sobre os Direitos da Criança, em seu ar-
tigo 3º, que o Brasil ratificou. O princípio do melhor interesse da criança e 
do adolescente está previsto no art. 227 da CF e no artigo 3° do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, cuja finalidade é a de proteger de forma integral e 
com absoluta prioridade seus direitos fundamentais.

Art. 3º, CONVENÇÃO

1. Todas as ações relativas à criança, sejam elas levadas a efeito 
por instituições públicas ou privadas de assistência social, tribunais, 
autoridades administrativas ou órgãos legislativos, devem considerar 
primordialmente o melhor interesse da criança (Unicef, 1989, p.01).

Art. 227, CF

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (Brasil, 
1988, p. 68).

O Projeto de Lei Ordinária nº 259 de 2021 representava uma iniciativa 
legislativa proativa para mitigar os efeitos adversos da pandemia sobre crian-
ças e adolescentes que perderam pais ou responsáveis. Logo, a proposta 
não sofreu emendas e foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação para avaliação de sua constitucionalidade, legalidade e juridicida-
de. No entanto, a eficácia da lei dependia de sua aprovação, que foi negada 
(Amazonas, 2021).

O relator Deputado Serafim Corrêa analisou o projeto sob a ótica da 
constitucionalidade e juridicidade, e apesar de reconhecer a intenção nobre 
por trás da iniciativa, identificou um vício de iniciativa. Ele argumenta que o 
projeto, ao definir políticas públicas, aborda matéria orçamentária exclusiva 
do Poder Executivo, conforme estipulado pelas Constituições Federal e Es-
tadual. O relator cita precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF) que 
confirmam a inconstitucionalidade de leis semelhantes, propostas sem a ini-
ciativa do chefe do Executivo (Amazonas, 2021).

Quanto à competência para legislar sobre esta matéria, dispõe o Art. 
24, inc. II da Constituição Federal que os Estados podem legislar 
concorrentemente com os demais membros da federação sobre 
orçamento.

De igual modo, a Constituição Estadual estabelece em seu Art. 18, 
inc. II que cabe ao Estado do Amazonas legislar sobre a matéria da 
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presente propositura.

Todavia, apesar de ser de competência estadual legislar sobre a matéria, 
preceitua o artigo 33, §1º, II, alínea b, da Constituição do Estado do 
Amazonas, que é competência privativa do Governador do Estado 
legislar sobre a organização administrativa e matéria orçamentária.

Verifica-se, portanto, que o PL em comento, ao criar políticas públicas, 
dispõe sobre matéria exclusivamente orçamentária, sendo de iniciativa 
reservada ao Poder Executivo.

A doutrina diverge sobre se as políticas públicas são atos, normas ou 
atividades. Em uma definição concisa, afirma-se que políticas públicas 
são programas de ação governamental visando a coordenar os meios 
à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização de 
objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados.

In casu, a proposição acaba por atribuir, inequivocamente, deveres 
ao Poder Executivo, que deverá atender às necessidades específicas 
trazidas pela propositura, através de princípios, diretrizes e instrumentos, 
o que demandam grande mobilização da máquina administrativa e, 
ainda, considerável aumento de despesa, pois passará a ter que reservar 
dotação orçamentária específica para atender a essas necessidades 

Neste sentido, diversos são os casos em que o STF entendeu ser 
inconstitucional, por invadir a iniciativa legislativa privativa do chefe do 
Executivo, lei que cria Políticas Públicas e atribuem responsabilidades 
ao Poder Executivo (Amazonas, 2021, p.3-4). 

Concluindo o parecer, o Deputado Serafim Corrêa manifesta-se con-
trário ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 259/2021 por não cumprir os 
requisitos formais da ordem constitucional e legal, devido ao vício de iniciati-
va, recomendando aos demais membros da Comissão e ao Plenário da Casa 
Legislativa que votem de maneira semelhante, reconhecendo a inconstitucio-
nalidade (Amazonas, 2021). Logo, foram suas tramitações:

Quadro 6– Tramitações (Projeto de Lei Ordinária nº 259 de 
2021).

Data 
Tramitação Unidade Local Unidade Destino Status

17/08/2022 Gerência de Assis-
tência às Comissões 
Técnicas - GACT

Diretoria de Apoio 
Legislativo - DAL

Proposição 
arquivada

17/08/2022 CCJR - Comissão 
de Constituição, 
Justiça e Redação

Gerência de 
Assistência às Co-
missões Técnicas 
- GACT

Parecer Con-
trário

27/05/2021 Gerência de Assis-
tência às Comissões 
Técnicas - GACT

CCJR - Comissão 
de Constituição, 
Justiça e Redação

Aguardando 
emissão de 
parecer da 
comissão
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Data 
Tramitação Unidade Local Unidade Destino Status

26/05/2021 Diretoria de Apoio 
Legislativo - DAL

Gerência de 
Assistência às Co-
missões Técnicas 
- GACT

Proposição 
distribuída às 
comissões

20/05/2021 Diretoria de Apoio 
Legislativo - DAL

Diretoria de Apoio 
Legislativo - DAL

Proposição 
autuada e 
cumprindo 
prazo de 
pauta

Fonte: Sistema de Apoio ao Processo Legislativo - 
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas (2021)

Conforme o Quadro 6, após a sua apresentação, o projeto seguiu o trâ-
mite legislativo padrão, sendo inicialmente autuado em 20 de maio de 2021, 
e distribuído às comissões pertinentes pela Diretoria de Apoio Legislativo em 
26 de maio de 2021. Encaminhado para a Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação (CCJR) em 27 de maio de 2021, o projeto enfrentou um período 
extenso de análise, culminando em um parecer contrário emitido pela comis-
são em 17 de agosto de 2022. Este parecer adverso resultou na subsequente 
decisão de arquivamento da proposição ainda no dia 17 de agosto de 2022, 
impedindo a implementação das políticas públicas que beneficiariam direta 
e significativamente os jovens mais vulneráveis afetados pela crise sanitária 
(Amazonas, 2021).

As principais objeções do parecer contrário ao Projeto de Lei nº 
259/2021 incluíam um vício de iniciativa, pois impunha obrigações ao poder 
público e criava benefícios assistenciais, prerrogativas privativas do Gover-
nador conforme as constituições Estadual e Federal. Além disso, o projeto 
foi considerado uma invasão da competência executiva, ao estabelecer po-
líticas públicas e atribuir responsabilidades ao Executivo, uma área de atua-
ção reservada ao Governador. Outro ponto crítico foi o aumento de despesa 
proposto sem uma previsão orçamentária adequada, também uma iniciativa 
exclusiva do Executivo. Citando precedentes do Supremo Tribunal Federal, o 
relator reforçou a inconstitucionalidade da proposta, concluindo que o projeto 
não atendia aos requisitos constitucionais e legais necessários, motivo pelo 
qual emitiu um voto contrário ao seu avanço (Amazonas, 2021).

A não aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 259 de 2021, após o 
período mais crítico da pandemia de Covid-19, pode indicar uma desconside-
ração pelas consequências a longo prazo que a pandemia trouxe para crian-
ças e adolescentes órfãos. Esta decisão legislativa pode resultar na ausência 
de um suporte sistemático e contínuo para esse grupo vulnerável, que ainda 
enfrenta desafios financeiros e psicológicos mesmo após o arrefecimento da 
crise sanitária imediata. A falta de aprovação do PL implica uma falha em 
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reconhecer a necessidade de políticas públicas duradouras que assegurem 
a resiliência e o bem-estar desse segmento da população, que continua a 
sofrer os impactos residuais da perda de entes queridos e da instabilidade 
econômica gerada pela crise.

De acordo com Fernandes e Ferreira (2021), a falta de ação política 
pode ser vista como uma falha em capitalizar sobre uma oportunidade estra-
tégica para fortalecer as estruturas de proteção social existentes e expandi-
-las para atender às necessidades emergentes. Além disso, ao negligenciar a 
implementação de políticas específicas para os órfãos da pandemia, o gover-
no pode estar perdendo a chance de demonstrar capacidade de resposta e 
sensibilidade às variações e especificidades regionais dentro do país.

Todavia, a resistência em adaptar e implementar novas políticas tam-
bém reflete uma possível subestimação dos impactos persistentes da pande-
mia sobre as populações vulneráveis. Sem um suporte adequado, as crian-
ças e adolescentes órfãos podem enfrentar desafios significativos que vão 
além da perda imediata de seus pais, como dificuldades a longo prazo na 
educação, saúde mental e integração social. Por fim, a inação do governo em 
relação a esses órfãos da pandemia sugere a necessidade de uma revisão 
e reflexão mais profunda sobre como as políticas públicas são formuladas e 
implementadas. É essencial que futuras legislações sejam criadas com uma 
perspectiva de inclusão e sensibilidade às diversas realidades dos cidadãos, 
assegurando que nenhuma criança ou adolescente seja deixado para trás em 
períodos de crise (Fernandes; Ferreira, 2021).

O Projeto de Lei n° 246/2022, de autoria do vereador Wallace Olivei-
ra (DC), foi apresentado em 8 de agosto de 2022 na Câmara Municipal de 
Manaus (CMM, 2022), esta, estabelecia regras para a adoção de crianças 
e adolescentes órfãos ou abandonados durante a pandemia ou outras ca-
lamidades públicas em Manaus. Na reunião ordinária do dia 04 de março 
de 2024, o projeto foi aprovado em 2ª discussão, assim, segue à sanção do 
senhor Prefeito. Vejamos o caput.

Projeto de Lei n.º 246 / 2022

Art. 1.º Crianças e adolescentes órfãos ou abandonados em razão de 
pandemia ou calamidade pública serão encaminhados à Justiça da 
Infância e da Juventude para acolhimento institucional ou familiar.

§ 1.º As crianças e os adolescentes na situação prevista no caput deste 
artigo permanecerão em acolhimento por até́ trinta dias, prorrogáveis 
uma única vez por igual período, por decisão fundamentada do Juízo, 
sendo realizados, no prazo do acolhimento, estudos interdisciplinares e 
buscas por seus familiares extensos, com os quais mantenham laços 
de afetividade e afinidade.

§ 2.º Será aplicado o disposto no art. 19-B da Lei n. 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), às crianças e 
aos adolescentes na situação prevista no caput deste artigo, devendo 
ser encaminhados à adoção e seus genitores destituídos do poder 
familiar, se não localizados. 
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§ 3.º Para efeito de aplicação do previsto neste artigo, a autoridade 
judiciária competente poderá contar com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito 
à convivência familiar e dos grupos de apoio à adoção devidamente 
habilitados perante a Justiça da Infância e da Juventude (Manaus, 
2022, p. 1).

O PL nº 246/2022 atribuiu ao Poder Judiciário um papel importante na 
gestão e proteção de crianças e adolescentes que foram órfãos ou abando-
nados em decorrência de pandemias ou calamidades públicas. Nesse con-
texto, a Justiça da Infância e da Juventude seria acionada para assegurar 
que esses jovens fossem adequadamente acolhidos, seja em instituições ou 
em lares familiares temporários. O processo iniciava-se com um período de 
acolhimento de até trinta dias, prorrogáveis por mais trinta mediante decisão 
judicial fundamentada. Durante este período, seriam realizadas atividades 
interdisciplinares e esforços concentrados para identificar e contactar fa-
miliares próximos que pudessem assumir a guarda, priorizando sempre a 
manutenção dos vínculos afetivos e familiares. Caso familiares não fossem 
encontrados ou não estivessem aptos para o acolhimento, o Poder Judiciário 
procederia com a destituição do poder familiar e a subsequente disponibiliza-
ção para adoção, conforme as diretrizes do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. Essa atuação do Judiciário seria para garantir a proteção integral e a 
continuidade do direito à convivência familiar aos menores de idade afetados 
por crises de grande escala, destacando a importância de uma resposta rápi-
da e eficaz em situações de vulnerabilidade extrema.

O texto da PL propõe um mecanismo legal para lidar com a situação de 
crianças e adolescentes que se tornaram órfãos ou foram abandonados em 
decorrência de pandemias ou calamidades públicas. Vejamos:

a) Encaminhamento à Justiça da Infância e da Juventude: este é um 
procedimento padrão para casos em que crianças e adolescentes pre-
cisam ser acolhidos devido à orfandade ou abandono. É uma medida 
que visa proteger os interesses e direitos desses jovens, garantindo 
que suas necessidades sejam atendidas em um ambiente seguro.
b) Prazo de acolhimento: o limite de trinta dias com possibilidade de 
prorrogação por mais trinta dias é uma tentativa de garantir que o aco-
lhimento não se torne uma solução permanente, mas uma medida tem-
porária enquanto são conduzidos esforços para encontrar uma solução 
mais estável, como o retorno à família extensa ou a adoção.
c) Estudos interdisciplinares e busca por familiares: a realização de 
estudos interdisciplinares e a busca ativa por familiares extensos des-
tacam a preferência pela manutenção de laços familiares e comunitá-
rios, o que é consistente com as práticas recomendadas em termos de 
assistência social e psicológica.
d) Aplicação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): A refe-
rência ao artigo 19-B do ECA indica que em casos em que não se loca-
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lizam os familiares, proceder-se-á com a destituição do poder familiar 
para possibilitar a adoção. Essa medida é concebida para não deixar 
as crianças em um limbo jurídico e social, permitindo-lhes ter a chance 
de serem adotadas e integradas em um novo lar. Logo, o referido artigo 
trata do programa de apadrinhamento, vide caput.

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhimento 
institucional ou familiar poderão participar de programa de 
apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança 
e ao adolescente vínculos externos à instituição para fins de convivência 
familiar e comunitária e colaboração com o seu desenvolvimento nos 
aspectos social, moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 
(dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento de 
que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim 
de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 4 o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será 
definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, com 
prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibilidade de 
reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela 
Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados por órgãos 
públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 6 o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis 
pelo programa e pelos serviços de acolhimento deverão imediatamente 
notificar a autoridade judiciária competente. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017) (Brasil, 1990, p. 3).

e) de adoção: visto que a adoção é uma alternativa permanente que 
pode oferecer um ambiente familiar estável para as crianças e adoles-
centes afetados, o processo de destituição do poder familiar deve ser 
complexa e tratado com a máxima cautela para preservar os direitos 
dos menores;
f) Suporte de técnicos e grupos de apoio à adoção: a inclusão de es-
pecialistas e grupos de apoio à adoção no processo é positiva, pois su-
gere uma abordagem colaborativa e especializada, capaz de oferecer 
uma avaliação mais precisa das necessidades e do melhor interesse 
das crianças e adolescentes.
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Contudo, é importante destacar que, apesar dos processos estabeleci-
dos pelo Projeto de Lei nº 246/2022, a realidade do acolhimento de crianças 
e adolescentes ainda enfrenta desafios significativos. Muitas vezes, esses 
jovens passam períodos prolongados em abrigos, aguardando adoção ou a 
reintegração com familiares. Esse prolongamento no sistema de acolhimento 
pode ser atribuído a diversos fatores, incluindo a complexidade dos proce-
dimentos legais, a escassez de famílias adotivas disponíveis e preparadas 
para atender às necessidades específicas dessas crianças, bem como as 
dificuldades em encontrar e avaliar familiares aptos para o acolhimento. Ade-
mais, os traumas e as necessidades específicas decorrentes das circunstân-
cias que levaram ao acolhimento frequentemente exigem intervenções psi-
cológicas e sociais contínuas, o que pode complicar e prolongar o processo 
de adoção ou de retorno à família biológica. Portanto, apesar dos esforços 
legislativos para agilizar e melhorar o sistema de acolhimento, a realidade 
prática muitas vezes se mostra mais complexa e desafiadora.

De acordo com Olavio (2022), a preferência pelo acolhimento de crian-
ças órfãs da Covid-19 por membros da família extensa, como tios ou avós, 
é uma prática comum no Brasil, em parte devido às fortes tradições culturais 
que valorizam os vínculos familiares. Embora esse arranjo possa oferecer 
um ambiente familiar e emocionalmente seguro, ele também apresenta de-
safios, incluindo a falta de recursos e preparo dos familiares para lidar com 
as necessidades específicas dessas crianças. Em contraste, a adoção por 
famílias não relacionadas, embora geralmente envolva um processo de ava-
liação mais rigoroso e preparo, pode resultar em longos períodos de espera 
em abrigos. 

O Projeto de Lei Ordinária n°71/2023, de autoria da Deputada Esta-
dual Débora Menezes, buscou endereçar uma das consequências sociais 
da pandemia de Covid-19,  o qual, proporcionava prioridade na matrícula 
em creches e escolas para crianças e adolescentes que se tornaram órfãos 
devido ao vírus. Esta medida teria como objetivo assegurar a continuidade da 
educação e o cuidado destes jovens, que enfrentavam uma situação de vul-
nerabilidade aumentada após a perda dos pais ou responsáveis (Amazonas, 
2023). No qual, justificou-se da seguinte forma: 

A pandemia da COVID-19 no Brasil e no mundo afetou drasticamente a 
vida de um grande número de crianças e adolescentes. No Brasil, uma 
mácula irreversível em uma geração de brasileiros.

Estima-se que mais de 113 mil menores de idade brasileiros 
perderam o pai, a mãe ou ambos para a Covid-19 entre março 
de 2020 e abril de 2021. Quando contabilizadas as crianças e 
adolescentes que tinham como principal cuidador os avós/avôs, esse 
número saltou para 130 mil menores, cujos responsáveis não voltaram 
para suas casas.

Cabe ressaltar que, quando a morte acontece nas famílias que 
vivem em situação de vulnerabilidade, o quadro é agravado pelas 
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imposições das desigualdades sociais e econômicas, limitando 
ainda mais o futuro dessas crianças e adolescentes ao afastá-los 
do sistema formal de ensino educacional.

Assim, o presente Projeto de Lei surge com escopo de dar efetividade 
ao mandamento constitucional de acesso à educação, como dever e 
competência Estatal, para fins de garantir às crianças e adolescentes 
do Estado do Amazonas, que fatidicamente tenham perdido pais ou 
responsáveis por COVID-19, o acesso a vaga prioritária em creches e 
escolas, de maior proximidade a suas residências (Amazonas, 2023, 
p. 2).

Conforme o texto de justificativa, esta medida legislativa visa atender 
diretamente às crianças e adolescentes que, além de enfrentarem a dor da 
perda, encontram-se em risco de marginalização devido às dificuldades de 
acesso à educação. O projeto reconhece a gravidade do aumento do número 
de órfãos, que só entre março de 2020 e abril de 2021, chegou a mais de 
130 mil menores que perderam seus principais cuidadores. Muitos destes 
jovens pertencem a famílias em situação de vulnerabilidade, o que agrava 
ainda mais suas adversidades, empurrando-os para fora do sistema educa-
cional formal. Neste contexto, a legislação proposta busca oferecer a essas 
crianças e adolescentes do Estado do Amazonas, prioridade de matrícula em 
creches e escolas próximas às suas residências, garantindo assim o cum-
primento do mandamento constitucional de acesso à educação. Com essa 
medida, espera-se mitigar o impacto da pandemia sobre a trajetória educa-
cional e o futuro desses jovens, proporcionando-lhes melhor oportunidade de 
desenvolvimento e integração social.

Projeto de Lei nº 71/2023 [...] 

Art. 1º Fica garantida, no âmbito do Estado do Amazonas, a prioridade 
de matrícula em creches e escolas, às crianças e adolescentes, 
que tenham perdido pais ou responsáveis em decorrência da 
COVID-19.

§ 1º Para fins do disposto no presente artigo, o direito a preferência, 
se fará mediante comprovação por Atestado de Óbito, devidamente 
assinado por profissional médico, do falecimento de pais ou responsáveis 
do menor, exclusivamente por COVID-19 ou complicações decorrentes 
diretamente desta doença.

§ 2º O atendimento ao requisito mencionado, confere ao menor, a 
preferência de vaga na unidade mais próxima de sua residência.

Art. 2º Será garantida a transferência de uma instituição de 
ensino a outra, creche ou escola, de acordo com o endereço 
do responsável pelo menor, com vista à garantia do acesso à 
educação, independentemente da existência de vagas (grifos 
nossos, Amazonas, 2023, p. 1).

A lei promulgada pela Assembleia Legislativa do Estado do Amazo-
nas representa uma significativa iniciativa social, visando amparar crianças e 
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adolescentes diretamente impactados pela pandemia de Covid-19 pela perda 
de seus pais ou responsáveis. Ao garantir prioridade de matrícula em cre-
ches e escolas, a legislação não apenas assegura a continuidade educacio-
nal desses menores em situação de vulnerabilidade, mas também promove 
um suporte essencial para que possam prosseguir com suas vidas com o 
mínimo de estabilidade possível. A exigência de comprovação do óbito por 
Covid-19 através de atestado médico é uma medida que visa assegurar que 
o benefício seja direcionado de maneira justa e precisa aos que realmente 
enfrentaram essa perda direta.

Romanzini, Botton e Vivian (2022) destacam que as políticas educacio-
nais implementadas durante a pandemia tiveram impactos significativos, es-
pecialmente sobre crianças e adolescentes em condições de vulnerabilidade. 
A falta de acesso a recursos fundamentais para a educação a distância, como 
conexão de internet adequada, dispositivos eletrônicos e um ambiente de 
estudo adequado em casa, exacerbou as desigualdades educacionais. Essa 
deficiência em infraestrutura essencial agravou o fosso entre os estudantes 
que tinham acesso a esses meios e aqueles que foram privados deles.

Além disso, a PLO nº 71/2023 dispõe da flexibilidade proporcionada 
pela lei quanto à transferência de instituições de ensino, baseada no ende-
reço do responsável do menor, é uma adaptação pragmática que reconhece 
as dificuldades logísticas frequentemente enfrentadas por famílias reestrutu-
radas após eventos trágicos. Isso não só facilita o acesso à educação, como 
também reduz possíveis obstáculos adicionais que possam surgir de limita-
ções geográficas. Esta legislação, portanto, não somente aborda uma neces-
sidade imediata de assistência educacional, mas também reflete uma sensi-
bilidade às complexidades envolvidas na reorganização familiar após perdas 
significativas, assegurando que o direito à educação seja mantido como um 
pilar de suporte para a recuperação e desenvolvimento futuro desses jovens.

A PLO nº 71/2023 está fundamentada em princípios constitucionais 
brasileiros, especificamente nos Artigos 205 e 227 da CF/88. O Artigo 205 
assegura que a educação é um direito de todos e dever do Estado e da fa-
mília, promovendo o desenvolvimento da pessoa para a cidadania e para o 
trabalho, enquanto o Artigo 227 impõe ao Estado, família e sociedade o dever 
de garantir com absoluta prioridade os direitos das crianças e adolescentes 
à educação, proteção e dignidade (Brasil, 1988). Essa lei estadual reitera 
esses compromissos constitucionais ao facilitar o acesso à educação para 
jovens em situação de vulnerabilidade, promovendo assim a continuidade de 
seu desenvolvimento e integração social após perdas significativas.

Contudo, o PLO nº 71 de 2023 teve um percurso complexo durante sua 
tramitação legislativa. Inicialmente, após sua autuação em 07 de fevereiro de 
2023, o projeto passou por várias etapas de revisão nas comissões pertinen-
tes. A primeira comissão a avaliá-lo foi a Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação (CCJR), que emitiu um parecer favorável em 20 de março de 2023. 
Seguiu-se a avaliação pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que 
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também deu um parecer favorável no dia 03 de maio de 2023. O projeto con-
tinuou a receber apoio conforme passava por outras comissões, incluindo a 
Comissão de Relações Internacionais, Promoção ao Desporto e Defesa dos 
Direitos das Crianças e Adolescentes, e a Comissão de Educação (COED), 
ambas emitindo pareceres favoráveis em junho e julho de 2023, respectiva-
mente (Amazonas, 2023).

Após receber apoio unânime das comissões, o Projeto de Lei foi incluí-
do na Ordem do Dia e aprovado pelo Plenário Ruy Araújo em 11 de julho de 
2023. O projeto foi então enviado à sanção governamental em 14 de julho 
de 2023, sendo encaminhado ao Governador do Estado. No entanto, em um 
desenvolvimento inesperado, o Governador aplicou um veto ao projeto em 
04 de agosto de 2023. Esse veto foi reavaliado, e em uma subsequente tra-
mitação em 21 de setembro de 2023, o veto foi mantido, significando que o 
legislativo não conseguiu reunir o apoio necessário para derrubar o veto do 
Governador (Amazonas, 2023).

Portanto, apesar do apoio inicial e dos pareceres favoráveis de várias 
comissões, o Projeto de Lei Ordinária nº 71 de 2023 foi finalmente rejeitado 
devido à manutenção do veto pelo poder executivo, sublinhando a complexi-
dade e os desafios do processo legislativo, onde um projeto pode ser apoiado 
em várias etapas, mas ainda assim enfrentar obstáculos significativos que 
impedem sua implementação final como lei.

Em resumo, o Quadro 7 apresenta as ofertas e abordagens de três 
projetos de lei distintos, cada um com foco em necessidades específicas de 
crianças e adolescentes em situações de vulnerabilidade:

Quadro 7- Resumo das ofertas dispostas nos Projetos de 
Lei/ Lei.

Projeto de 
Lei/ Lei

Ofertas

Projeto 
de Lei n° 
259/2021
(Estadual)

•	 Atendimento psicológico mensal gratuito para jovens 
entre 5 e 17 anos;

•	 Fornecimento mensal de cestas básicas;
•	 Entrega de leite em pó e fraldas descartáveis para famí-

lias com crianças menores de dois anos.
Projeto 
de Lei n° 
246/2022 
(Municipal)

•	 Encaminhamento à Justiça da Infância e da Juventude 
para acolhimento institucional ou familiar;

•	 Permanência em acolhimento por até 30 dias, prorrogá-
veis por igual período;

•	 Realização de estudos interdisciplinares e busca por 
familiares extensos durante o período de acolhimento;

•	 Encaminhamento para adoção e destituição do poder 
familiar, caso os genitores não sejam localizados.
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Projeto de 
Lei/ Lei

Ofertas

Projeto 
de Lei n° 
71/2023 
(Estadual)

•	 Prioridade de matrícula em creches e escolas para crian-
ças e adolescentes que perderam pais ou responsáveis 
pela Covid-19;

•	 Preferência de vaga na unidade escolar mais próxima de 
sua residência;

•	 Garantia de transferência entre instituições de ensino 
conforme o endereço do responsável pelo menor, inde-
pendentemente da existência de vagas.

Fonte: Elaboração Própria (2024)

Sendo assim, o PL nº 259/2021 visa oferecer suporte básico e essen-
cial, tanto nutricional quanto psicológico, a crianças e adolescentes afetados 
pela perda de seus cuidadores devido à Covid-19. No Brasil, onde muitas 
famílias vivem já em condições de vulnerabilidade, a perda de um cuidador 
pode significar não apenas um golpe emocional, mas também a perda de 
suporte econômico básico, tornando iniciativas como essa essenciais para 
prevenir um ciclo de pobreza e exclusão (Cassamali; Fernandes, 2022).

O PL n° 246/2022 focado na cidade de Manaus, este projeto lida com 
a gestão institucional e judicial de crianças e adolescentes órfãos ou aban-
donados, ao encaminhá-los para a Justiça da Infância e da Juventude, o 
projeto busca assegurar um acolhimento adequado, seja ele institucional ou 
familiar, com a possibilidade de adoção se necessário. Este projeto destaca 
a importância do sistema judiciário em garantir que os direitos desses jovens 
sejam protegidos em um momento de extrema vulnerabilidade. Ele aborda a 
necessidade de uma resposta institucional, organizada e humanizada, que 
considere as melhores práticas de acolhimento e reintegração familiar, es-
senciais em um país onde as estruturas de suporte familiar e comunitário são 
frequentemente insuficientes.

Conforme discutido por Santos (2022), no Brasil, a realidade das es-
truturas de suporte familiar e comunitário frequentemente apresenta deficiên-
cias significativas, refletindo as profundas desigualdades sociais e econô-
micas que permeiam o país. Essas lacunas no sistema de apoio tornam-se 
particularmente evidentes em momentos de crise, como durante a pande-
mia da Covid-19, onde as necessidades básicas de muitas famílias vulnerá-
veis foram exacerbadas. As famílias brasileiras, especialmente aquelas em 
situação de vulnerabilidade, geralmente dependem de redes extensas que 
incluem não apenas parentes próximos, mas também vizinhos e membros 
da comunidade. Essas redes podem oferecer suporte emocional e material, 
como cuidados com as crianças, compartilhamento de recursos e assistência 
mútua. No entanto, quando crises como a pandemia ocorrem, essas redes 
podem se desestabilizar rapidamente. Muitos adultos, que são pilares dessas 
redes, enfrentam desemprego, doença ou mesmo morte, deixando lacunas 
que são difíceis de preencher.
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E por fim, o PL n° 71/2023 reconhece a educação como um direito 
fundamental, propondo garantir que crianças e adolescentes órfãos pela Co-
vid-19 tenham acesso prioritário a vagas em creches e escolas próximas de 
suas residências. A mobilidade reduzida e a falta de recursos podem impedir 
que essas crianças continuem sua educação, algo que este projeto procura 
mitigar. 

De acordo com Carvalho (2022), no panorama da Covid-19, a garantia 
de continuidade educacional tornou-se ainda mais crítica no Brasil, um país 
já desafiado por disparidades educacionais significativas. Uma vez que, a 
pandemia exacerbou essas disparidades ao forçar o fechamento de escolas 
e a transição para o ensino remoto, o que destacou e ampliou as lacunas 
no acesso à educação. Além disso, muitas famílias enfrentaram dificuldades 
econômicas substanciais, pressionando crianças e adolescentes a abando-
narem os estudos para buscar trabalho e ajudar a sustentar o lar.

A descontinuidade nos estudos, especialmente em um país como o 
Brasil, não apenas interrompe o desenvolvimento educacional imediato, mas 
também compromete as perspectivas de longo prazo dos indivíduos. A edu-
cação é um motor de mobilidade social, e cada ano adicional de escolaridade 
pode significar um aumento substancial na renda futura de uma pessoa. As-
sim, a interrupção prolongada do acesso à educação pode perpetuar ciclos 
de pobreza e limitar significativamente as oportunidades econômicas e so-
ciais para gerações futuras (Carvalho, 2022).

No âmbito das ações classificadas como II, ou seja, instrumentos legis-
lativos de impacto indireto aos órfãos durante a pandemia da Covid-19, várias 
medidas foram implementadas que, embora não tenham sido criadas especi-
ficamente para os órfãos, tiveram efeitos significativos sobre suas vidas. Es-
tas ações incluíram decretos e leis que abrangeram desde saúde pública até 
a melhoria de infraestruturas sociais e programas de apoio econômico. Estas 
medidas foram essenciais, pois contribuíram para a criação de um ambiente 
mais seguro e propício ao desenvolvimento desses jovens em um período de 
crise. A seguir, o Quadro 8, das iniciativas legislativas de II:
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Quadro 8 - Ações desenvolvidas pelo poder legislativo – II 
(Instrumento legislativo de impacto indireto aos órfãos) 

em prol das crianças e adolescentes órfãos em virtude da 
pandemia da Covid-19 no estado do Amazonas entre 2020 

e 2022.

Documento / 
Objetivo

Data de 
Apresentação /

Emissão
Situação

Decreto Estadual nº 
42061

Suspender aulas e 
eventos, restringir 
viagens oficiais e 
isolar pessoas com 
Covid-19

16/03/2020 Considerando que o Decreto 
nº 42061 foi publicado em 16 
de março de 2020 e esta-
beleceu um prazo inicial de 
120 dias para a situação de 
emergência na saúde pública 
do Estado do Amazonas, o 
decreto original e suas dispo-
sições iniciais já expiraram. 
Além disso, o Artigo 14 e ou-
tras disposições foram revoga-
dos pelo Decreto nº 45329 de 
23 de março de 2022, haven-
do atualizações das medidas 
originais. Portanto, a situação 
do decreto original é que ele 
não está mais em vigor.

Decreto Estadual nº 
42085

Suspender o atendi-
mento presencial ao 
público por órgãos 
públicos.

18/03/2020 Considerando o Decreto nº 
42.085, de 18 de março de 
2020, estabeleceu a suspen-
são de atendimentos presen-
ciais ao público em geral por 
15 dias nos órgãos e entida-
des da Administração Direta 
e Indireta do Poder Executivo 
Estadual do Amazonas, exceto 
para serviços públicos essen-
ciais e casos de urgência e 
emergência. Logo, o decreto 
original e suas disposições 
iniciais já expiraram.

Decreto Municipal nº 
5001

Declarar situação 
emergencial em Ma-
naus por 180 dias.

04/01/2021 O Decreto nº 5.001, de 04 de 
janeiro de 2021, promulga-
do pelo Prefeito de Manaus, 
David Antônio Abisai Pereira 
de Almeida, estabeleceu 
uma situação de emergência 
no município em resposta à 
pandemia de Covid-19. Com 
validade de 180 dias, o decre-
to original e suas disposições 
iniciais já expiraram.
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Documento / 
Objetivo

Data de 
Apresentação /

Emissão
Situação

Decreto Estadual nº 
43303

Ampliar a restrição 
temporária de cir-
culação de pessoas 
(lockdown) em todos 
os municípios do 
Amazonas.

23/01/2021 O Decreto nº 43303, emitido 
em 23 de janeiro de 2021 pelo 
Governador do Estado do 
Amazonas, entrou em vigor 
imediatamente após sua publi-
cação e aplicou-se no período 
de 25 a 31 de janeiro de 2021. 
Logo, o decreto original e suas 
disposições iniciais já expira-
ram.

Lei Ordinária nº 
5.665/2021
(Estadual)
Institui o Auxílio Es-
tadual no âmbito do 
Estado do Amazonas.

03/11/2021 Lei Aprovada

Projeto de Lei n° 
190/2022, e então 
Lei nº 3.268, de 4 de 
janeiro de 2024.
(Municipal)
Criar de uma Rede 
Municipal de Acolhi-
da e Proteção em 
Manaus, dedicada 
especificamente a 
crianças e adolescen-
tes que são órfãos 
em decorrência de 
feminicídio e àqueles 
que foram vítimas de 
violência doméstica.

26/05/2022 Na reunião extraordinária do 
dia 14/12/2023, o projeto foi 
APROVADO em 2ª. discus-
são. Tornando-se então, a Lei 
nº 3.268, de 4 de janeiro de 
2024.

Fonte: Elaboração Própria (2024)

Vale destacar que, os decretos - nº 42085/ nº 42061/ nº 5001/ nº 43303 
são decretos que versam sobre a suspensão das atividades públicas, circula-
ção e aglomeração e o lockdown que o estado do Amazonas passou durante 
a pandemia. São instrumentos relevantes pois estão entre os determinantes 
a respeito das medidas adotadas, e quando foram efetivadas, a respeito da 
crise sanitária que se instalava no estado.

Durante a pandemia de Covid-19, o Amazonas enfrentou surtos se-
veros que pressionaram drasticamente o sistema de saúde local, levando à 
implementação de lockdowns como medida de contenção vital. A importância 
desses lockdowns no estado serviu não apenas para limitar a propagação 
rápida do vírus, mas também para prevenir um colapso ainda maior do siste-



101

ma de saúde, que já operava próximo ou além de sua capacidade máxima. 
Além disso, essas medidas restritivas deram tempo para que as autoridades 
sanitárias e governamentais planejassem e implementassem estratégias de 
resposta, como o aumento de leitos de UTI, aquisição de ventiladores e orga-
nização de campanhas de vacinação. Embora os lockdowns trouxessem de-
safios econômicos e sociais significativos, eles foram essenciais para salvar 
vidas e mitigar a transmissão do vírus em uma das regiões mais afetadas do 
Brasil (Barreto et al., 2021). 

Sobre decretos estaduais, os autores apontam para a direção de que o 
Decreto Estadual é um ato normativo expedido pelo chefe do Poder Executi-
vo de um estado ou território, regulando aspectos diversos da administração 
pública e da vida dos cidadãos dentro da jurisdição estadual. Este instrumen-
to normativo tem sua base jurídica na Constituição Federal e nas constitui-
ções estaduais, conferindo competência ao governador ou ao chefe do Poder 
Executivo local para expedir decretos, desde que observem os limites e as 
diretrizes estabelecidas nestas leis fundamentais (Oguisso; Schmidt, 1999).

Os Decretos Estaduais podem versar sobre diversos assuntos, como 
regulamentação de leis, organização administrativa, concessão de benefícios 
fiscais, declaração de situações de emergência ou calamidade pública, esta-
belecimento de datas comemorativas, entre outros. São instrumentos jurídi-
cos importantes para a efetivação das políticas estaduais e o funcionamento 
adequado da administração pública em âmbito estadual (Oguisso; Schmidt, 
1999).

O início da pandemia de Covid-19 foi marcado por incertezas e pela 
necessidade urgente de conter a disseminação do vírus. O Amazonas, assim 
como outras regiões, enfrentou desafios significativos devido à sua infraes-
trutura de saúde e distâncias geográficas. Assim, o Decreto nº 42061 datado 
de 16 de março de 2020, este decreto, também do Executivo estadual, sus-
pendia aulas públicas e particulares, reuniões e eventos municipais, viagens 
oficiais e isolava pessoas diagnosticadas com Covid-19 (Amazonas, 2020), 
logo, as medidas iniciais de enfrentamento do coronavírus estabelecidas pelo 
Decreto nº 42061/2020 incluíam:

a) A declaração de situação de emergência na saúde pública no Esta-
do do Amazonas pelo prazo de 120 dias, com possibilidade de prorro-
gação;
b) A suspensão de eventos promovidos pelo Governo do Estado do 
Amazonas, incluindo a programação de equipamentos culturais públi-
cos, por 15 dias;
c) A suspensão das aulas na rede estadual pública de ensino, incluindo 
instituições de ensino superior e tecnológico, por 15 dias;
d) A proibição de visitação a presídios e centros de detenção para me-
nores;
e) A restrição de participação de servidores em eventos ou viagens 
internacionais e interestaduais;
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f) A suspensão da visitação a pacientes internados com diagnóstico de 
coronavírus;
g) A proibição do gozo de férias dos servidores da Secretaria de Estado 
de Saúde e das entidades do Sistema Estadual de Saúde até 15 de 
maio de 2020;
h) A recomendação para que instituições privadas de ensino suspen-
dam suas atividades pelo mesmo prazo;
i) A permissão para que servidores públicos estaduais acima de 60 
anos, gestantes, lactantes e portadores de doenças crônicas traba-
lhem remotamente por 15 dias;
j) A orientação para que servidores com sintomas de Covid-19 entrem 
em contato com o setor de pessoal e, se aptos, trabalhem remotamen-
te por 15 dias;
k) A aplicação de medidas de afastamento e home office para servido-
res que retornaram de locais com transmissão comunitária do vírus ou 
que tiveram contato com casos suspeitos ou confirmados;
l) A suspensão do recadastramento e prova de vida dos servidores 
inativos;
m) A adoção de medidas administrativas como dispensa de licitação 
para aquisição de bens e serviços, requisição de bens e serviços, rea-
lização compulsória de exames e tratamentos médicos, e contratação 
temporária de pessoal;
n) A edição de atos complementares pelos Secretários de Estado de 
Saúde e de Segurança Pública;
o) A possibilidade de suspensão de operações de atracação de cruzei-
ros e outras embarcações;
p) A adoção de medidas progressivas de remoção, transporte e isola-
mento de pessoas presas ou adolescentes em medida socioeducativa;
q) A tramitação urgente de processos relacionados ao enfrentamento 
do Covid-19.
Assim, em contexto geral, o Decreto nº 42061 foi uma resposta imedia-

ta à emergência sanitária, com medidas que visavam proteger a população 
em geral. Contudo, a principal vantagem dessas medidas era a proteção da 
saúde pública, o que indiretamente beneficiava crianças e adolescentes ao 
reduzir a propagação do vírus na comunidade (Brasil, 2020). Ademais, o pra-
zo inicial de vigência da situação de emergência na saúde pública decretada 
pelo Estado do Amazonas devido à Covid-19 foi de 120 dias, conforme esta-
belecido no Artigo 1° do Decreto.

Seguindo o processo, o Decreto nº 42085, emitido em 19 de março 
de 2020, veio como uma medida subsequente para conter a propagação do 
Covid-19, focando na suspensão do atendimento presencial ao público por 
órgãos públicos no Amazonas. A medida visava reduzir o contato físico entre 
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funcionários públicos e cidadãos, diminuindo as chances de contágio tanto 
para os trabalhadores quanto para os usuários dos serviços públicos (Ama-
zonas, 2020). Vide o caput do decreto.

Art. 1º Ficam suspensos, pelo prazo de 15 (quinze) dias, no âmbito 
dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Estadual, resguardados os serviços públicos essenciais e os 
casos de urgência e emergência:

I - os atendimentos presenciais ao público em geral, quando o mesmo 
puder ser prestado por meio eletrônico e/ou telefônico;

II - todas e quaisquer reuniões presenciais, que deverão, sempre que 
possível, ser realizadas por videoconferência.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão regulamentar o seu funcionamento, 
com vistas a garantir o pleno atendimento à população por meios 
alternativos.

§ 2º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as unidades 
integrantes do Sistema Público de Saúde e do Sistema Estadual de 
Segurança Pública.

Art. 2º Sem prejuízo das determinações constantes do Decreto nº 
42.061, de 16 de março de 2020, e pelo prazo estabelecido no artigo 
anterior, e ainda, respeitado o horário integral de funcionamento dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, os servidores deverão 
ser divididos em dois turnos de trabalho, na forma a seguir:

I - primeiro turno: de 07h30 às 15h30; e

II - segundo turno: de 9h30 às 17h30.

Parágrafo único. Compete aos titulares de cada órgão ou entidade, 
estabelecer as escalas de servidores em cada turno, de modo que o 
deslocamento destes se dê em horário alternado (Amazonas, 2020, p. 
1).

Conforme disposto pelo decreto 42.085, de 18 de março de 2020, fo-
ram implementadas as medidas restritivas em resposta à pandemia de Co-
vid-19 para minimizar a transmissão do vírus e proteger a saúde pública. As 
principais disposições incluíram a suspensão dos atendimentos presenciais 
ao público por 15 dias, com exceção dos serviços essenciais e situações 
de urgência, incentivando o uso de atendimentos eletrônicos e telefônicos. 
Proibiu também reuniões presenciais, promovendo o uso de videoconferên-
cias. Para reduzir o contato entre pessoas e o deslocamento simultâneo, os 
servidores foram divididos em dois turnos de trabalho, das 07h30 às 15h30 
e das 09h30 às 17h30, cabendo aos titulares de cada órgão a organização 
das escalas. O decreto entrou em vigor imediatamente após sua publicação 
(Brasil, 2020).

Para todos os cidadãos, incluindo crianças e adolescentes, a medida 
buscava reduzir a exposição e o risco de contágio pelo novo coronavírus, ga-
rantindo uma maior segurança sanitária e protegendo a saúde pública em um 
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momento crítico da pandemia. De acordo com Abrantes e Candeias (2022), 
as restrições visavam limitar as interações físicas, que são um meio primário 
de transmissão da doença, e promover práticas que ajudassem a manter a 
continuidade dos serviços essenciais de maneira segura para todos os seg-
mentos da população.

Continuamente, emitido em 4 de janeiro de 2021, o Decreto nº 5001 
emitido pela Prefeitura de Manaus decretou situação de emergência em Ma-
naus por 180 dias devido à pandemia da Covid-19 (Manaus, 2020). O obje-
tivo principal dessa declaração era reconhecer oficialmente a gravidade da 
situação sanitária e permitir que o governo municipal adotasse medidas ex-
cepcionais para lidar com a crise. Além do que, a declaração permitia ao go-
verno agir rapidamente e com maior flexibilidade para alocar recursos, criar 
novos programas de assistência e tomar medidas de resposta à pandemia. 

O Decreto nº 5.001/2021, declarou uma situação de emergência no 
município de Manaus devido à pandemia de Covid-19, baseando-se no con-
texto epidemiológico local e nas orientações de saúde pública nacionais e 
internacionais. A prefeitura, amparada por diversos dispositivos legais e con-
siderações sobre a propagação do coronavírus, estabeleceu medidas admi-
nistrativas para enfrentar a crise, incluindo conceder autonomia à Secretaria 
Municipal de Saúde para implementar ações de controle da pandemia (Ma-
naus, 2020).

Entre as ações autorizadas, destacaram-se a criação de um grupo 
gestor para a vigilância em saúde, a coordenação de medidas de controle 
alinhadas com diretrizes federais, a colaboração com outras esferas de go-
verno, a comunicação com o público sobre a situação e as ações tomadas, 
a motivação para contratações temporárias e aquisições necessárias, e a 
implementação de planos operativos contra a pandemia. Outros órgãos mu-
nicipais também foram designados como corresponsáveis nas iniciativas de 
combate à pandemia (Manaus, 2020).

O decreto entrou em vigor imediatamente após sua publicação, esta-
belecendo um período de 180 dias para a situação emergencial e autorizando 
medidas excepcionais para uma resposta rápida do poder público municipal 
à emergência de saúde pública. Essa ação legal visava mitigar os riscos e 
danos à saúde pública decorrentes da disseminação da covid-19 em Manaus 
(Manaus, 2020).

Em teoria, Ramos (2021) discorre que a situação de emergência co-
locaria as necessidades de proteção de saúde pública, incluindo as das 
crianças e adolescentes, como uma prioridade nas ações do governo. Essa 
perspectiva sugere que, diante de crises sanitárias ou outros tipos de emer-
gências, os governos devem priorizar e intensificar ações que garantam a 
saúde e a proteção desse segmento vulnerável da população, assegurando 
que suas necessidades específicas sejam atendidas com rapidez e eficácia.
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O Decreto nº 43303, publicado em 23 de janeiro de 2021, estabele-
ceu medidas de restrição de circulação de pessoas no Estado do Amazonas 
como resposta à emergência de saúde pública provocada pela pandemia da 
Covid-19. A medida, que teve validade até 31 de janeiro de 2021, incluiu a 
suspensão de atividades não essenciais e a restrição da circulação em espa-
ços públicos durante 24 horas por dia (Amazonas, 2021).

Ademais, foram elencadas exceções à restrição de circulação, permi-
tindo o funcionamento e o deslocamento para serviços essenciais, tais como 
supermercados, farmácias, hospitais, distribuidoras de água e gás, bancos, 
obras relacionadas à saúde e assistência a grupos vulneráveis, entre outros. 
O decreto também especificou horários de funcionamento reduzidos para evi-
tar aglomerações e delimitou a capacidade de operação de determinadas 
atividades, como feiras e mercados públicos (Amazonas, 2021).

A fiscalização do cumprimento das restrições foi executada por diver-
sos órgãos de segurança e saúde pública, com a possibilidade de aplica-
ção de sanções legais, incluindo advertências e multas de até R$50.000,00 
para pessoas jurídicas, dobradas a cada reincidência, além de embargo e 
interdição de estabelecimentos. As autoridades e cidadãos foram instruídos 
a comunicar infrações às forças policiais, que realizaram as investigações e 
aplicaram as penalidades cabíveis (Amazonas, 2021).

O Decreto nº 43303, promulgado em 23 de janeiro de 2021, ampliou 
as medidas de restrição da circulação de pessoas (lockdown) em todos os 
municípios do Amazonas como resposta ao agravamento da pandemia da 
Covid-19. As restrições mais severas de circulação visavam diminuir a taxa 
de transmissão do novo coronavírus, buscando evitar o colapso do sistema 
de saúde local, que já estava sob extrema pressão. A principal vantagem de 
um lockdown era a proteção da saúde pública, reduzindo a propagação do 
vírus e protegendo as crianças e adolescentes de uma possível infecção, es-
pecialmente em áreas com alta transmissão comunitária. E ainda buscava-se 
o alívio para o Sistema de Saúde, ao reduzir a taxa de infecção, o lockdown 
visa dar ao sistema de saúde mais espaço para cuidar efetivamente dos pa-
cientes, incluindo os mais jovens.

Contudo, de acordo com Neves et al. (2021), no contexto do Amazonas 
houve resistência da população a essas medidas, especialmente em áreas 
mais pobres, onde a necessidade de trabalhar e a falta de assistência social 
tornam difícil o cumprimento das restrições. A “Operação Fique em Casa” e 
outras iniciativas de controle, como o “Disk Aglomeração – Disk 129”, enfren-
taram desafios significativos devido à precariedade econômica e à descon-
fiança em relação às autoridades.

Os autores destacam que a judicialização das medidas de prevenção, 
como a imposição de multas e o uso de força policial para dispersar aglome-
rações, muitas vezes resultaram em tensões e conflitos. A população das zo-
nas mais vulneráveis, como a zona Leste de Manaus, expressou resistência 
não apenas por meio de desobediência civil, mas também através de narra-
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tivas que questionavam a eficácia e a justiça das medidas impostas (Neves 
et al., 2021).

Além disso, Neves et al. (2021) enfatizam que, a implementação do 
lockdown sem um suporte adequado de políticas assistenciais, como a dis-
tribuição de alimentos e auxílio financeiro, exacerbou as desigualdades so-
ciais. A falta de uma rede de proteção social fez com que muitas famílias 
enfrentassem o dilema entre o risco de infecção e a necessidade de garantir 
a subsistência diária. Ainda argumentam que, para que medidas como o lock-
down sejam eficazes, deveriam ser acompanhadas de estratégias integradas 
que considerem as realidades socioeconômicas das populações afetadas. 
Isso inclui não apenas a imposição de restrições, mas também a provisão 
de suporte financeiro, acesso a serviços de saúde e campanhas de cons-
cientização que abordem as preocupações e necessidades específicas das 
comunidades.

Em contínuo, a Lei nº 5.665, de 03 de novembro de 2021, que instituiu 
o Auxílio Estadual no âmbito do Estado do Amazonas, foi criada com o obje-
tivo de apoiar as famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, 
em especial durante os efeitos da pandemia da Covid-19. A legislação se 
mostra relevante porque visa a fornecer suporte financeiro direto, o que é de 
grande importância para famílias que perderam provedores e para crianças e 
adolescentes que se tornaram órfãos devido à pandemia, vide caput.

Art. 1.° Fica instituído o AUXÍLIO ESTADUAL, no âmbito do Estado do 
Amazonas, com a finalidade de garantir segurança alimentar e proteção 
social à população carente, por meio de complementação de renda, cuja 
situação de vulnerabilidade social tenha sido agravada pela pandemia 
da COVID-19.

Art. 2.° O AUXÍLIO ESTADUAL será concedido, mensalmente, no valor 
de R$150,00 (cento e cinquenta reais), limitado a 300.000 (trezentas 
mil) famílias carentes (Amazonas, 2021, p. 1)

O auxílio é destinado a suprir necessidades básicas e pode ser fun-
damental para garantir a segurança alimentar, o acesso à saúde e outras 
necessidades imediatas de crianças e adolescentes que ficaram sem seus 
responsáveis. Para os órfãos, a perda dos pais pode significar não apenas 
um trauma emocional profundo, mas também a perda da capacidade de ma-
nutenção das condições básicas para o desenvolvimento saudável (Amazo-
nas, 2021).

Art. 3.º Considerar-se-á os seguintes critérios de elegibilidade:

I - Famílias com o Responsável pela Unidade Familiar (RF) com idade 
igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

II - Famílias beneficiárias de programa de transferência de renda em 
situação econômica de renda de “extrema pobreza” e “pobreza”;

III - Famílias do Cadastro Único com a faixa de renda familiar per capita 
de até ½ (meio) salário mínimo, atendendo aos critérios de:
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a) Família com identificação de pessoa com deficiência - PCD;

b) Família com Responsável Familiar idoso (idade igual ou superior a 
60 anos); e

c) Responsável pela Unidade Familiar do sexo feminino sendo a 
provedora da renda e sustento da família.

Parágrafo único. Para fins de verificação da composição familiar 
para análise da elegibilidade ao recebimento do CARTÃO AUXÍLIO 
ESTADUAL, será utilizada a base do Cadastro Único extraída pela 
Caixa Econômica Federal (Amazonas, 2021, p.18).

A relação deste auxílio com os órfãos é, portanto, uma relação de su-
porte e assistência em um momento de extrema vulnerabilidade. Ao prover 
recursos para as famílias ou responsáveis que assumem a guarda dessas 
crianças e adolescentes, o Estado busca mitigar os impactos sociais e econô-
micos da orfandade. A efetividade dessa lei na proteção dos órfãos depende 
de sua implementação eficiente, da adequação dos valores do auxílio às ne-
cessidades reais dos beneficiários e da capacidade de identificar e alcançar 
todos aqueles que necessitam do apoio, especialmente em uma região com 
as dimensões e desafios logísticos do Amazonas.

Deste modo, a Lei nº 5.665 reflete o reconhecimento pelo Poder Públi-
co estadual da necessidade de medidas sociais compensatórias que possam 
atender às demandas específicas geradas pela pandemia, incluindo o grupo 
vulnerável de crianças e adolescentes órfãos. Assim, a lei está alinhada com 
o princípio de proteção integral à criança e ao adolescente, conforme previsto 
no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e reforça o papel do Estado 
como garantidor de direitos a essa parcela da população que enfrenta adver-
sidades excepcionais.

O Projeto de Lei n° 190/2022 de 26 de maio de 2022, que tinha como 
proposta instituir a Rede Municipal de Acolhida e Proteção a Crianças e Ado-
lescentes Órfãos do Feminicídio e Vítimas de Violência Doméstica em Ma-
naus (CMM, 2022). Conforme Ferreira e Neves (2020) discorrem que, du-
rante a pandemia, houve um aumento nos casos de violência doméstica, em 
parte devido às restrições de movimento e ao estresse econômico e social 
exacerbado pelo confinamento. Logo, esse contexto agravou a situação de 
vulnerabilidade de crianças e adolescentes expostos à violência. Além disso, 
a Covid-19 resultou em um aumento no número de órfãos globalmente, in-
cluindo aqueles que perderam cuidadores para o vírus e os que foram vítimas 
de feminicídio, que pode ter sido intensificado pelas condições pandêmicas 
(CMM, 2022). Vejamos a justificativa do referido instrumento:

O Brasil ocupa o 5º lugar no ranking mundial do feminicídio, segundo 
o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos. 
A pesquisa Percepções da População Brasileira sobre Feminicídio, 
realizada pelo Instituto Patrícia Galvão e Locomotiva, divulgada em 
novembro de 2021, mostrou que para nove em cada 10 brasileiros, o 
local de maior risco de assassinato para as mulheres é dentro de casa, 
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por um atual parceiro ou companheiro, e na maioria das vezes a criança 
filha da vítima presencia esse tipo de crime e os traumas para essa 
criança são irreparáveis e irreversíveis.

Em média cada vítima direta do nefasto crime de feminicídio institui 
três crianças órfãs, tornando-as vítimas secundárias e invisíveis para a 
sociedade. Todo ano, duas mil crianças ficam desamparadas: mães 
assassinadas e pais presos, sem uma rede de proteção a família 
pena para se reestruturar. 

[...] e as consequências passam a ser da família que assumirá a 
criação das crianças. [...]

Nesse sentido, a estratégia de combate à pandemia deve incluir 
medidas de prevenção à violência contra a mulher e ao feminicídio, 
bem como de amparo às vítimas diretas e indiretas.

[...] a agressão sofrida pela mãe afeta a saúde mental e psicológica 
da criança. [...]

Pois muitas mulheres vítimas de violência doméstica, acabam 
abandonando o lar juntamente com as crianças, pelo medo de ser 
mais uma vítima de feminicídio (grifos nossos, Amazonas, 2022, p.3-
4).

Conforme descrito na justificativa do PL, esta proposta emergiu em 
resposta aos alarmantes índices de feminicídio no Brasil, que figuram entre 
os mais altos do mundo, e à triste realidade de que as crianças, muitas vezes, 
são testemunhas diretas desses crimes brutais dentro de seus próprios la-
res. A rede proposta visa fornecer um sistema de apoio integral que abrange 
desde a acolhida imediata até acompanhamento psicológico e assistência 
social contínua. O objetivo é atenuar os profundos traumas vivenciados e 
oferecer um caminho para a reconstrução de suas vidas em um ambiente 
seguro e propício ao desenvolvimento saudável. Essencialmente, a lei busca 
reconhecer e responder às necessidades dessas crianças, frequentemente 
negligenciadas, garantindo que elas não se tornem vítimas invisíveis de uma 
tragédia que já tirou muito delas.

O processo da Lei nº 190/2022 começou em 13 de dezembro de 2022, 
quando o projeto foi inicialmente deliberado e encaminhado para a análise 
da 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), que é respon-
sável por verificar a constitucionalidade e a legalidade das propostas. Entre 
10 e 17 de fevereiro de 2023, a Procuradoria Legislativa examinou o projeto, 
emitindo um parecer favorável. Posteriormente, o vereador Fransuá, atuando 
como relator na 2ª CCJR, analisou o projeto de 27 de fevereiro a 7 de março 
de 2023. Seu parecer também foi favorável e foi aprovado unanimemente em 
uma reunião ordinária no dia 17 de maio de 2023 (CMM, 2022).

Após a aprovação na 2ª Comissão, o projeto avançou para o plenário, 
onde o parecer favorável foi aceito na sessão de 22 de maio de 2023. Em se-
guida, foi enviado para a 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento 
(CFEO), onde o vereador Marcelo Serafim emitiu um novo parecer favorável 
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entre 23 e 31 de maio de 2023, aprovado em 12 de junho de 2023. Posterior-
mente, o parecer da 3ª Comissão foi aprovado pelo plenário em 28 de junho 
de 2023, levando o projeto à 20ª Comissão de Direitos da Criança, Adoles-
cente e Idoso (COMDCAI). Nesta Comissão, o vereador Rosivaldo Cordovil 
foi o relator e, após sua análise de 11 a 19 de julho de 2023, o projeto foi 
novamente aprovado por unanimidade em plenário no dia 13 de dezembro 
de 2023. Finalmente, o projeto foi aprovado em primeira e segunda discus-
sões, respectivamente nos dias 13 e 14 de dezembro de 2023. Com a apro-
vação final do plenário, o projeto foi encaminhado para a sanção do prefeito 
tornando-se a Lei nº 3.268, de 4 de janeiro de 2024, concluindo sua jornada 
legislativa (CMM, 2022).

Sendo então, a Lei nº 3.268, de 4 de janeiro de 2024, seu caput.
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a Rede 
Municipal de Acolhida e Proteção a Crianças e Adolescentes Órfãos do 
Feminicídio e Vítimas de Violência Doméstica, voltada para atendimento 
humanizado aos filhos de mulheres que tiveram suas vidas ceifadas 
pelo marido, ex-marido, namorado ou companheiro mediante crime de 
feminicídio, previsto na Lei n. 13.104, de 9 de março de 2015.

§ 1.º O atendimento previsto no caput deste artigo é extensivo a 
crianças e adolescentes que sofrem violência doméstica de forma 
direta e indireta no ambiente familiar, conforme prevê a Lei n. 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), em consequência do 
feminicídio de suas mães. 

§ 2.º Consideram-se órfãos do feminicídio crianças e adolescentes 
dependentes de mulheres assassinadas em contexto de violência 
doméstica e familiar.

§ 3.º As mulheres vítimas de feminicídio são todas aquelas que se 
autoidentificam com o gênero feminino, vedadas as discriminações por 
orientação sexual.

§ 4.º As crianças e os adolescentes órfãos do feminicídio terão prioridade 
de atendimento psicossocial nos Centros de Referência Especializados 
de Assistência Social e nos serviços que compõem a Rede de Proteção 
às Mulheres em Situação de Violência no município de Manaus.

Art. 2.º Nos casos de feminicídio em que a vítima tiver filhos, o Conselho 
Tutelar deverá ser comunicado imediatamente pela Rede Municipal de 
Acolhida e Proteção a Crianças e Adolescentes para dar auxílio aos 
órfãos, conforme prevê o art. 13, § 2.º, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

Art. 3.º A criança ou adolescente vítima indireta de violência doméstica 
sofrida pela mãe no seu ambiente familiar, e que sua genitora possui 
medida protetiva de urgência, terá prioridade para fazer matrícula e 
solicitar transferência escolar nas escolas da rede municipal de ensino, 
independentemente da existência de vaga conforme previsto na Lei n. 
13.882, de 8 de outubro de 2019 (Manaus, 2024, p. 1-2.
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A Lei nº 3.268, de 4 de janeiro de 2024 estabelece a criação de uma 
Rede Municipal de Acolhida e Proteção a Crianças e Adolescentes Órfãos 
do Feminicídio e Vítimas de Violência Doméstica. Essa lei aborda especifi-
camente a necessidade de prover apoio e serviços especializados para os 
filhos de mulheres vítimas de feminicídio, uma forma extrema de violência 
de gênero onde a mulher é assassinada pelo marido, ex-marido, namorado 
ou companheiro. Além disso, a lei amplia o atendimento para incluir crianças 
e adolescentes que sofram tanto direta quanto indiretamente de violência 
doméstica no ambiente familiar. A importância desta legislação reside em seu 
foco em garantir atenção prioritária em termos de atendimento psicossocial 
e educacional para os órfãos do feminicídio, reconhecendo as severas con-
sequências emocionais e sociais que o feminicídio impõe aos menores. A lei 
também se destaca por garantir que não haja discriminação contra as mulhe-
res vítimas de feminicídio com base em sua orientação sexual, promovendo 
uma abordagem inclusiva e abrangente.

No estado do Amazonas, o poder legislativo se mobilizou e propôs di-
versas leis destinadas a mitigar os impactos dessa crise sobre o segmento 
mais vulnerável da população - os órfãos. Contudo, é necessário destacar a 
diferença entre a aprovação da Lei Ordinária nº 5.665/2021 e a não aprova-
ção do Projeto de Lei n° 259/2021, em que se ilustra claramente como ques-
tões de competência legislativa e planejamento orçamentário são categóricas 
no processo de criação de leis, vide Quadro 9.

Quadro 9 - Diferença entre a aprovação da Lei Ordinária 
nº 5.665/2021 e a não aprovação do Projeto de Lei n° 

259/2021.

Aspecto Projeto de Lei N° 259/2021 Lei Ordinária Nº 
5.665/2021

Objetivo Criar o “Projeto Órfãos do CO-
VID-19” para instituir políticas 
públicas de apoio financeiro e 
psicológico.

Instituir o Auxílio Estadual 
no âmbito do Estado do 
Amazonas.

Data de 
Apresenta-
ção

14/05/2021 03/11/2021

Situação 
Final

Arquivada em 17/08/2022 com 
Parecer Contrário.

Aprovada.
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Aspecto Projeto de Lei N° 259/2021 Lei Ordinária Nº 
5.665/2021

Razões 
para Não 
Aprova-
ção/Apro-
vação

Foi arquivado devido a vício de 
iniciativa, pois impunha obriga-
ções ao poder público e criava 
benefícios assistenciais, que 
são de competência privativa 
do Governador. Além disso, não 
apresentou previsão orçamen-
tária para cobrir as despesas 
criadas, violando princípios 
constitucionais.

Aprovada provavelmente 
por ter sido apresentada 
pelo Poder Executivo e 
com previsão orçamentária 
adequada.

Compe-
tência

Violação da competência privati-
va do Governador para apresen-
tar projetos que criem despesas 
para o estado.

Respeita às competências 
constitucionais, provavel-
mente apresentado pelo 
Executivo.

Implica-
ções Orça-
mentárias

Ausência de previsão orçamen-
tária adequada, o que configu-
rou um problema de inconstitu-
cionalidade.

Acompanhada de medidas 
orçamentárias adequadas 
para sua implementação.

Fonte: Elaboração Própria (2024)

Conforme o Quadro 9, enquanto o PL n° 259/2021 visava criar o “Pro-
jeto Órfãos do COVID-19” para instituir políticas públicas de apoio financeiro 
e psicológico, foi apresentado com a intenção de oferecer suporte significa-
tivo às vítimas da pandemia, ele foi arquivado principalmente devido a um 
vício de iniciativa. Segundo a Constituição Estadual e Federal, é prerrogativa 
do Poder Executivo, especificamente do Governador, propor leis que criem 
despesas para o estado ou que organizem e estruturem órgãos do governo. 
O projeto proposto impunha obrigações ao poder público e criava benefícios 
assistenciais, o que deveria ter sido iniciado pelo Executivo, não pelo Legis-
lativo. Além disso, o projeto não acompanhava uma proposta de onde viriam 
os fundos para cobrir as novas despesas, o que é essencial para a viabilidade 
fiscal de qualquer nova lei.

Por outro lado, a Lei Ordinária nº 5.665/2021, que instituiu o Auxílio 
Estadual no âmbito do Estado do Amazonas, foi aprovada. A razão para isso 
é que, esta lei foi proposta pelo próprio Poder Executivo, respeitando assim a 
regra de iniciativa conforme determinado pela legislação. Além disso, a lei foi 
acompanhada de medidas orçamentárias adequadas para sua implementa-
ção, garantindo que todas as despesas adicionais estivessem cobertas sem 
violar princípios fiscais ou constitucionais.

Portanto, enquanto a intenção por trás do Projeto de Lei n° 259/2021 
era louvável e visava atender a uma necessidade urgente, a forma como foi 
proposto não estava alinhada com as exigências constitucionais e fiscais, 
levando à sua rejeição. Em contraste, a Lei Ordinária nº 5.665/2021 foi apro-
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vada por aderir aos requisitos formais e processuais corretos exigidos para a 
criação de leis estaduais.

A dinâmica entre o poder Executivo e Legislativo na elaboração e apro-
vação de leis, frequentemente reflete disputas políticas que vão além das 
questões técnicas. No caso do Projeto de Lei n° 259/2021, ainda que sua in-
tenção fosse atender a uma necessidade urgente, sua rejeição destaca como 
critérios formais e processuais podem ser instrumentalizados em disputas 
de poder. A ciência política nos ensina que a visibilidade e o reconhecimento 
político muitas vezes motivam atores políticos a apresentarem projetos de lei, 
não apenas pela eficácia ou necessidade imediata, mas também como parte 
de uma estratégia de consolidação de poder e influência. Essa competição 
por visibilidade pode resultar em propostas que não atendem totalmente aos 
requisitos legais, mas que servem para posicionar politicamente seus propo-
nentes.

Por outro lado, a aprovação da Lei Ordinária nº 5.665/2021, sugere que 
o cumprimento dos requisitos formais pode ser usado como um critério quase 
arbitrário para determinar a viabilidade de uma legislação, em detrimento de 
sua real importância social. A ciência política aponta que essa abordagem 
pode negligenciar a urgência ou a necessidade das propostas, privilegiando 
aspectos técnicos que não deveriam ser o único determinante no processo 
decisório. Isso levanta a questão de como equilibrar a necessidade de con-
formidade legal com a urgência das necessidades sociais.

Portanto, é essencial integrar uma análise política que reconheça o im-
pacto das burocracias no processo legislativo. Ao focar apenas nos aspectos 
formais, corre-se o risco de desconsiderar legislações que são fundamentais 
para enfrentar desafios sociais e econômicos urgentes. Vale destacar que, 
quando o Estado não implementa políticas eficazes de proteção à infância, 
especialmente, para crianças e adolescentes em situação de pobreza, ele 
está efetivamente praticando uma biopolítica6 de exclusão (Duarte; Simioni, 
2021).

Nesse contexto, Duarte e Simioni (2019) enfatizam que a biopolítica 
de exclusão se manifesta quando as necessidades básicas de grupos vul-
neráveis são negligenciadas, resultando em uma falta de acesso a serviços 
essenciais como saúde, educação e proteção social. Essa omissão perpe-
tua ciclos de pobreza e desigualdade, aumentando a vulnerabilidade dessas 
crianças e adolescentes a riscos como abandono escolar, exploração e vio-
lência.

Assim sendo, essa desigualdade reflete uma priorização de certas po-
pulações sobre outras, revelando uma gestão seletiva de quem merece pro-
teção e cuidado. Assim, a biopolítica de exclusão não apenas marginaliza os 
mais pobres, mas também reforça estruturas de poder e privilégio que impe-

6 A biopolítica, um conceito desenvolvido por Michel Foucault, refere-se à forma como o Estado exerce 
controle sobre a vida das populações, influenciando aspectos como saúde, reprodução e segurança (Du-
arte; Simioni, 2019).
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dem o desenvolvimento equitativo e justo de toda a sociedade (Nascimento; 
Carvalho; Silva, 2021).

Análise e Comparação das Ações Legislativas 
do Amazonas com outros Estados Brasileiros no 
Contexto da Orfandade em Virtude da Pandemia 
da Covid-19 

Este capítulo centra-se em analisar e comparar as ações legislativas 
do Amazonas com outros estados brasileiros, no contexto da orfandade em 
virtude da pandemia da Covid-19 entre os anos de 2020 e 2022. O objetivo é 
contextualizar os parâmetros legislativos de amparo às crianças e jovens que 
vivenciaram a perda de seus pais ou responsáveis devido ao surto. A análise 
incluirá a avaliação de diferentes abordagens e medidas adotadas pelos es-
tados para proteger e apoiar esses menores em uma situação de vulnerabi-
lidade extrema, explorando como as políticas públicas foram moldadas para 
enfrentar este desafio social e legal significativo.

Entre os estados que desenvolveram legislações específicas para res-
ponder às necessidades de crianças e adolescentes que se tornaram órfãos 
como resultado da pandemia, destacam-se o Distrito Federal, Minas Gerais, 
Paraná, Paraíba, São Paulo e Goiás. Essas regiões geraram propostas de 
leis e/ou promulgaram leis que visam oferecer suporte direto a esse grupo 
vulnerável, abordando aspectos como assistência social, saúde mental e ga-
rantia de direitos fundamentais, refletindo o compromisso dos poderes es-
taduais em mitigar os impactos sociais adversos provocados pela Covid-19 
nessas populações jovens.

Todavia, assim como no Amazonas, alguns projetos de leis ainda estão 
em tramitação ou foram vetados, com a alegação de serem inconstitucio-
nais. Essa situação reflete os desafios enfrentados pelos estados na formu-
lação de políticas que não apenas atendam às necessidades imediatas das 
crianças e adolescentes afetados pela pandemia, mas que também estejam 
em conformidade com os princípios constitucionais. De acordo com Ventura, 
Silva e Fiorati (2023), a complexidade jurídica envolvida na criação de tais 
legislações requer um equilíbrio cuidadoso entre a urgência do amparo social 
e a estrita aderência ao arcabouço legal do país, levando, em alguns casos, 
a impasses que retardam a implementação de medidas necessárias.

Desta maneira, seguem alguns processos legislativos efetivados nos 
estados do Distrito Federal, Minas Gerais, Paraná, Paraíba, São Paulo e 
Goiás, conforme o Quadro.
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Quadro 10 - Processos legislativos efetivados nos estados 
do Distrito Federal, Minas Gerais, Paraná, Paraíba, São 

Paulo e Goiás
Documento Objetivo Data de Apre-

sentação
Situação

Lei 
7.143/2022 
(Distrito Fe-
deral)

Amparar crianças 
e adolescen-
tes órfãos da 
Covid-19, com 
suporte emocio-
nal, psicológico e 
social.

Originária do 
PL 2206/2021, 
apresentada em 
13/09/2021.

Promulgada em 
26 de maio de 
2022 e publicada 
no DODF.

PL 328/2021 
(Paraná)

Assistência 
psicológica e 
psiquiátrica, e 
auxílio financeiro 
mensal a órfãos 
da pandemia.

Sem data especí-
fica de apresenta-
ção mencionada.

Em tramitação 
na Assembleia 
Legislativa do 
Paraná.

PL 406/2021 
(Paraná)

Criação do 
PROESASP para 
proteção psicos-
social a órfãos da 
pandemia.

Sem data especí-
fica de apresenta-
ção mencionada.

Em tramitação 
na Assembleia 
Legislativa do 
Paraná.

PL 3.186/2021 
(Minas Ge-
rais)

Plano de Políticas 
Compensatórias 
para órfãos da 
Covid-19, incluin-
do suporte abran-
gente e auxílio 
financeiro.

Apresentada em 
8 de outubro de 
2021.

Em tramitação na 
Assembleia Le-
gislativa de Minas 
Gerais.

PL 598/2021 
(São Paulo)

Plano de Políticas 
Compensatórias 
para órfãos da 
Covid-19, com 
cadastro e auxílio 
financeiro.

Apresentada em 
15 de setembro 
de 2021

Em tramitação, 
com parecer fa-
vorável na CCJR 
em 25 de outubro 
de 2022.

PL nº 
286/2021 
(Goiás)

Criação do Pro-
grama Órfãos da 
COVID-19 para 
suporte financeiro 
e psicológico a 
crianças e adoles-
centes órfãos.

Apresentada em 
18 de maio de 
2021

Aguardando 
votação dos 
parlamentares, 
na fase de 1ª 
discussão e vota-
ção. Substitutivo 
aprovado pela 
CCJR e Comis-
são da Criança e 
Adolescente em 
2021. Pedido de 
desarquivamento 
em 2023.
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Documento Objetivo Data de Apre-
sentação

Situação

PL 27/2022
Projeto PR 
Acolhe (Pa-
raná)

Proteção social e 
amparo a crian-
ças e adoles-
centes órfãos da 
Covid-19, com 
benefício mensal 
até os 18 anos.

14 de fevereiro de 
2022

Em tramitação 
na Assembleia 
Legislativa do 
Paraná.

PL 2.752/2022 
(Paraíba)

Política Estadual 
de Atenção Social 
e Saúde Mental a 
órfãos da Co-
vid-19.

Apresentada em 
26 de abril de 
2021.

Aprovado e veta-
do na Assembleia 
Legislativa da 
Paraíba.

Fonte: Assembleias Legislativas dos Estados de Distrito 
Federal, Minas Gerais, Paraná, Paraíba, São Paulo e Goiás 

(2024).

A Lei 7.143/2022, promulgada em 26 de maio de 2022, no Distrito Fe-
deral e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), foi criada para 
amparar crianças e adolescentes que sofreram a perda de um ou ambos os 
pais devido ao vírus, enfatizando aqueles que dependiam economicamente 
dos falecidos. A lei especifica que o apoio estatal se estenderá além do su-
porte emocional, incluindo acompanhamento psicológico e social contínuo. 
Logo, representa um avanço significativo nas políticas de suporte social, es-
pecialmente no contexto desolador deixado pela pandemia da Covid-19 (Dis-
trito Federal, 2022). 

Além disso, a lei assegura que os órfãos beneficiem-se do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC) até que atinjam a maioridade civil, com os fun-
dos sendo geridos de forma a garantir o acesso direto dos jovens, seja atra-
vés de familiares ou instituições responsáveis por seu cuidado. A legislação 
também abre portas para que esses jovens tenham acesso a programas de 
aprendizagem e qualificação profissional, visando facilitar a sua integração e 
autonomia futura no mercado de trabalho (Distrito Federal, 2022).

Dentro do espectro da assistência, a lei prioriza o atendimento a crian-
ças e adolescentes em situações de risco e vulnerabilidade social, garantin-
do acesso prioritário a uma gama de serviços socioassistenciais dentro do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e fazendo conexões com outras 
políticas públicas de saúde, cultura, esporte, educação, emprego e renda 
(Distrito Federal, 2022).

A trajetória legislativa da Lei 7.143/2022 foi marcada por intensos de-
bates e uma significativa batalha política. Originária do PL 2206/2021, pro-
posto pela deputada Arlete Sampaio (PT), a lei enfrentou um veto inicial do 
governador7, que foi posteriormente derrubado pela Câmara Legislativa do 
7 Em sua exposição de motivos, o Governador asseverou que vetou o projeto em sua totalidade por ultra-
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Distrito Federal (CLDF), destacando a urgência e a importância da imple-
mentação de medidas de proteção para os jovens afetados pela pandemia 
no Distrito Federal. Este gesto legislativo reflete o reconhecimento da neces-
sidade de políticas mais robustas para enfrentar as consequências sociais 
da pandemia, que não só afetou gravemente a saúde pública, mas também 
exacerbou condições de vulnerabilidade para muitos menores no DF (Distrito 
Federal, 2022).

Portanto, a Lei 7.143/2022 é um exemplo elucidativo de como o Distrito 
Federal respondeu às necessidades emergenciais de crianças e adolescen-
tes órfãos devido à pandemia, proporcionando-lhes um suporte abrangente 
e multidimensional para enfrentar os desafios decorrentes desta crise global.

No Paraná, diversas iniciativas legislativas ainda estão em andamento 
para apoiar crianças e adolescentes afetados pela pandemia de Covid-19. 
Em destaque, o PL nº 27/2022, do PR Acolhe, proposto pelo deputado Pro-
fessor Lemos (PT) e protocolado em 14 de fevereiro de 2022 na Assembleia 
Legislativa do Paraná, visa garantir proteção social e amparo às crianças e 
adolescentes que perderam seus pais devido ao Covid-19. Este projeto bus-
ca assegurar os direitos fundamentais desses jovens, conforme estabelecido 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº8.069/1990), oferecendo 
um benefício mensal equivalente a um salário-mínimo até que os beneficiá-
rios completem 18 anos (Paraná, 2021).

Paralelamente, tramita o Projeto de Lei nº 328/2021, de autoria do de-
putado Douglas Fabrício (CDN), que propõe fornecer assistência psicológica 
e psiquiátrica aos órfãos da pandemia, com o Estado assumindo a responsa-
bilidade até a maioridade dos beneficiários. Este projeto também contempla 
um auxílio financeiro de R$500,00 mensais, condicionado a critérios como 
residência de pelo menos um ano no Paraná, renda familiar até três salários-
-mínimos, e estar sob cuidados de uma família substituta ou em acolhimento 
institucional (Paraná, 2021).

Adicionalmente, o projeto de Lei nº 406/2021 ainda na Assembleia Le-
gislativa do Paraná (ALEPR) também está em tramitação, o qual estabelece 
diretrizes para a criação do Programa Estadual de Apoio Social e Psicológico 
(PROESASP). Este programa tem como foco oferecer proteção psicossocial 
aos jovens que se tornaram órfãos devido à pandemia, reforçando a rede de 
suporte do governo estadual para mitigar os impactos psicológicos e sociais 
causados pela Covid-19 em crianças e adolescentes paranaenses.

Nesse enredo, Lavoratti e Cordeiro (2022, p. 60-61) afirmam que: 
É importante que o Estado garanta políticas de proteção social 
que subsidiem às famílias ampliadas no cuidado com crianças e 

passar os limites legislativos ao dispor sobre questões orçamentárias, as quais estão sujeiras à reserva da 
administração, incorrendo em vício de iniciativa, nos termos do art. 71, § 1º, V da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, sendo de competência privativa do Governador do Distrito Federal a iniciativa de leis que implicam 
aumento de despesa e interferem diretamente na gestão orçamentária local, o que é o caso, pois a proposta 
implica em aumento de despesa (Distrito Federal, 2022, p.01).
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adolescentes que tiveram perdas parentais. Igualmente, a situação 
requer ações de acompanhamento da saúde mental dessas crianças, 
de modo que ressignifiquem suas perdas e seu luto, reconstruindo 
referências afetivas e de cuidado com outros adultos da família 
extensa. Na ausência desta, as crianças e os adolescentes teriam a 
possibilidade de inserção em famílias substitutas através de guarda, 
tutela ou adoção.

Em Minas Gerais, o PL nº 3.186/2021 aborda a criação do Plano de Po-
líticas Compensatórias em Minas Gerais, destinado a crianças e adolescen-
tes órfãos devido à Covid-19. Este plano visa proporcionar suporte abrangen-
te, incluindo a regularização da guarda, a assistência educacional, o apoio 
psicológico e a garantia de direitos previdenciários e heranças. Além disso, 
estabelece um auxílio financeiro mensal de R$ 500,00, com certas condições 
e prioridades, como a preferência para negros e indígenas, e o benefício é 
estendido até a maioridade civil ou outras condições especificadas (Minas 
Gerais, 2021). Logo, tem-se o seguinte texto:

Art. 1º – Fica instituído o Plano de Políticas Compensatórias, destinado 
a crianças e adolescentes, de até 18 anos, em situação de orfandade 
no Estado em razão da covid-19.

Parágrafo único – Para os fins desta lei, considera-se orfandade a 
condição social em que a criança ou adolescente, antes dos 18 anos 
completos, tenha perdido ambos ou um dos pais, biológicos ou por 
adoção, representantes legais em razão da covid-19.

Art. 2º – O Poder Executivo deve criar e manter um cadastro atualizado 
e periódico de crianças e adolescentes em situação de orfandade de 
forma a subsidiar as políticas previstas nesta lei.

Parágrafo único – O cadastro a que se refere o caput deste artigo tem 
como objetivo identificar e localizar crianças e adolescentes cujos pais, 
ambos ou um deles, representantes legais morreram em decorrência 
de complicações por conta da covid-19 (Minas Gerais, 2021, p. 01).

De modo geral, o PL nº 3.186/2021 tem como objetivo mitigar as con-
sequências negativas da orfandade ocasionada pela pandemia, como vul-
nerabilidades emocional, social e material. Reconhece-se a importância de 
políticas públicas eficazes para proteger este grupo em desenvolvimento que 
perdeu seus principais provedores de assistência. As medidas propostas bus-
cam se antecipar os desafios enfrentados por essas crianças e adolescentes, 
promovendo a sua segurança e bem-estar num período crítico de suas vidas 
(Minas Gerais, 2021). Foi justificativa: 

Segundo estudo do periódico científico The Lancet, entre março de 
2020 e abril de 2021, cerca de 130 mil crianças e adolescentes, de até 
17 anos, se tornaram órfãos em virtude da morte de seus pais, avós, 
ou tutores legais em decorrência da covid-19. Tal fato refuta de forma 
clara o argumento que a pandemia do novo coronavírus afeta de forma 
mais branda os menores de idade. Cientistas e pesquisadores têm 
chamado o fenômeno de “pandemia escondida”. Além disso, há grande 
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preocupação com as consequências psicossociais que a situação de 
orfandade traz para o desenvolvimento dessas crianças e adolescentes 
enquanto indivíduos e, não obstante, com a vulnerabilidade social, 
material e alimentar que esse grupo se encontra após a perda de 
pais, avós e tutores legais em decorrência da covid-19 - e, como 
consequência em muitos casos, a perda do sustento.

[...] A garantia de políticas públicas de amparo, desenvolvimento e 
proteção a essas crianças e adolescentes deve ser imediata, já 
que esse grupo encontra-se em desenvolvimento humano e, em 
especial nesta faixa etária, a situação é especialmente grave, pois 
perder os responsáveis que prestavam amparo e suporte emocional, 
financeiro e social é um fator de extrema vulnerabilidade.

Com o objetivo de apresentar propostas de ações para identificar e 
reconhecer as crianças e adolescentes que se tornaram órfãos em 
virtude da morte de seus pais, avós, ou tutores legais em decorrência 
da covid-19, além de propor medidas a serem adotadas com a 
finalidade de mitigar os impactos emocionais, financeiros, sociais 
e de extrema vulnerabilidade causados pela situação de orfandade 
vivida através de políticas públicas assertivas (grifos nossos, Minas 
Gerais, 2021, p.02).

O documento destaca a necessidade de ação imediata do poder pú-
blico para apoiar o grupo afetado, com a menção de que até abril de 2021, 
no qual o Brasil já contabilizava uma grande quantidade de crianças e ado-
lescentes em situação de orfandade devido à Covid-19. A justificativa para a 
proposta realçava a “Pandemia Escondida” e a urgência de políticas públicas 
que ofereçam amparo e proteção, considerando também os efeitos a longo 
prazo da pandemia na sociedade (Minas Gerais, 2021).

O PL nº 3.186/2021, ainda encontra-se em tramitação na Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais, no qual, o projeto foi inicialmente enviado para 
análise pelas Comissões de Constituição e Justiça, do Trabalho, da Previ-
dência e da Assistência Social, e de Fiscalização Financeira e Orçamentá-
ria. Posteriormente, este projeto de lei foi anexado e publicado no Diário do 
Legislativo (DL) no dia 8 de outubro de 2021. O procedimento de anexação 
implica que o PL 3.186/2021 foi considerado juntamente com outro projeto 
relacionado, o que pode afetar tanto o processo legislativo quanto o conteúdo 
final da legislação (Minas Gerais, 2021).

Após a recepção na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto pas-
sou por várias etapas de relatoria. Inicialmente, o deputado Cristiano Silveira 
foi designado como relator do projeto, marcando o início da análise mais de-
talhada. Posteriormente, houve uma redistribuição da relatoria para o depu-
tado Lucas Lasmar, que assumiu o projeto em 19 de abril de 2023, indicando 
uma continuação no exame e discussão dentro da comissão. Contudo, a con-
clusão da relatoria e as decisões subsequentes da Comissão de Constituição 
e Justiça serão importantes para determinar o destino final do PL 3.186/2021.



119

Na Assembleia Legislativa da Paraíba (ALPB) o Projeto de Lei 
2.752/2022, de 26 de abril de 2021 que visava instituir a Política Estadual 
de Atenção Social e Saúde Mental às Crianças e Adolescentes que ficaram 
órfãos devido à pandemia de Covid-19, teve a aprovação deste projeto de-
liberada e vetada, sendo apenas uma entre mais de 300 matérias vetadas 
nesse dia.

O PL 2.752/2022, uma iniciativa do deputado Ricardo Barbosa, foi es-
pecialmente desenhado para fornecer suporte social e psicológico às crian-
ças e adolescentes afetados de forma adversa pela pandemia, ao perderem 
seus pais ou responsáveis. A legislação propõe não apenas a criação de 
um programa de atenção, mas também detalha a utilização de recursos hu-
manos e materiais já disponíveis no Sistema Único de Saúde (SUS), além 
da possibilidade de contratação de novos recursos necessários para aten-
der a esta demanda específica. Os recursos mencionados incluem: Equipes 
Multidisciplinares dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) 
como assistentes sociais, psicólogos e outros profissionais que possam fazer 
encaminhamentos para a rede de proteção social, incluindo saúde e atendi-
mento psicológico; Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) com serviços 
oferecidos incluem psicoterapia, terapia ocupacional, reabilitação neuropsi-
cológica, oficinas terapêuticas, medicação assistida, atendimentos familiares 
e domiciliares. Essa abordagem integrativa assegura que o projeto possa ser 
implementado de maneira eficaz, utilizando estruturas existentes enquanto 
se adapta às necessidades emergentes (Paraíba, 2022).

No entanto, apesar da aprovação na ALPB, o projeto enfrentou um 
obstáculo significativo com o veto total do governador do estado. O veto 
foi justificado pela alegação de inconstitucionalidade8 do Projeto de Lei nº 
2.752/2022. Esse desenvolvimento introduz um elemento de incerteza quan-
to ao futuro da política proposta. O veto do governador coloca em perspec-
tiva os desafios enfrentados na criação de legislações que necessitam não 
apenas de aprovação parlamentar, mas também de conformidade com os 
princípios constitucionais, destacando o complexo equilíbrio entre legislação, 
execução e supervisão jurídica (Paraíba, 2022).

No estado de São Paulo, o PL nº 598/2021, publicada em 15 de se-
tembro de 2021, teve como ementa instituir o Plano de Políticas Compensa-

8 A proposta cria obrigações para o Poder Executivo estadual, o que invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito civil e comercial, conforme o artigo 22, inciso I, da Constituição Federal. 
Vício de Iniciativa: A criação de programas públicos e a organização de ações concretas que envolvem 
órgãos, servidores e recursos do Estado são atividades de natureza administrativa. Essas atividades são de 
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, conforme os artigos 84, incisos II e VI, alínea “a”, da 
Constituição Federal, e artigo 63, inciso I, alíneas “b” e “c”, da Constituição Estadual da Paraíba. Separação 
de Poderes: A proposta legislativa afronta o princípio da separação de funções entre os poderes, estabe-
lecido no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 6º da Constituição Estadual da Paraíba. Despesas 
Orçamentárias: O projeto não indica os recursos disponíveis para o atendimento dos novos encargos que 
adviriam da sua conversão em lei, o que está em descompasso com o disposto na Constituição Estadual 
(Paraíba, 2022).
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tórias9, destinado às crianças e adolescentes de até 18 anos em situação de 
orfandade devido à Covid-19. Definindo orfandade como a perda de ambos 
ou um dos pais por conta da doença. A legislação proposta determina a cria-
ção de um cadastro para identificar e localizar esses jovens, com o intuito de 
facilitar a implementação de medidas de apoio e proteção, incluindo regula-
rização de guarda, verificação da situação escolar, atendimento psicossocial 
especializado, e acompanhamento de direitos a benefícios previdenciários ou 
heranças (São Paulo, 2021).

No caso do PL nº 598/2021 em São Paulo, o PL é o veículo legislativo 
através do qual o plano será oficialmente estabelecido. O plano propriamente 
dito, que será desenvolvido após a aprovação do PL, detalha como as políti-
cas compensatórias serão implementadas, incluindo a criação de um cadas-
tro para identificar e localizar esses jovens, além de especificar as medidas 
de apoio e proteção. Portanto, enquanto o PL estabelece a base legal e a 
autorização para a criação do plano, o plano em si é a manifestação concreta 
dessa política, detalhando a execução prática das intenções legislativas.

O plano contempla a priorização dos órfãos em políticas de combate 
à evasão escolar e programas de qualificação profissional para aqueles com 
16 anos ou mais, além de incentivar a atenção à saúde mental e emocional. 
O projeto prevê um auxílio financeiro mensal de R$500,00 até que os benefi-
ciários atinjam a maioridade, com ajuste anual do valor e critérios específicos 
de elegibilidade, como residência em São Paulo por pelo menos um ano an-
tes da orfandade e limite de renda familiar. O auxílio não se aplica a quem já 
recebe pensão por morte integral e pode ser cessado em caso de fraude ou 
ausência de vulnerabilidade comprovada (São Paulo, 2021).

As despesas para execução da lei devem ser cobertas pelo orçamento 
estadual e por outras fontes, sendo a lei efetivada imediatamente após sua 
publicação. A justificativa do projeto destaca a urgência de políticas públicas 
de suporte a cerca de 113 mil órfãos pela Covid-19, enfatizando as severas 
consequências emocionais, sociais e materiais que a orfandade implica para 
o desenvolvimento desses jovens, e a responsabilidade governamental em 
mitigar tais vulnerabilidades (São Paulo, 2021).

A rápida tramitação inicial do projeto, passando pelas sessões plená-
rias entre 16 e 22 de setembro de 2021, refletia a urgência e a importância 
atribuída à assistência a esse grupo vulnerável em um momento crítico de 
recuperação pós-pandemia. Contudo, após sua introdução, o PL 598/2021 
foi encaminhado para diversas comissões, incluindo a Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação (CCJR), a Comissão de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, e 
a Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, demonstrando a com-

9 Um plano, por outro lado, é geralmente um documento ou programa que delineia métodos e procedi-
mentos específicos para alcançar determinados objetivos dentro das diretrizes estabelecidas por leis já 
existentes ou que estão sendo propostas. Eles detalham as etapas, recursos necessários, cronogramas e 
responsabilidades dos envolvidos na realização de objetivos específicos. Um plano é prático e operacional, 
focado na gestão e execução de projetos e iniciativas.



121

plexidade e a abrangência do plano proposto. Em 25 de outubro de 2022, o 
projeto recebeu um parecer favorável do relator na CCJR, Deputado Milton 
Leite Filho, e foi subsequentemente aprovado nesta comissão em novembro 
do mesmo ano. Esta aprovação marca um passo significativo na consolida-
ção do suporte legislativo necessário para implementar medidas compen-
satórias eficazes, garantindo que as crianças e adolescentes afetados pela 
pandemia não sejam deixados à margem da recuperação social e econômica 
(São Paulo, 2021).

PARECER Nº 689, DE 2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 598, DE 2021

De autoria da deputada Marina Helou, o projeto em epígrafe visa a 
instituir o Plano de Políticas Compensatórias, destinado às crianças 
e adolescentes de até 18 anos em situação de orfandade devido à 
Covid-19.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta por 
cinco sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura foi encaminhada 
a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação a fim de ser 
apreciada quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico e de 
mérito, conclusivamente, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do 
Regimento Interno.

Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder 
de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 
24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, 
§1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Ademais, em pesquisa às bases estaduais de legislação não 
encontramos projetos de lei que almejem o mesmo fim, tampouco lei 
que trate da mesma matéria.

Portanto, não havendo óbices à sua aprovação, manifestamo-nos 
favoráveis ao Projeto de Lei nº 598, de 2021 (grifos nossos, São 
Paulo, 2022, p. 1).

A tramitação do Projeto de Lei 598/2021 continuou a progredir ao longo 
de 2022 e 2023, marcando etapas significativas em sua jornada legislativa. 
Em 9 de novembro de 2022, a Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção (CCJR) aprovou o parecer do relator, Deputado Milton Leite Filho, que 
se mostrou favorável ao projeto, avaliando a conformidade do projeto com 
os princípios constitucionais e legais, servindo como uma recomendação in-
fluente para as demais fases de análise (São Paulo, 2021).

Posteriormente, em 17 de novembro de 2022, o parecer favorável nú-
mero 689 de 2022 foi formalmente publicado, detalhando as razões e justi-
ficativas para o apoio ao projeto. Logo após, em 18 de novembro, o projeto 
foi encaminhado para a Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Huma-
na, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, dado que o PL 
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598/2021 propõe intervenções diretamente relacionadas aos direitos huma-
nos e ao bem-estar social. A análise nesta comissão visa assegurar que as 
medidas propostas estejam alinhadas com os direitos fundamentais e com as 
políticas de proteção social. Em 22 de junho de 2023, a deputada Beth Sahão 
recebeu a distribuição do projeto nesta comissão, marcando a continuação 
do processo de revisão e debate, para a elaboração final e a implementação 
eficaz das políticas propostas pelo projeto. Todavia, ainda não houve veto e 
segue o PL em tramitação (São Paulo, 2021).

Em Goiás, também se denotou um Projeto de Lei nº 286 de 18 de maio 
de 2021, cujo intuito dispõe sobre a criação do Programa Órfãos da CO-
VID-19, no âmbito do Estado de Goiás e dá outras providências. Atualmente, 
está aguardando votação dos parlamentares, pois encontra-se na fase de 1ª 
discussão e votação. O programa visa oferecer suporte financeiro e psico-
lógico, incluindo atendimento psicológico gratuito, auxílio financeiro mensal, 
cestas básicas e kits de higiene. Para se qualificar, as famílias devem ter uma 
renda mensal bruta de até 1,5 salário-mínimo e comprovar o falecimento dos 
responsáveis pela Covid-19 (Goiás, 2021).

O deputado Wilde Cambão, autor da proposta 286/2021, justifica o 
projeto destacando o impacto devastador da pandemia e a necessidade de 
proteger as vítimas indiretas, especialmente as crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade. A iniciativa surge da constatação de que a perda 
dos responsáveis pode comprometer seriamente o desenvolvimento e a esta-
bilidade emocional e financeira dos jovens afetados (Goiás, 2021).

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), ainda em 
2021, analisou a constitucionalidade e juridicidade do projeto, resultando na 
aprovação de um substitutivo que propõe a criação de uma política estadual 
em vez de um programa, ajustando a iniciativa à legislação vigente. O subs-
titutivo foi aprovado pela CCJR e, posteriormente, a Comissão da Criança 
e Adolescente em 2021, também emitiu parecer favorável à matéria, com 
uma subemenda que amplia os objetivos da política, contemplando aspectos 
como busca ativa, cadastro estadual de enlutados, garantia de direitos, es-
tudos e pesquisas sobre o luto, divulgação de informações e integração de 
serviços para apoio educativo (Goiás, 2021).

Contudo, em 2023 um pedido de desarquivamento subsequente, o De-
putado Wilde Cambão solicita a retomada da tramitação de diversos projetos 
de lei, incluindo o do “Programa Órfãos da COVID-19”. O documento encerra 
com um registro de aprovação do parecer favorável pela Comissão da Crian-
ça e Adolescente e a lista de presença dos membros da comissão na sessão 
que deliberou sobre o projeto (Goiás, 2021).
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Ações Legislativas de Outros Estados Brasileiros, no 
Contexto da Orfandade da Covid-19 entre 2020 e 
2022 e Semelhanças com as Ações Classificadas 
Como Instrumento Direto no Amazonas

Desta maneira, as ações legislativas de outros estados brasileiros, no 
contexto da orfandade em virtude da pandemia da Covid-19 entre 2020 e 
2022, apresentaram semelhanças com as ações classificadas como ID no 
Amazonas, que são aquelas de impacto direto aos órfãos. Essas semelhan-
ças incluem:

a) Foco em Assistência Social:
i. Lei 7.143/2022 (Distrito Federal): Esta lei enfatiza a assistência social 
ao prover suporte contínuo, incluindo ajuda emocional, psicológica e 
social, com um foco significativo nas necessidades econômicas dos 
órfãos que dependiam financeiramente dos pais.
ii. Projeto de Lei 2.752/2022 (Paraíba): Embora vetado, este projeto 
propunha usar recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) para supor-
te social, o que sugere uma abordagem integrada que poderia incluir 
serviços sociais além dos puramente médicos.
iii. Projeto de Lei nº 3.186/2021 (Minas Gerais): Este PL aborda a cria-
ção do Plano de Políticas Compensatórias, dando ênfase à regulari-
zação da guarda, assistência educacional, e garantia de direitos pre-
videnciários e heranças, focando claramente na estruturação social e 
legal dos órfãos.
iv. Projeto de Lei nº 598/2021 (São Paulo): Institui o Plano de Políticas 
Compensatórias com ações de apoio e proteção, incluindo regulari-
zação de guarda, validando a sua forte inclinação para a assistência 
social.
v. Projeto de Lei nº 259/2021 (Amazonas): Este projeto cria políticas 
públicas assistencialistas para atenuar os prejuízos financeiros dos ór-
fãos, mostrando um claro foco na assistência social.
Segundo Gadagnoto et al. (2022), a situação dos órfãos da Covid-19 

no Brasil é particularmente alarmante, exigindo uma estratégia mais ampla, 
integrada e flexível dos sistemas de proteção social voltados para a infân-
cia e adolescência. A assistência social visa fornecer suporte imediato e 
desenvolver estratégias de longo prazo que contemplem as necessidades 
educacionais, psicológicas, de saúde e socioeconômicas desses menores. 
A pandemia exacerbou as desigualdades existentes, deixando muitos jovens 
sem o suporte necessário para garantir seu bem-estar e desenvolvimento. 
Portanto, políticas públicas eficientes e sensíveis são essenciais para mitigar 
os impactos sociais adversos e assegurar que essas crianças e adolescentes 
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tenham suas necessidades básicas atendidas, promovendo um futuro mais 
promissor apesar dos desafios impostos pela pandemia.

b) Foco em Saúde Mental:
i. Projeto de Lei nº 406/2021 (Paraná): O PL propõe a criação do Pro-
grama Estadual de Apoio Social e Psicológico (PROESASP), desta-
cando-se pela sua dedicação à proteção psicossocial, indicando um 
enfoque na saúde mental dos órfãos.
ii. Projeto de Lei nº 328/2021 (Paraná): Este projeto propõe oferecer 
assistência psicológica e psiquiátrica aos órfãos da pandemia, com o 
Estado assumindo a responsabilidade até a maioridade dos beneficiá-
rios, enfatizando fortemente a saúde mental.
iii. Projeto de Lei nº 598/2021 (São Paulo): Além de seu foco em assis-
tência social, este projeto também especifica a inclusão de atendimen-
to psicossocial especializado, abordando as necessidades de saúde 
mental dos órfãos.
Ainda no contexto de Gadagnoto et al. (2022), a situação dos órfãos da 

Covid-19 no Brasil exige uma abordagem integrada e flexível dos sistemas 
de proteção social, com um foco particular na saúde mental. A pandemia 
não apenas aumentou a orfandade, mas também intensificou os desafios 
emocionais e psicológicos enfrentados por essas crianças e adolescentes. A 
assistência psicológica e psiquiátrica torna-se, portanto, essencial para ga-
rantir que esses jovens possam superar o trauma da perda e desenvolver-se 
de maneira saudável. Políticas públicas que incluam suporte psicológico ime-
diato e de longo prazo são fundamentais para mitigar os impactos adversos 
da pandemia e promover o bem-estar integral desses indivíduos vulneráveis.

c) Foco Social:
i. Lei 7.143/2022 (Distrito Federal): Esta lei abrange suporte emocional, 
psicológico e social, garantindo acesso prioritário a serviços socioas-
sistenciais e conexões com políticas públicas em áreas como saúde, 
cultura, esporte, educação, emprego e renda.
ii. Lei nº 5.665 (Amazonas): Foca em apoiar famílias em vulnerabili-
dade social e econômica, incluindo crianças e adolescentes órfãos, 
por meio de suporte financeiro direto, representando uma medida de 
assistência social.
iii. PL nº 598/2021 (São Paulo): Propõe medidas como a criação de 
um cadastro para identificação e localização dos órfãos, verificação da 
situação escolar e atendimento psicossocial especializado, refletindo 
um enfoque social amplo.
iv. PL nº 3.186/2021 (Minas Gerais): Oferece suporte abrangente que 
inclui assistência educacional e apoio psicológico, além de auxílio fi-
nanceiro mensal, focando nas necessidades sociais dos órfãos.
Segundo Fernandes e Ferreira (2021), o contexto social dos órfãos da 

Covid-19 no Brasil é marcado por uma série de desafios que exigem uma res-
posta abrangente e integrada das políticas públicas. A pandemia não apenas 
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aumentou a orfandade, mas também intensificou as desigualdades sociais, 
expondo crianças e adolescentes a situações de pobreza, exploração, abuso 
e negligência. O que vai de encontro com a obra de Castilho, Lima e Teixeira 
(2014), na qual destaca-se que, a qualidade de vida das crianças pode ser 
afetada pela perda dos pais, especialmente se os pais eram os principais 
provedores financeiros. Logo, em seus estudos, discorreram sobre o quan-
to a situação de vulnerabilidade das famílias é destacada, pois a partir do 
contexto da perda mostra-se que carência material pode levar as crianças a 
situações de risco.

Nesse cenário, é fundamental que as políticas públicas sejam adap-
tadas para fornecer assistência financeira, apoio psicológico e programas 
de capacitação para os responsáveis legais ou novas famílias que acolhem 
esses órfãos. Essas medidas visam garantir que as necessidades básicas 
dessas crianças e adolescentes sejam atendidas, proporcionando-lhes opor-
tunidades de um futuro mais promissor, apesar das adversidades impostas 
pela pandemia.

d) Foco Jurídico:
i. PL nº 598/2021 (São Paulo): Além das ações sociais, este projeto de 
lei também inclui a regularização de guarda e o acompanhamento de 
direitos a benefícios previdenciários ou heranças, que são aspectos 
jurídicos importantes.
ii. PL nº 3.186/2021 (Minas Gerais): Da mesma forma, este plano não 
apenas aborda questões sociais, mas também garante direitos previ-
denciários e de herança, elementos que têm forte componente jurídico.
iii. Projeto de Lei nº 259/2021 (Amazonas): Visa instituir políticas pú-
blicas que, além de minimizar prejuízos financeiros e psicológicos, po-
dem envolver aspectos legais relacionados à implementação dessas 
políticas.
iv. Projeto de Lei n° 246/2022 (Manaus): Especificamente jurídico, es-
tabelece regras para a adoção de crianças e adolescentes órfãos ou 
abandonados, garantindo que sejam encaminhados à Justiça da Infân-
cia e da Juventude para acolhimento institucional ou familiar, focando 
explicitamente nos procedimentos legais e na jurisprudência.
e) Reconhecimento da Urgência: Há um reconhecimento compartilha-

do da urgência em responder às necessidades dos órfãos da Covid-19, como 
evidenciado nos:
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i. PL 598/2021 (São Paulo): A urgência é destacada pela rápida tra-
mitação inicial do projeto e pela justificativa que enfatiza as severas 
consequências da orfandade e a responsabilidade governamental em 
mitigar essas vulnerabilidades.
ii. PL nº 3.186/2021 (Minas Gerais): A justificativa para a proposta real-
ça a “Pandemia Escondida” e a urgência de políticas públicas que ofe-
reçam amparo e proteção, considerando os efeitos a longo prazo da 
pandemia na sociedade.
iii. Lei nº 5.665 (Amazonas): Reflete o reconhecimento da necessidade 
de medidas sociais compensatórias urgentes para atender às deman-
das específicas geradas pela pandemia, incluindo o grupo vulnerável 
de crianças e adolescentes órfãos.
iv. Lei 7.143/2022 (Distrito Federal): A trajetória legislativa desta lei foi 
marcada por debates intensos e uma significativa batalha política, re-
fletindo a urgência e a importância da implementação de medidas de 
proteção para os jovens afetados pela pandemia.
Segundo Moreira (2014), o contexto jurídico brasileiro no cuidado aos 

órfãos da Covid-19 envolve a aplicação de diferentes nuances de guarda de 
crianças e adolescentes, como a guarda compartilhada, guarda unilateral e 
guarda provisória, cada uma destinada a atender situações específicas. Du-
rante a pandemia, a necessidade de reconfiguração das estruturas familiares 
tornou-se urgente, exigindo que o sistema jurídico se adaptasse rapidamente 
para garantir a proteção e o bem-estar desses menores. A legislação brasilei-
ra, especialmente o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), assegura 
o direito à convivência familiar e comunitária, regulamentando o acolhimento 
institucional, tutela, guarda e adoção.

f) Apoio Financeiro Direto: Alguns estados, a exemplo do Amazonas 
com a Lei nº 5.665, instituíram auxílios financeiros ou medidas de su-
porte econômico para famílias em vulnerabilidade social, que incluem 
crianças e adolescentes órfãos.
i. Lei nº 5.665 (Amazonas): Institui o Auxílio Estadual, concedendo 
R$150,00 mensais a famílias carentes, com o objetivo de garantir se-
gurança alimentar e proteção social, especialmente durante a pande-
mia.
ii. Projeto de Lei nº 286/2021 (Goiás): Propõe a criação do Programa 
Órfãos da COVID-19, oferecendo suporte financeiro mensal, cestas 
básicas e kits de higiene, além de atendimento psicológico gratuito.
iii. Projeto de Lei nº 406/2021 (Paraná): Estabelece diretrizes para o 
Programa Estadual de Apoio Social e Psicológico (PROESASP), que 
inclui proteção psicossocial e pode contemplar apoio financeiro como 
parte do suporte aos jovens órfãos.
iv. Projeto de Lei nº 598/2021 (São Paulo): Prevê um auxílio financeiro 
mensal de R$500,00 até a maioridade dos beneficiários, com ajuste 
anual e critérios específicos de elegibilidade.
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A crise sanitária não apenas aumentou a orfandade, mas também 
agravou as condições de vulnerabilidade socioeconômica dessas famílias. 
Oliveira (2020) destaca que políticas públicas que oferecem auxílio financeiro 
mensal, como cestas básicas e kits de higiene, são fundamentais para asse-
gurar que essas crianças tenham acesso a necessidades básicas e possam 
continuar seus estudos. Além disso, o autor enfatiza a importância de um 
suporte financeiro contínuo e adequado, que permita às famílias ou respon-
sáveis legais proporcionar um ambiente estável e seguro para o desenvolvi-
mento saudável desses jovens.

g) Tramitação Legislativa: Os projetos de lei em outros estados, assim 
como observado no Amazonas, passaram por análise e discussão em 
comissões parlamentares, indicando um caminho legislativo comum 
na busca por soluções para os desafios impostos pela pandemia. No 
entanto, foi notável que o veto a alguns desses projetos de lei destacou 
a complexidade do processo legislativo, que envolve não apenas a 
aprovação pelas casas legislativas, mas também a conformidade com 
princípios constitucionais. O veto por razões de inconstitucionalidade 
ressalta como essencial o alinhamento dos projetos de lei com a Cons-
tituição. Esse aspecto do processo legislativo é relevante, pois assegu-
ra que as leis promulgadas estejam em conformidade com os direitos 
e garantias fundamentais estabelecidos na Carta Magna. A inconstitu-
cionalidade como motivo para o veto revela a importância da revisão 
judicial e do equilíbrio entre os poderes, garantindo que as medidas le-
gislativas não ultrapassem os limites constitucionais. Além disso, esse 
processo reflete a urgência e a necessidade de políticas públicas para 
apoiar crianças e adolescentes afetados pela pandemia. Embora nem 
todos os projetos tenham sido bem-sucedidos em se tornar lei, o de-
bate legislativo sobre essas propostas evidencia a conscientização e o 
compromisso dos legisladores em responder às consequências sociais 
da pandemia. A tramitação desses projetos, mesmo aqueles que não 
se tornaram lei, contribui para o diálogo contínuo sobre como melhor 
servir e proteger essa população vulnerável.
Desta maneira, é forçoso afirmar que, as semelhanças nas ações le-

gislativas demonstram uma tendência dos estados brasileiros em reconhecer 
e atuar na proteção e apoio a crianças e adolescentes que se tornaram órfãos 
devido à pandemia, apesar das diferenças nos contextos regionais e nas 
abordagens específicas de cada legislação. Contudo, é importante ressaltar 
que, das oito iniciativas mapeadas, apenas a lei do Distrito Federal está em 
vigor, o que revela um descompasso entre as necessidades diárias dessas 
crianças e adolescentes e a realidade das práticas institucionais. Neste mes-
mo contexto, enfatiza-se que não basta apenas propor leis; é necessário que 
haja aceitação por parte do legislativo para propostas que visam melhorar 
as condições de vida e o bem-estar de crianças e adolescentes órfãos em 
decorrência da Covid-19.
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Outrora, diante da análise dos projetos de lei e legislação aceitas, fo-
ram identificadas diversas categorias temáticas que se destacam nas pro-
postas relacionadas aos órfãos da Covid-19, dentre elas a educação em 
continuidade escolar, saúde mental e apoio psicológico, assistência social e 
integração, Amparo legal e proteção de direitos, vulnerabilidade social e eco-
nômica e acolhimento familiar e adoção.  A Figura 2 ilustra essas categorias, 
evidenciando a amplitude e complexidade das necessidades enfrentadas por 
essas crianças e adolescentes.

Figura 2 - Categorias temáticas da análise de conteúdo.

Fonte: Elaboração Própria (2024).

A Figura 2 evidencia as principais áreas de intervenção e apoio para 
os órfãos da Covid-19 considerando as ações legislativas mencionadas, na 
qual, aborda-se os aspectos das necessidades dessas crianças e adolescen-
tes. As categorias incluem: a educação e continuidade escolar, cujo foco é na 
garantia de acesso à educação de qualidade e na continuidade dos estudos, 
essencial para o desenvolvimento futuro dos órfãos; saúde mental e apoio 
psicológico, que destaca a importância de oferecer suporte psicológico para 
lidar com o trauma e a perda, promovendo um ambiente emocionalmente 
saudável; assistência social e integração, que envolve medidas para assegu-
rar que os órfãos recebam apoio social adequado, facilitando sua integração 
na sociedade; amparo legal e proteção de direitos, que visa proteger os direi-
tos legais dos órfãos, garantindo que suas necessidades sejam atendidas e 
que tenham acesso à justiça; vulnerabilidade social e econômica, que aborda 
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a necessidade de mitigar a vulnerabilidade econômica, fornecendo suporte 
financeiro e recursos básicos; acolhimento familiar e adoção, que destina-se 
a promover o acolhimento em ambientes familiares seguros e incentivar a 
adoção quando necessário.

A vulnerabilidade social e econômica reconhece que os órfãos da Co-
vid-19 enfrentam desafios sociais e econômicos significativos, exigindo polí-
ticas e programas que abordem diretamente essas vulnerabilidades, como 
suporte financeiro e acesso a serviços básicos.

No contexto brasileiro, a proteção dos direitos dos órfãos da Covid-19 
é fundamentada no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Cons-
tituição Federal de 1988. Esses documentos estabelecem um quadro jurídi-
co para a proteção integral das crianças e adolescentes, assegurando seus 
direitos à vida, à saúde, à educação e à dignidade. Para os órfãos da Co-
vid-19, garantir que eles tenham acesso a todos os benefícios legais a que 
têm direito, como pensões de orfandade e outros auxílios sociais. Além disso, 
a representação legal adequada, especialmente em casos onde os direitos 
dessas crianças possam estar em risco ou quando necessitam navegar por 
processos legais, como a tutela ou adoção. As autoridades devem assegurar 
que esses órfãos tenham acesso a advogados e representantes legais qua-
lificados que possam advogar em seu nome, garantindo que seus direitos 
sejam sempre protegidos e promovidos.

Ademais, é necessário legislações (que sejam aprovadas) que fomen-
tem a educação e continuidade escolar, posto a necessidade de garantir que 
os órfãos da Covid-19 continuem sua educação sem interrupções, oferecen-
do suporte como matrículas prioritárias em escolas e programas educacio-
nais adaptativos. Com base nisso, pode-se ter como base o art. 53 do ECA, 
que diz em seu caput:

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 
pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às 
instâncias escolares superiores;

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, 
garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 
(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019).

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do 
processo pedagógico, bem como participar da definição das propostas 
educacionais. (Brasil, 1990, p. 25).
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Nos aspectos de saúde mental e apoio psicológico, os PLs fazem jus 
aos reconhecimentos dos os impactos psicológicos significativos que a perda 
dos pais pode ter, sugerindo a necessidade de acesso a serviços de saú-
de mental, como aconselhamento e terapia para ajudar a lidar com o luto 
e outras questões emocionais. De acordo com Raposo et al. (2023), órfãos 
frequentemente enfrentam traumas e perdas significativas que podem impac-
tar profundamente seu bem-estar emocional e desenvolvimento psicológico. 
Portanto, é categórico que o sistema de saúde pública integre serviços de 
apoio psicológico contínuo, oferecendo terapias e intervenções que ajudem 
esses jovens a processar suas perdas e a se adaptar a novas realidades 
familiares e sociais. 

Além disso, profissionais que trabalham diretamente com órfãos devem 
ser capacitados, assegurando que estes possam oferecer o suporte emocio-
nal adequado e reconhecer sinais de distúrbios psicológicos, facilitando en-
caminhamentos para tratamentos especializados quando necessário. Estas 
medidas são fundamentais para garantir que órfãos não apenas sobrevivam, 
mas prosperem em seus ambientes, com plenas oportunidades de desenvol-
vimento mental e emocional saudável (Moreira; Silva, 2020).

A ausência de menção nos PLs sobre aumento ou especialização de 
profissionais que atendem órfãos da Covid-19, bem como a falta de direcio-
namento específico sobre o uso de emendas parlamentares para tal fim, des-
taca uma lacuna significativa nas políticas públicas existentes. Apesar da im-
portância crítica de ter profissionais adequadamente treinados para atender 
às complexas necessidades dessas crianças, as legislações atuais parecem 
não contemplar adequadamente a ampliação e especialização do quadro de 
trabalhadores. Isso sugere uma oportunidade para legisladores e formulado-
res de políticas ampliarem o escopo das propostas, garantindo que os ser-
viços de apoio a órfãos não apenas atendam às necessidades básicas, mas 
também promovam um desenvolvimento emocional e psicológico saudável.

Emendas parlamentares, que são recursos designados por legislado-
res para atender necessidades específicas dentro de suas jurisdições ou em 
âmbito nacional, poderiam ser estrategicamente utilizadas para fortalecer os 
serviços destinados aos órfãos da Covid-19. Esses recursos poderiam ser 
direcionados para a formação de profissionais, aumentando assim a qualida-
de do atendimento oferecido a essas crianças. Além disso, poderiam apoiar 
a criação de novos postos de trabalho nesse setor, expandindo o acesso a 
serviços especializados. Essa estratégia não apenas preencheria a lacuna 
existente nas legislações, como também contribuiria significativamente para 
a recuperação e o desenvolvimento integral dos órfãos afetados pela pande-
mia.

No requisito de assistência social e integração, as ações legislativas 
propõem a integração dos órfãos em programas de assistência social que for-
neçam apoio contínuo, incluindo programas de nutrição, habitação e integra-
ção social para assegurar que esses órfãos não sejam marginalizados. Logo, 
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o ECA também estipula que crianças e adolescentes têm direito a receber 
assistência social, especialmente se estão em situação de vulnerabilidade, 
como no caso de órfãos. Isso inclui o acesso a programas de acolhimento 
institucional temporário enquanto se aguarda a adoção ou outra forma de 
família substituta (Vide Artigo 88 do ECA).

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e 
não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:

I - políticas sociais básicas;

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de 
garantia de proteção social e de prevenção e redução de violações de 
direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016) [...]

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 

[...]

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução 
das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de 
agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em 
programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua 
rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar 
comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em 
quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) (Brasil, 1990, p. 125)

Os artigos 86, 87 e 88 do ECA, ao delinear as políticas de atendimento 
e assistência social, estabelecem um marco legal importante para a proteção 
de crianças e adolescentes no Brasil. Eles ressaltam a importância da inte-
gração e cooperação entre diferentes entidades e níveis de governo, bem 
como o foco na prevenção de violações e na agilidade do sistema de aco-
lhimento e reintegração familiar. Esses dispositivos legais são fundamentais 
para garantir que o sistema de assistência social funcione de maneira eficaz 
e verdadeiramente voltada para o bem-estar e desenvolvimento das crianças 
e adolescentes.

Para tanto, como modo de solução, é notado que o acolhimento fami-
liar e adoção servem como uma solução de longo prazo para órfãos que não 
podem permanecer com familiares biológicos, garantindo que eles recebam 
o cuidado familiar necessário para um desenvolvimento saudável. O que vai 
de encontro ao artigo 28 do ECA, no qual, aborda o direito à colocação em 
família substituta, que pode ser por meio de guarda, tutela ou adoção. Para 
crianças e adolescentes órfãos, a adoção é frequentemente a opção que via-
biliza o direito à convivência familiar e comunitária (Brasil, 1990).
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Como vislumbrado, a Lei 7.143/2022 do Distrito Federal destaca-se 
como a única normativa já promulgada entre as propostas legislativas apre-
sentadas, com uma abordagem específica para amparar crianças e adoles-
centes órfãos da Covid-19. Esta lei enfoca o suporte emocional, psicológico 
e social, reconhecendo a complexidade das necessidades desses órfãos e a 
importância de uma resposta multidimensional para sua adequada reintegra-
ção e bem-estar na sociedade. Sua promulgação e implementação efetiva 
indicam um passo significativo na direção de políticas públicas que visam 
mitigar os impactos da pandemia sobre os mais vulneráveis, especialmente 
aqueles que perderam seus cuidadores.

No entanto, a situação das demais propostas legislativas, como os 
PLs 328/2021, 406/2021, 3.186/2021, 598/2021, nº 286/2021 e 27/2022, bem 
como o PL 2.752/2022 da Paraíba, que foi aprovado e posteriormente vetado, 
reflete um panorama ainda incipiente no que tange à consolidação de esfor-
ços legislativos em outros estados. Essas propostas, ainda em tramitação ou 
enfrentando desafios no processo legislativo, demonstram a necessidade de 
um engajamento contínuo dos órgãos legislativos estaduais para garantir que 
políticas efetivas sejam estabelecidas. Essa variabilidade na progressão e 
sucesso das iniciativas legislativas revela desafios na uniformidade e eficiên-
cia com que os direitos e necessidades dos órfãos da Covid-19 estão sendo 
abordados em diferentes jurisdições do país.
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PRODUTO FINAL
O desenvolvimento de um Guia Informativo destinado às crianças e 

adolescentes em situação de orfandade é uma iniciativa que responde a uma 
série de necessidades sociais prementes, justificada por diversos fatores in-
ter-relacionados que vão além da simples disseminação de informação. Pri-
meiramente, o guia aborda um viés informativo fundamental, uma vez que, a 
falta de conhecimento acessível sobre procedimentos em casos de orfandade 
é uma barreira significativa que pode impedir o acesso a direitos e serviços 
essenciais. Este guia serve para preencher essa lacuna, proporcionando ins-
truções claras e orientação passo a passo às pessoas que se encontram em 
um momento de vulnerabilidade extrema, muitas vezes sem saber a quem 
recorrer ou que medidas tomar.

No que se refere à segurança pública, o guia tem um papel preventi-
vo, pois ao esclarecer os procedimentos a serem seguidos, contribui para a 
proteção dos menores contra possíveis situações de risco, como exploração 
ou abuso. Além disso, pode funcionar como um meio de prevenção de delin-
quência juvenil, ao oferecer caminhos legítimos e seguros para assistência e 
suporte, reduzindo a probabilidade de que crianças e adolescentes órfãos se 
voltem para ambientes e comportamentos marginais.

Sob a perspectiva dos direitos humanos, o guia é uma ferramenta de 
garantia de direitos, em que assegura que as crianças e adolescentes ór-
fãos tenham seus direitos fundamentais, como educação, saúde e proteção, 
respeitados e cumpridos. A informação contida no guia serve também para 
facilitar o acesso à justiça, detalhando os meios pelos quais os órfãos podem 
reivindicar seus direitos e obter o apoio legal necessário.

No tocante à cidadania, o guia promove a conscientização cívica e 
incentiva a participação comunitária ativa. Ao compreender as adversidades 
enfrentadas por menores em situação de orfandade e os mecanismos de 
apoio disponíveis, a população em geral torna-se mais apta a agir solida-
riamente e a contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e 
inclusiva.

Portanto, o guia foi meticulosamente elaborado a partir de extensa 
pesquisa e colaboração interdisciplinar, assegurando que o conteúdo seja 
não apenas preciso e atualizado, mas também apresentado de maneira com-
preensível e acessível a todos os segmentos da população. Logo, é mais 
do que um mero compêndio de informações; é uma iniciativa que reflete um 
compromisso com a promoção e proteção integral dos direitos de crianças 
e adolescentes em situação de orfandade. Ele visa não só informar, mas 
também capacitar, proteger e promover a inclusão e o bem-estar dessa po-
pulação vulnerável, contribuindo efetivamente para a segurança pública, a 
salvaguarda dos direitos humanos e o fortalecimento da cidadania.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
O objetivo geral de analisar as ações legislativas do Amazonas reve-

lou um cenário misto, no qual é preciso compreender que os entraves en-
contrados não se limitaram a questões de constitucionalidade e adequação 
orçamentária, mas também refletiram a complexidade de formular políticas 
públicas em meio a uma crise sanitária sem precedentes. 

No que diz respeito aos objetivos específicos, o mapeamento das ações 
legislativas do Amazonas identificou tanto instrumentos de impacto direto (ID) 
quanto indireto (II) aos órfãos. Enquanto as ações diretas enfrentaram obs-
táculos legais e constitucionais, as indiretas, como decretos e leis de saúde 
pública e apoio econômico, contribuíram para a criação de um ambiente mais 
seguro e propício ao desenvolvimento dessas crianças e adolescentes.

No Amazonas, entre 2020 e 2022, foram identificadas três ações legis-
lativas com impacto direto nas crianças e adolescentes órfãos devido à pan-
demia de Covid-19. Dentre essas, apenas uma ação, de âmbito municipal na 
cidade de Manaus, foi aprovada e aguarda a sanção do prefeito. Em relação 
às ações com impacto indireto, todas foram implementadas, incluindo três 
decretos estaduais, um decreto municipal e duas leis aprovadas. Embora não 
sejam diretamente voltadas para esse público, ajudaram a criar um ambiente 
mais favorável para o desenvolvimento e proteção dos órfãos da Covid-19.

Uma vez que, grande maioria das ofertas dos projetos de lei incluíam 
atendimento psicológico mensal gratuito para jovens entre 5 e 17 anos, for-
necimento mensal de cestas básicas, e entrega de leite em pó e fraldas des-
cartáveis para famílias com crianças menores de dois anos. Também ha-
via encaminhamento à Justiça da Infância e da Juventude para acolhimento 
institucional ou familiar, com permanência de até 30 dias, prorrogáveis, e a 
realização de estudos interdisciplinares para busca de familiares. Caso ne-
cessário, haveria encaminhamento para adoção. Além disso, seria garantida 
prioridade de matrícula em creches e escolas para crianças e adolescentes 
que perderam pais ou responsáveis pela Covid-19, com preferência na uni-
dade escolar mais próxima e garantia de transferência conforme o endereço 
do responsável.

As ofertas dos projetos de lei são coerentes com a literatura existente 
e com os princípios estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e a Constituição Federal de 1988. Posto que, a literatura destaca a 
importância de suporte psicológico e material para crianças em situação de 
vulnerabilidade, o que é atendido pelas propostas de atendimento psicoló-
gico, cestas básicas, e fornecimento de itens essenciais como leite em pó e 
fraldas. Contudo, apesar das ofertas refletirem um entendimento das neces-
sidades das crianças afetadas pela pandemia, propondo ações que visam 
garantir seu desenvolvimento integral e proteção, em conformidade com os 
marcos legais e teóricos vigentes, a aceitação legislativa não foi positiva.
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Desta maneira, é essencial discutir que a proposição de leis por si 
só não é suficiente se não houver viabilidade e compromisso por parte do 
legislativo brasileiro. A efetividade das leis depende de uma articulação efi-
caz e da vontade política de implementar mudanças reais que atendam às 
necessidades das crianças e adolescentes afetados pela pandemia. Assim, 
é importante não apenas propor, mas garantir que as leis sejam exequíveis e 
que realmente beneficiem aqueles que mais necessitam.

Ademais, a análise comparativa das legislações estaduais brasileiras 
revela que o desafio de criar normativas de apoio aos órfãos da Covid-19 
não é exclusivo do Amazonas. Estados como o Distrito Federal, Minas Ge-
rais, Paraná, Paraíba, São Paulo e Goiás também empreenderam esforços 
legislativos para fornecer suporte direto a esse grupo vulnerável, abrangen-
do áreas críticas como assistência social, saúde mental e a salvaguarda de 
direitos fundamentais. No entanto, essas iniciativas enfrentaram obstáculos 
semelhantes, com projetos ainda em tramitação ou sendo vetados por ques-
tões de constitucionalidade. Esse panorama reflete a complexidade inerente 
à formulação de políticas públicas que devem simultaneamente atender às 
demandas urgentes das crianças e adolescentes afetados e alinhar-se aos 
preceitos constitucionais.

No que tange às categorias encontradas no decorrer do escopo dos 
instrumentos legislativos, a vulnerabilidade social e econômica afeta direta-
mente a segurança pública e os direitos humanos, pois limita o acesso a 
necessidades básicas e aumenta a exposição a riscos sociais. Programas 
de Auxílios Sociais, como auxílio financeiro, cestas básicas e kits de higiene, 
são essenciais para mitigar essas dificuldades, promovendo a cidadania ao 
garantir um mínimo de bem-estar e dignidade, ajudando as pessoas a se 
integrarem de forma mais segura e equitativa na sociedade.

Continuamente, o amparo legal é fundamental para a proteção de di-
reitos e a promoção da segurança pública, em que, instrumentos como o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Constituição Federal garantem 
que todos, especialmente os mais vulneráveis, tenham seus direitos respei-
tados. Ao assegurar uma base legal sólida, esses documentos promovem a 
cidadania, oferecendo proteção e segurança para que as pessoas possam 
viver em um ambiente justo e equitativo.

A educação e a saúde mental são pilares importantes para a cidadania. 
Uma vez que, a continuidade escolar, facilitada por matrículas prioritárias e 
programas educacionais adaptativos, assegura que todos tenham acesso ao 
conhecimento, reduzindo desigualdades e promovendo inclusão social. Pa-
ralelamente, o acesso a aconselhamento e terapia é crucial para o bem-estar 
mental, ajudando indivíduos a superar desafios pessoais e sociais. Juntos, 
esses esforços promovem a integração social, garantindo que todos possam 
exercer plenamente seus direitos e deveres como cidadãos.

Diante dessa realidade, torna-se evidente a necessidade de um equilí-
brio meticuloso entre a resposta rápida às necessidades de amparo social e 
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a observância rigorosa do ordenamento jurídico nacional. Considerando esse 
contexto, com previsões de mudanças climáticas, secas e suspeitas de no-
vos vírus, as crianças e adolescentes permanecem em situação de vulnera-
bilidade, de modo que, esses desafios futuros indicam que eles ainda estarão 
desprotegidos, ressaltando a necessidade de um pensamento e atuação pre-
ventivos. Assim, faz-se necessário antecipar essas ameaças e desenvolver 
estratégias que garantam a proteção e o bem-estar das crianças e adoles-
centes, mesmo diante de crises ambientais e sanitárias, para assegurar que 
esses jovens tenham acesso a recursos essenciais, como saúde, educação 
e segurança, independentemente das adversidades futuras. 

Ademais, impasses decorrentes dessa dinâmica legislativa podem 
postergar a implementação de ações essenciais. A ausência de legislação 
específica e a invisibilidade dos órfãos da pandemia ressaltam a importân-
cia de disseminar informações sobre como ajudar crianças e adolescentes 
em situação de orfandade. Esse recurso é vital para esclarecer a população 
sobre os direitos e recursos disponíveis, promovendo maior visibilidade para 
essa questão e garantindo que as crianças e adolescentes impactados pela 
crise sanitária recebam o suporte necessário para uma recuperação plena e 
equitativa.

Para tanto, é necessário que os três poderes trabalhem efetivamente 
para atender às necessidades do melhor interesse da criança e do adoles-
cente, assegurando que suas vozes sejam ouvidas e suas necessidades, 
atendidas de maneira justa e eficaz. Somente com um esforço conjunto será 
possível garantir a proteção e o desenvolvimento integral dessas crianças e 
adolescentes em um cenário pós-pandemia.

Logo, a criação de um guia informativo para auxiliar crianças e adoles-
centes em situação de orfandade é uma medida utilitária e pragmática, con-
cebida para preencher lacunas no amparo a esse grupo vulnerável. Diante 
da complexidade das situações de orfandade exacerbadas pela pandemia 
da Covid-19, um guia como esse serve como um recurso abrangente que 
compila informações essenciais sobre direitos, serviços e apoios disponíveis. 
Ele orienta tanto as crianças e adolescentes afetados quanto os responsá-
veis e instituições que assumem a guarda, facilitando o acesso a benefícios 
previdenciários, programas de saúde mental, oportunidades educacionais e 
processos de adoção ou acolhimento familiar.

Este guia é uma resposta direta às necessidades identificadas nos di-
versos estados brasileiros, como Minas Gerais e São Paulo, que desenvol-
veram legislações para estabelecer cadastros de órfãos e planos de políticas 
compensatórias. Ele também reflete as práticas recomendadas em termos 
de assistência social e psicológica, alinhando-se ao princípio do melhor inte-
resse da criança, conforme estabelecido pela Convenção sobre os Direitos 
da Criança e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Ao consolidar 
informações em um único documento acessível, o guia se torna uma ferra-
menta prática para a implementação efetiva de políticas públicas e para a 
garantia de que os direitos e o bem-estar dos órfãos sejam priorizados.
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